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•ACTOS DO PODER tE°ISLATIV°.
Decreto n. 277 A. que autorisa o governo a

abrir um credito supplementar ao Ministe,
rio da Industrie., Viação e Obras Publicas.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO:
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores —

Decretos' da. Directoria de Justiça, de 11 e

Ministerio da Marinh a— Decretos" de 22 do •
18 do corrente.	 •	 ,	 •

corrente.
SECRETARIAS DE ESTADO:
Ministerio da Justiça e Negocios Interiere&—

Portarias , e expediente de 23 do corrente,
da Directoria da Justiça — Expediente da
Directoria- do Contabilidade, de 19 do cor-
r,Inte — . Expediente da Direcioria do ln=
tenor, do 23 do corrente - - Expediente do
Instituto Sanitario .Federal, de 23 do cor-
rente — Portarias do 22 p expediente de
19, 20 e 22 do corrente, da Directoria de
Instrucçãá.'

Ministerio da Fazenda — Circular n. 20 A —
Expediente da Directoria de Rendas Publi-

- cas, de 28 e 29 de junho ultimo — Recebe-
doria.	 -

Ministerio da Marinha Expediente de 18 do
corrente. •

Ministerio da Guerra — Expediente de 19 do
corrente — Regulamento Processual Crimi-
nal Militar.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas — Expediente.da. Directoria Geral.de
Contabilidade, de 23 do corrente — Expe -

diente de 23 do , corrente, -da Directoria
, Geral de Industria — Expedientede 23 do

corrente, da Directoria Geral 'de Viação
• — Portaria de 23 e expediente de 22, da
• Directoria Geral + de Obras Publicas.
PREFEITURA DO DISTRICT° EEDtRAL
, do Poder Executive — Expediente de 23 do

corrente, das Directorias do Interior e Es-
tatistica e de Hygiene e Assistencia Publica
— Expediente de 22 o 23 do corrente, da

• Directoria do Instrucção — Expediente de
22 do corrente, da Directoria de Viação.

SEcçío JUDICIARIA — Actas da camara civil e
das amaras reunidas da arte de Appella-
ção.

RENDAS PUBLICAS — Rendimentos da Alfa.n-
dega, do Rio de Janeiro,da Rècebedoria o da
Mesa de Rendas.

:NOTICIARIO./ 'EDITAES E AVISOS. , •
PARTE COMMERCIAL.
SOCIEDADES . ANONYMAS ACIGS da Sociedade
•g em ComMandita por acções Elen Lavradio

. e:Companhia de Caixas do Papelão.
•PATENTES DE INVENÇÃO. . 	 ."

-A

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 277 A—DE 18 DeJULII0 DE 1895
Autarisa o governa a abrir ao Ministerio da Industrie.,

Viac:in o Obras Publicas , o credito supplementar
de 3.341 : S USS713 ap plicad o ft rubrica—Garantias:de
juros a estradas de ferro—no exercicio:de 1894

.	 - 
0 - Presidente da Republica dos Estados

Unid , s do Brazil: 	 .	 •

.‘ Congressoo: Faço sabor que o ongresso aciona ecre-
tou e eu saneciono a seguinte resolução:
rArt. 1.° E' o governo autorisado lp. abrir ,o
credito supplementar de tres mil trezentoste
quarenta e um contos oitocentos e dezeseis
mil setecentos e treze réis (3 .341:816$713) ao

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas; no exercido de 1894, applicado á ru-
brica—Garantia de jures a estradas de ferro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital- Federal, 18 de julho de 1895, 7° da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES E BARROS.

• Antonio Olynthó dos Santos Pires. _
•

ACTOS DO PODÉS EXECUTIVO

de Miranda. .
-	 - .3:3° batalhão da reserva.

Estado-maior—Tenente-secretario, Manoel.
Alves Chaves Pimenta ; -

Capitão-cirurgião, Dr. Francisco Chaves de
Oliveira Botelho.	 .

1° companhia—Tenente, Amorico Benevides
Lobato ; -

Alferes, Olympic, José da Costa e Pereira
da, Cruz ;	 •	 -	 --

3".companhid Capitão, Adulo da Silva
Monteiro ;	 * • •	 •

•Alferes,- Sylvio Dias Ribeiro. - -	 -
4° companhia Capitão, José Lopes Sal-

gado ;	 -•	 -
T_enente, Francisco Pereira Vianna Filho ;
"Alferes, José Joaquim Vieira de Menezes.

• 72° batalhão de infantaria
,Estado-maier—Capitão-cirausião, -Dr. João

José Ribeiro.' •	 •
•

1° compahhiá—Alferes; • José»» Augusto do
Nascimento e Jayme de Athayde Teixeira.

2' companhia-;--Alferes; Luiz Gonçalves da
Rocha.	 •	 •

3"-companhia—Alferes, Antonio •José Joa-
quim Alves.

4° companhia — Tenente, Francisco Spoli-
doro.	 • .	 •

• 73" batalhão de infantaria
3° companhia --Alferes, José dos Santos

Coelho 'e Astolpho Alves Barbosa e Silva.
• 4° companhia — Tenente, Camillo da . Silva
Ramos. - • •

• ,7-4°. batalhão de infantaria
4° Companhia . — Alferes, Dano Martins -de•Moura.	 -	 ,,•

•

• " •	 75° batalhão de infantaria .
P. companhia -- Tenente, Leonardo Alves

Marinho.	 .

Za companhia — Capitão, Antonio • Muniz
Machado Junior ;.

Alferes,.João Antonio da Silva Queiroz.»
3t companhia — Alferes, José Lourenço do

Sampaio, Manoel da Costa Ribeiro e Cypriano
Barbosa da	 . •	 • ••

4' Companhia — Alferes, João Manoel de
Faria.

•
1' companhia —Primeiro- tenente,João Pom-

peu de Camargo; '
• Segundo-tenente, P-elippe José de Assurn-
NÃO*	 •

2" companhia—Segundo-tenente, Joaquim
Procopio do Alvarenga.

3° companhia — Segundo-tenente, Manoel
Francisco Canado.

. 8° batalhão da reserva
41 companhia—Capitão, Bellarmino Pom-

peu de Camargo;
Alferes, Antonio Miguel da Silva.
—De 6 de julho do mesmo anuo, na parte

em que nomeou o bacharel Antonio Alves Ri-
beiro para o posto da major-fiscal do 1° bata-
lhão da reserva da guarda nacional da capital
do estado de Matto Grosso.

M.ini8ter. I.o s„ da Jtistiça "e" -1\legocios

- Interiores •

• • Directoria ,da» Justiça

'Por decretos de 11 do corrente, foram de-
claradoseem effeito os seguintes decretos:
• De 3 de janeiro de 1893, na pa -rte in isaie
nomeou para a guarda -nacional os seguint0.
officiaes	 . - • •	 •	 "•

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ".

CoMarca de Rezende
• .CoMmando superior

Estado-maior— Major-ajudante de ordens,_
João de Alvarenga-Cintra ;	 •	 . .„

Major secretario-geral, Amadeu de Alva-
renga ;_	 .,	 '•

Major cirtirgião-mór;,Antonio José. Maria,

70.' batalhão de infantaria,
Tenente-coronel commandante • Eugenio

Teixeira , Pinto Sampaio.	 •
"Estado-maior	 Major-fiscal, Antonio de

Alvarenga . Freire .;
Capitão-ajudante, José Antonio da Dilva. •
1 2 companhia — Alferes, José Pinto da

Silva.	 . 	 •

2" companhia — Alferes, José liebelinlio de
Mattos... 	 •

3" companhia — Capitão, 'Maneei:Barbosa •
de Salles Pinto;

Alferes, -Morei Alves de Almeida e Silva. •
77° batalhão de infantaria .

r . Estado-maior —Tenente-ssecretario,:Arsenio
Guerreiro Ma.ia.

l a companhia --• Tenente, Antonio Pereira
-de Azevedo e Alfredo Antonio de Amorim.
• 2° companhia — Tenente. Joaquim Guerra
de _Gouyea ; • .	 •	 .

•

-,Alferes, José Pedro do Rosario.
• 16° batalhão da reserva
companhia —Tenentes, Jeronynio Alves •

da Cunha e Braz Ramos Nogueira. •
4" companhia — Altares, Antonio Bento ••

Teixeira.
17° regimento de cavallaria •

Estado-maior — Tenente secretario, José
Pereira Rangel.

1° esquadrão — Alferes, Ovidio Gonçalves--
da Rocha.

2° esquadrão—Capitão, Sebastião de Mattos
Guedes;'
; Tenente, José Alexandre de - Seuza Junior

Alferes, Antonio Cespides Barbosa.
3° esquadrão—Capitão, Apollinario José

dos Santos Mira;
Tenente, Americo Joaquim de Alvarenga.
4° esquadrão—Alferes, Luiz Americo de .

Siqueira.	 . -
—Do 3 de -julho de 1894 na parte em que ,

nomeou para a guarda nacional os seguin-
tes officiaes:

ESTADO DE MATTO GROSSO .

-,• Comarca de Corumbá

• . 1° batalhão de artilharia



Ministerio da Marinha

Por decretos de 22 do corrente
' Foi promovido ao posto de almirante gra-
duado '' o 'vice-almirante Francisco Jose
Coel/ib Nette ;	 '"`	 •

Foi nomeado ministro do Supremo Tribu-
nal Militar o almirante Francisco José Coelho
Netto.

QtCR,CARIA§' rliE ESTADO'
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.-Por outro de 18 ilo corrente, foram no-
Meados ?ara : a gorda nacional:" .; ,

ESTADO Ris MINAS GERAM
Comarca da Conceteao do Serro.

-,	 420 loatalho de infantaria -
Estado-maior - Tenente quartel-mestre,

' João de Mattos Vieira.
companhia Capitão, José Fernandes

Diana — ;	 - -
Tenente, Joaquim Soares Maciel junier;

' Alferes, Joaquim Polycarpo Moreira.
• 2°.companhia-Capitão;--Antefiin'José Ro-

. drigues Junior; •	 • •
.	 Tenente,: Carlos 'Ferreira de Aguiar; -

Alferes; ioaquim Ferreira da Costa Sobri-
nho.

•30 companhia-Aliares, José Simõeg • Vi-

4' companhia-Tenente, Olymplo Dias de
•Oliveira; "'	 "	 .
• Alferes, Virgilio Candido de Almeida.

- 5' companhia-Capito, Ernesto da Costa
Pinto; - -. o
•Tenente, Sincero Fernandes Diana. • •

companhia-Capito, • Modesto Evaristo
da Veiga;

Tenente, Ernesto Candido Moreira.
270 batalhão da reserva

ri companhia - Capitão, Bento Joaquim
Cesta.	 '	 • • -

• 21 cornpanhia--Capitão, José - Polycarpo de
Figueiredo de Silva.	 •

Ministerlo da Justiça e. Negooios
Interiores •

-Directoria da Justiça

Por portaria do 23 do corrente, f,oi &ge-
rada sem effeito a de 15, tainbein do corrente
mez, que concedeu 30 dias de licença ao sol-
dado da brigada -policial," Jeaé"Jerge da Silva;
VISO haver o mesme • completado desero

_ antes da pUblicaã'e da referida liem:içá: - •

Expediente de 23 vde julho de 1895

Transmittiram-se ao presidente no Su-
mia Tribunal Militar,Us processos instaurados
contra-bs- srildados- da brigada policial Avelino
Cardoso e Benjamin Soares da Fonseca. afim
de serem ju1 0•ados em superior e ultima in-
stancia.

- Pela Directoria remetteram-se, para in-
Lrrnar : •.	 -	 ,„

Ae eoronel.-"Comniandante 'da brigada :
O requerimento emn que o alnpino da

40 série da Faculdade de Medicina,'Sainuel
• Hardmann Cavalcante dê Albikfuerque; pede

ser admittide como interno extranurnerario
do re'spectiVo hospital `; - 	 • " - •- "" • •

Q requerimento docninentado em que o
Dr. Luiz da Rocha Miranda pede que . Seja
eicluido das respectivas fileiras o menor Al“
tonio, que vérificon praça cem • ó nome de
Antonio Nogueira da Silva:- . ' •	 ;

,	 Forain remettidas ás respectivas colle-
ctorias, no estado'de Sinta Catharina; as-
tentes dos seguintes offbiaes da guarda na-
elána	 • 

Comcçrça Tgbargo,
•

Palro Luiz •Collaço.
-Francisco da Silva :43arreiroJ.-
José Martins Cabral.

Direct:a Ia Gwal. da duntabilidada-

Expediente de 19 de julho de 1895

• Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que :

Sejam Pagas as contas
• D forneCimentos e trabalhos • executados
na Escola; Pelytechnica, em junho findo, na
importancia de 868$000;

De fornecimentos feitos ao externato do
Gymnasio Nacional, no dito mez e no de
julho corrente, na de 830$000.

Seja annullada do credito de 5:250$, que,
em virtude do aviso n. 1.095, de 2 do abril
último, foi Posto na Alfandega do estado do
Maranhão para o pagamento das ajudas de
custe a sete representantes' do mesind es-
trile; a de 1:500$, visto mie "dous ffos dilos
representantes receberam no Thesouro . Fe-
deral as respectivas ajudas de custo.-Com-
municou-se ao inspector da referida alfan-
dega, em resposta .ao orneie" n: 10, de 5 de
junho fincici: •	 •

Remeteram-se ao Ministerio da Fa-
zenda :	 •.•-•, •

A Planta do terreno da quinta da Boa
Vista necessario á cultura de forragem para
os animaes do corpo -de' bombeiros, conforme
solicitou em aviso n. 21, de ,12 de março
ultimo;
• O requerimento em que D:Joacf su ina Soares
Pinheiro pede o pagamento do meio-soldo à
que se julga com direito. como viuva do cabo
de esquadra da brigada policial -Antonio Alves
Pinheiro. .	 •

- Declarou-se

A conrinandante geral da brigada policial,
em resposta ao oficio n. 317. de 8 de julho
eorrente, que, para tornar-se effectivo o paga-
Mento da gratificação 'de 41$700. , que deixon
de receber durante o perlado de 15 de agosto
á 31 de dezembro CL) anno passado o 2° sai,-
gento do regimento de infantaria .do estado
do Rio de Janeiro, Galeane Camargo, como
reengajado ria mesma brigada, cumpre que
seja remettida á secretaria deste Ministerio o
respectivo pret especial ;

Ao commandante do 'corpo de bombeiros,
em respeata• ao • officio n. 213, de 10 do cor-
rente mez; que, conforme determina a obser-
vação da tabella B annexa ao ' decreto
n,"- 1685 A,de 7 de Março de 1894 é de accordo
nom a que foi fixada para a brigada noticiai;
é arbitrada em'1$385 diaries a etapa de cada
praça do mesmo corpo durante o 2 0 semestre
deste anno.	 •	 .

- Requisitaram-se providencias da Dire-
ctoria Geral . da Contabilidade do Thesouro
Federal, 'afim de que o cidadão Luiz de An-
drade Monteiro, exonerado em 14 de junho
findo do togar, de eeonomo- do Instituto Ben-
jamin Constkinf; pesa, de conformidade com
o dispátO nb'art . 19 'do decreto n. 942 A; de
31 de outubro de 1890, continuar a contribuir
para o montepio obrigatorio dos funccionarios
publicos, pagando mensalmente a- quota que
lhe era descontada qiiárolci eiri" exercicio 'da-
quelle cargo.	 .	 • ".•

Ernesto Massonnat, pedindo licença para
retirar dá alfandega uma caixa com 24 vidros
de anti-epiPptique de Liége, e .18 caixinhas
de chá diuretico.-Deferido, ofilciando-se ao
inspector da alfandega.

Diretoria da 4.str acção

Por porta'rias de 22 do corrente : 	 -
Foi prorogada por 30 dias, com o ordenado

na ferma, da lei, a licença concedida em 14
e junho proximo findo a Elvira, Bello Lobo,
rofessora de piano do Instituto Nacional de

Musica, para tratar de sua saude.
Foi. perneado, nos termos dos arta. '130 e

131 do regulamento approvado neto decreto
11.1.197, de 31 de dezembro de 1892,0 adjunto -
Alfredo Fertin de Vasconcellos para reger
interinamente a eadelia, de piano do Instituto -
Nacional de Musica, durante á impedimento
da 'professora effectiva Elvira Beilo Lobo.

Foi nomeado o cidadão Levindo • de Castro
T.afayette para reger interinainente a cadeira
de francez do Externato do Gyinilasio Nado-
pai durante 0, impedimento do respectivo.
/ente • Dr. - Jose Dias . Delgado do Carvalho
Junior.	 -- .

-
Directoria do Interior

,
Expediente de 23 de jtdhe de 1895

• - foi natiiralisado cidadão brazileiro o sub-
dito marroquino Isaac Benchitret, residente
nesta capital.

- Communicou-se ao Ministerio da Fa -
zenda, para os devidos fins, que, em data de
8 do corrente, foi pelo director do internato
do Oymnazio Nacional designado o lente sup-
plementar d& geographia do 1 0 o2° anno
daquelle internato bacharel Torquato Vieira' .
de Mesquita, para reger uma das aulas sup-,
plementares de portugyez do 2 0 anilo, ficando
gratuitamente a cargo daquelle director a •
regencia da referida aula supplementar dío . -„ - .
geographia.

- Declarou-se ao enviado extraordinario e
ininistro Plenipoteliciario do Brazil em Pariz,
em resposta ao officio 'de 19 de maio ultimo,
com o qual transmittiu o requerimento em
que o pensionista Maneei Lopes Redrigues
solicita do governo federal prorogação de sua •
pensão até o fim de 1897, que não pôde ser
excedido o prazo da pensão, que deverá ter-
minar em outubro proximo.
- Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens afim de ser cedida ao
Museu Nacional uina carroça 'existente na
superintendericia daquelle ininisterio, peio
preço da avaliação.

Requerimentos despachados

Augusto' Rodolpho da Costa • Malbeiros, ,
alumno do 2° anno do curso especial da Es-	 -
cola de Minas, pedindo permissão para ser
admittido a exame. - Mantenho o despacho
anterior:

João do Amaral Caldeira, pedindo exames
de prepa,ratorioa na época propria, indepen-
dentemente da ordemIogicaestabelecida.-De-
ferido, nos termos do aviso de 17 do corrente
mas, dirigido ao governador do estado do .
Maranhão.	 ••

INSTITUTO SA.NITA.RIO FEDERAI,

• Requerimentos despachados
'	 Dia 23 de julho de 5895

; Pha.rinaceutico Amorico Baeta Neves, Pe-
dindo licença para dirigir a pharmacia Santo
Antônio á rua do Senado n. 14.-Deferidb, s.
passe-se a licença.

Luiz de Almeida Martins Costa, submet-
tendo a novo exame o preparado-Elixir de ,
papaina.-Apresente em folha de papel sepa-
rada a formula do elixir cem as modificações •
feitas.

Antonio Gomes de Carvalho: .
Nicoláo Corrêa do Andrade.
José Mauricio dos Santos.
Desidério da Silva Cascães.
João Cabral de Mello.'

Comarca" Tijucas

Manoel José Soares Pereira.
.	 .

Requerimento despachado

,	 Dia 2,3 do ljulho de 1895

-Tenente-coronel Silyino Ribeiro.-Cumpra
o disposto ne . art. 22 do decreto, n. 1:354,
de 6 de abril de 1854.
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Expediente de 19 de julho de 1895

Autorisou-se o director do Gymnasio Na-
cional, em resposta ao officio n. 566, de 9
deste mez, a contractar o fornecimento de
artigos de expediente para o mesmo estabe-
lecimento com Jeronymo Silva & Comp., por
serem os que maiores vantagens _offerecem,
devendo previamente submetter á approva-
ção deste ininisterio cópia do respectivo
contracto,

—Transmittiu--se ao prefeito do Districto
Federal um retalho do Diario do Governo, de
28 de junho findo. Mn que " -vem publicado
um decreto creando sun Portugal e ilhas ad-
jacentes quinhentas ' escolas de ensino pri-
surjo elementar, que foi remettido a este
ministerio pelo nosso ministro plenipoten-
ciario náquelle reino:Aecarsou-se e agra-
deceu-se a remessa:

Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res. — Directoria Geral da Instrucção.

secção. — Capital Federal, 19 de julho de
1895.

Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Depu-
tados.— Restituindo-vos o requerimento que,
de ordem dessa . Camará e para satisfazer á
requisição da commissão de • instrucção -e
sande publicastne transmittistes pára informar
e em que Fructuoso José Gomes Calaça, estu-
dante do 4° anuo do cursejuridico, pede
rogação de prazo para . concluir seus
estudos pelo regimen , antigo, cabe-me
communicar-Tos que, regulando o assum-
pto desta pretenção o art. 437 e seus
paragraphos do regulamento annexo ao de-
creto n. '1.232 Il, de 2 de janeiro de 1891, e
haVendo terminado no anuo lectivo proxime
findo o prazo do quatro annos marcado no
mesmo artigo durante o qual deviam os alu-
mnos qne 'estudavam' pelo regirnen antigo
concluir ' seus 'estudos, • tem o - requerente,
para poder proseguir nos mesmos, de sujei-
tar-se ao actual regimen á vista do que
dispõe a ultima parte do'referido artigo.

Saltite. e fraternidade . —Gonçalves Ferreira.

Dia 20 ,

Autorisou-se o director do Instituto dos
Surdos Mudos a admittir no mesmo instituto,
como alumno gratuito, o :menor João, filho
de José de Souza Line.

Dia 22

Autorisou-se
Oslirector do Pedagogium, em solução ao

officio n. 1.210, de 9 do corrente, a firmar
contractos com Leandro Pereira e Jeronymo
Silva & Comp., para os fornecimentos de
objectes necessarios ao expediente do mesmo
estabelecimento durante o 2° semestre cor-
rente, de accordo com as propostas appro-
vadas por este niinisterio ; 	 •	 •

O director do Instituto Benjamin Constant,
em resposta ao officio n. 59, de 17 de junho
ultimo, a celebrar contractos com Luiz Pe-
reira de Macedo, Rodrigues Lopes & Comp.,
e Vieira & Barbosa para o fornecimento de
generos alimenticios ; com Joaquim de Aze-
vedo, para o de pão, e com Azevedo Alves,
Carvalho & Comp., para o de . bonets, de-
vendo abrir nova concurrencia para os for.=
necimentos de roupas, carne verde, calçado
e fazendas.

Ministerio da Fazenda

Circular n. 20 A — Ministerio dos Nego-
cies da Fazenda—Rio de Janeiro, 13 de julho
de 1895.	 -	 •

Para evitar que continue p desvio das ren-
das federaes por meio do commercio de trans-
ito, recommendo aos Srs. chefes das repar-
tições subordinadas a este ministerio a: fiel
observancia, do capitulo 4, do titulo 8° da
Consolidaçao das' Leis das Alfanclegas, a que
invariavelmente deve obedecer ': "todo , o com.-

mesclo dp transito ; tornando-se effectiva a
responsabilidade da repartição que desemba-
raçar, ou ekpedir papa outrps portos na,cionaes
ou estrangeiros, mercadorias sujeitas a direi-
tos de consumo sem as formalidades prescri-
ptas nos regulamentos fiscaes,ffin cujo numero
sobreleva o Urine de responsabilidade. s-
Fran-ciscb de Paula R. Alvés.'

•_

Directopia das Relidas publicas .

• Dia '28
•

Expediente do Sr. ministro :.s.
A' Ca.maraslos Deputados, transmittindo

o officio do inspector da Alfandega do Rio
Grande do Sul, afim de conceder o credito
necessario é meilioria dos .vPnelinentos dos
patrões', ' nitrinbeiros e serventes das Capa-
tazias cia mesma alfandega: -•	"	 •

Dia 29

— Ao Ministerio do Exterior,communicando
que nesta data foram expedidas as necessarias
ordens afim dp serem despachades livres de
direitos os objectos destinados ao consulado
americano no estado do Pará.

—'Ao da Industria,declarando, em resposta
á consulta feita' sobre si os docuMentos for-
necid,os pelos empregados daquelle ministe-
rio para,- organisação do 'registro de sua
vida enleia' são passiveis de salto - e si, neste
caso tem applicação taxa n. 8 do § P
da takIla- 13' 'do decrete n 1.264, 'de 11
de fevereiro de -1893, — que semellian-
tea documentos estão' comprehendidos na
isenção do n. 22 do art. 13 do citado de-
creto; e que • a ineSnni; taxa da tá,bella B só
terá' applicabilidade (piando do- registro  offi-
cial se -fornecerem 'certidões o'

Transmittindo por cópia o parecer desta
directoria 'relativo á isenção	 direitos -de .
consumo e exportação pedida pela Companhia
Docas-de Santos; afim de que' seja ouvido
respectivo engenheiro fiScal-:•

—Ao Ministerip da Guerra:

Solicitando providencias no sentido de por
aquelle ministerio serem fornecidos á Alfancle-
ga de Pernambuco 65 revólveres,64 correames
e equipamentos para a força dos guardas
daquella, repartição.	 :

Pedindo que se providencie no sentido
de á Alfandega do Pará, como requisitou o
respectivo inspector, serem remettidos 118
correames, 118 sabres e 118 revólveres"desti-
nados á -guarda-boi-4a da 'mesma alfandega.

—A Cansara dos Deputados: . „

Tra.nsinittindo o requerimento em que o 4°
escripturario da -Alfandega de Pernambuco
Ulys •ses-Floriano do Rego Barretto pede-uns
anno de licença cora Vencimentos para tratar
de sua saude.	 '

Enviando dous orneies do inspector da
alfandega da capital, acompanhados do infor-
mações do engenheiro das obras deste mi-
nisterio e da planta do caes Dei Vecchio e
doca Floriano CeixOto, afim, de conceder-se
o credito necessario ás obras de que tratam
aquelles papeis.

Ao goVernador do Pará, declarando, em
resposta, ao 'seu - orneio em que pede isenção
de direito de expediente- para o carvão de
pedra importado pára a illuminaçãq, que
só ao Poder Legislativo -compete tornar 'a
isenção de direito de consumo do carvão de
pedra extensiva aos de expediente ; por-
quanto as clausulas de isenção de direitos
nos 'contractos Celebrados com os governos
dós estados não' 'significammais de que pro-
in'essá dependente da approvácão daquelle
poder, que é coinpetente para legislar sobre a
renda publica.

Expediente do Sr. director:
• Ao delegado fiscal do Thesouro no estado de
Minas Geraes,Corinriunicando haVerem sido,Por
equidade, deferidos os recursos dê Jose'Do•miri-

gues Villa Nova e Outros, para o tini de se- -
rem alliviados os reclamantes das multas
cujas importancias lhes serão restituidas in-
tegralmente, ficando cilas, porém, obrigados
a satisfazer a das respectivas licenças; o de-
clarando-lhe que ao Thesouro deve enviar .
cada recurso separadamente, providenCiar
em sentido de á todos os 'collectores serem
distribuidas estampilhas de selo adhesivo ,e
finalmente expedir circular a todas ás collo-
ctorias recommendando a, publicação ou afil-
xação' de editaes chamando contribuintes a
satisfazerem os impostos - devidos á Uniã,o.. 	 .

— A'Alfandega da Bahia, communicando •
que, por despacho de 12 do corrente, fot de-
ferido o recurso interposto por Conde, Filho .
& Conip. do acto pêlo qual negou-lhes aguei-
la alfan'dega restituição de 1:374680 relativa,
a 395 caixas de kerosene, 'roto das 2.000 que
submetteram a despacho,' 'inceúdiado' junta-
mente com o-carregamento do navip que . as
conduzia.
• —A do Ceará, solicitando informações re-
lativas ,fto edificio 'em -que frinccionou a ex-
tineta thesouraria claquelle estado, afim de
resolver-se sobre o pedido feito pelos- Ministe-
rios da' Industrias Viação e Obras Publicas e •
da Guarra,para nelle estabelecer-se a estação

stelegraphica 'ou o ' quartel-general' do cem-
mando do 2° districto.	 •

—A' do Pará, com inunicando que, por des-
pacho de -15 do correnta; o Sr. ministro
concedera isenção de direitod aos objectos
destinados ao consulado americano, naquelle.
estado.------'	 .	 •

de Santos:

Communicando ' que , por despacho • de -
19 do Porrente, o Sr. ministro can'eedeu
isenção de 'direitos do expediente aos
strumentss aratorios destinados á escola
do agricultura ein Piracicaba.

Communicando que o Sr. ministro con-
cedeu isenção - de direitos . de coimai:é:O
e • expediente aos objectes destinados aos .
trabalhos da cornraisgc) de saneamento do
estado de S. Paulo.

RECE13ORIA

Requerimentos despachados,
Dia 23 de julho de 13i5

Joaquim José Monteiro. — Restituam-se'
.254800.

Ambrosina Candida Fernandes de Moura. •
—Restituam-se 164000. +. -• •

Cunha & Comp.—Dê-se.
José Luiz de Avila.— Exonerado do 2° se;

mestre do' corrente exercicio.
- Joaquiin José de Oliveira .—Elim ine-se.

Chrispim Antonio da Silva Rocha.—Solva -
a duvida.

Marcellino José Patricio.—Idem.
Raphael Matera & Comp.—Nãoha que de-

ferir, em vista da informação.	 .
Francisco Alves Vieira , -s. Satisfaça a exs.

igencia.
Maria Candida de Souza Machado . —Trans-•

fira-se.	 •
Manoel Novoa &
Marcos de Mattos Marcial. -Idem.
Antonio José Alves de Sampaio. —Idem ..
José .Tclaquirn MOreira • da
Jesè 1VIathias de Araujo Pereira.— Idem.
Denlinda ' Alves de Ãisaujo.—Idem.
Matheus Ribeiro Bittencourt. —Idem.
Manoel Cdelhe Martins.--: Idem.
Alfredo _Teixeira, VieÍra Rabello.—Idem.
prnilio
Major José Ma,nOel Goulart.— liem.

1
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• Miniáterio da Marinha

EXpediente de 10 de julho de 1895

Ao Tribunal de Contas, solicitando provi-
dencias para que a Alfandega 'de Corumbá,

•• estado de Matto-Grosso, seja habilitada com o
credito de 15:000$ por conta da verba—Com-
bustivel do orçamento vigente, afim de
attênder a despezas da mesma verba atém
fim do corrente-- exercido em vista da hisu-
fficiencia. da quantia: que foi diStribuida.O,
mesma alfandege. — Cornmunicou-se á Al-
fandega de Corumbá, ao Arsenal de' Matto-
Grosso e á Contadoria. 	 - •

—A' Contadoria (aviso n. 1.386),T autori-
sendo o pagamento a Francelina de pau/a
Travessos, proveniente dos vencimentos de-
vidos a seu finado marido o fiel de l u classe

• Pedro Travassos da Silva.

—À' Capitania do Porto do estado do Ma,••.
-ranho:	 ...	 •

Declarando ter sido approvado o termo
lavrado em 18 de maio ultimo para isentar o
'patrão-mor da- mesma 'capitania, Antonio de
Oliveira, da responsabilidade de um ferro e
15 braças de amarra o duas ma,nivellas de
ferro que foram considerados perdidos na

• barra das Preguiças, naquelle estado.—Com-
municou-se á Contadoria remettendo o allu-

• dido termo para os devidos effeitos; .
Recommendando que informe cegue Incorre

Sobre o requerimento dos negociantes Jorge
dc Santos, ald estabelecidos, dirigido ao Con-
gresso Nacional, solicitando pagamento de

, 500$ provenientes do aluguel do predio de
, que são proprietarioã, onde fuecciona a escola

de aprendizes marinheiros desse' estado e de
24$440;tambem proVenientes do aluguel do
pavimento terren ent . que funecionou a ex-,
tineta delegacia da Inspectoria, do Terras e

_ Colonisação.
, =Ao, Supremo Tribunal Militar, transini-
lindo, para consultar, ospapeis referentes ao

, pedido que faz o sargente-ajudante do corpo,
de- infantaria de marinha Julio Cesar de

,Souza para que lhe sejam pagas es 11° e 12°
• prestações vencidas em 7 de julho de 1891 e

7 de janeiro de 1895, coma engajado.

—Ao Quartel-General
Transmittindo • as patentes dos capitães-

• tenentes Eduardo Ernesto Midosi, Francisco
• Xavier Tinoco Junior e Raymundo José For-
, reria Valle ;

Declarando que, de accordo com O ostabele-
- ' eido no regulamento annexo ao aviso n.686,

de 2 de março_de 1892, deve o comma,ndante
do cruzador Parnaleyba fazer entrega dos
livros que se acham em mito estado, perten-
centes á bibliotheca daquelle nayio, a Biblio-
theca da Marinha,: que _fornecerá outro,-
mediante requisição;

• ." 'Indeferindo o requerimento - em cílio o
" 2° sargento do extincto batallhão naval José
Corrêa dos Santos pedia que lhe fosso abo-

. nado eiii dinheiro o fardamento que deixou
de receber desde 1 de setembro de 1893; visto

, que, havendo-se envolvido na revolta; foi
considerado desertor, tendo-se apresentado a
25 de fevereiro do corrente antro, para gozar
do indulto de 1 de janeiro.

—Ao procurador seccional da Republica,-
transmittindo cópia da informação prestada
em officio n. 898, de 9 do corrente, pelo chefe
do estado maior general da armada, sobre o
1° tenente reformado Olympio de Thompson.

_
—A' Contadoria, Mandando ,abonar ao ca-

.	 .

pitão-tenente Alfredo Pinto de . Vascencellos`;'
nomeado para commandar a Escola de Apren-
dizes Marinheiros de, Santa Catharina ajuda
de custo de 200$000.',

• .—Ao Hospital de Marinha, indeferindo o
requerimento' em que" o enfermeiro desse
estabelecimento Francisco Nogueira Garcia
pedia o adeantamento de-tres. mezes de ven-
cimentos para, confecção de uniforme.,

— Ao Qua,rtel General, indeferindo o re-
querimento enrqueU serralheiro eontractado
Alfredo Ceshnbroda Costa,' einbarcado no
cruzador Andrade: pede  transferencia para , a
officicina de caldereirOs de ferro do 'Arsenal
de Marinha da Bahia.	 ,
• — Ao Arsenal de Marinha da Bahia, auto-
risando a providenciar, conforme solicitou o
Ministerio da Industria no sentido de ser se-
colhido áquelle arsenal- o material perten-
cente á flscalisação das obras de melhoramen-
tos do porto'daquelle estado em qua,nto esti-
ver licenciado o respectivo engenheiro fiscal.
—Communicou-se ao Ministerro da Industrie,.

• —

1?eguerimentos ,despachados

Dia 23 de jult;O . de 1395

Bacharel Francisco Candido de Bulhões R i
-beiro. — Selle o memorial.

-" Alfredo Graça do Queiroz. — Complete , o
sello.	 .

Angelo Virgilio Linteri Conte. — A' vista
das informações,  indeferido.

Ministerio da Guerra

áquelle estado.
— Ao commandante da Escela Militar, de-

clarando .; para: fins convenientes, que o
soldado ..addide ao . eprpo de alumnos , da
mesma escola *João Evangelista Marques,
que tendo asseritadopraça, om 15 de janeiro
da 1891 e tido baixa do serviço' do exercito
em -14 de agosto de .1893, alistou-se de novo
em 6, de- agosto de 1894, deve conservar a
qual idade:da primeira praça, para completar.
o tempo durante ; o qual .se obrigou a servir
de accordo com o disposto no aviso de 21 de
agosto do 1893. — Coramunicou-se á Repar-,tição de Ajudante-General

•
—Ao , intendente da, guerra, mandando
Providenciar para que seja recolhida ao de-

posito do Boqueirão a munição do canhão
pnerimatico, 'que será mandada entregar
pelo chefe da commissão de fortificações' do
littera' -do Brazil.— Expediu-se. ordem ao
referido chefe para que • sejam, as referidas
munições removidas de bordo •. do cru zador
Nitheroy, para o dito deposito	 Cornmuni-
cou-se ao Ministerio da Marinha.

Entregar.. ao , commandante do 1° batalhão
de engenharia o carro-eambulancia do mesmo
batalhão e respectivos arreamentos que se
acham depositados na , mesma intendencia,
afim de ser o dito,cargo empregado no serviço
de transporte das praças que baixarem ao•
Hospital Central de Exercito, conforme pediu
aquelle commandante

Fornecer ao 5* regimento de artilharia as
peças de fardamento -  .da'nota que
se remette; organisad na repartição quartel-
mestregeneral	 ""	 •	 . -	 -- „.	 .	 .	 .	 „

—A Repartição de Ajudante-General

Dispensande :

presidencia do conselho de compras
para abiStecirriento do almoxarifado

Intendendo, 'da Guerra •o general de bri-
gada: Frandsco cle . Lima e Silva, em vista
do dispoSto no decreto n. '2045-de 18 do cor-
rente, que alterou o art. 57 do regulamento
approvado pelo decreto n. 5118 de 19 de ou-
tubro de 1872, e nomeando o mesmo ánetal • -
de brigada para inspeccionar os corpos de in-
fantaria da guarnição da CApital Federal em;
substituição do marechal Joaquim Mendes;.-
Ourique Jacques, que foi -reformado.--Come,
municou-se,ao intendente da guerra.	 • -

: DP cargo - de ajudante de ordens do eme e.
mandante geral 'da arma de artilharia o co-
ronel graduado 'Antonio .Faustino da Silvar.:
visto ter sido nomeado para continuar a in-
specção -das companhias de reformados. —Co m-
municou-se áquelle commandante.

Transferindo:
•

' Para o 16' batalhão de infantaria o alfereS.,
do 22° da mesma arma Leandro José. da'
Costa, conforme pediu;

Para a , armada, si não houver inconveniee
ente, o ex-marinheiro Benedicto Corrêa de -
Souza, ' que se acha como praçaino 6° regi-

 de artilharia.	 Communicou-se ao-
Ministerio da Marinha. • •

Mandando:

Autorisar aos c.onimand,antes go ilisteictosa
militares a ecoei ter sem /Mn itaçãO,áté segunda'
ordem, voluntarios , para substituirem_
praças que tivereni,o ,tempo de serviço' con- -
cluido, não só para os corpos em .que se allse,
tarem, mas tambenipara os de putrg
nições, para ronde deverão ser requisitadoS;.	 .

Expedir ordem ao commanda,nte do 6° dis-•
tricta'militar para que mande:apresentar ao,
commandante dal flotilha no estado do Rio
Grande do Sul todos os marinheiros que:se
acham. nas forças desse districto.—Communies
cou-se ao Ministerio:da.Marinha.

Rescindir o conctrato feito com Fablen Eli- -
chant para servir como veterinario do 3° re-
gimento de artilharia, conetratando-se Gelain
Angelo para exercer o mesmo logar, conforme
propõe o cominandante do 4 4 districto

Requeriiikentos despachados

2° tenente João ..Samuel Mundin' e alferes-,
Joaquire Riacho Iterado e Silva.—Indefe-
rido.	 •

Coronel honorario do exercito • Dr.
nardo Teixeira de Carvalho.— O 'forte .do ,
Brum já tem conarnandante idoneo.
• Capitão honorario do exercito João Rodris

gues Dura.—Aguard.e o resultado da nova
inspecção de sande a queiterálde:ser sub-
mettido.

Julio Corrêa, Mar tins.—Não-contêm.
' D. Olympiad, de Moura Freitas.-eAgriarde
a resolução do Congresso Nacional sobre o
projecto que, ali se discute acerca do assum-
pto de que trata a peticionaria.

Companhia Nacional de Navegação Costeira.
—Tendo o Ministerio da Guerra, por porta- •
ria de 31 de julho do anno findo, mandado
entregar aos respectivos proprietarios os na-
Vios tomados aos revoltosos da esquadra,
Com excepção das companhias Lloyd Hrazi- -
loiro e Frigorifica, faz-se neeessario que a
peticionaria junte provas em como e quando
foi requerida a,entrega do vapor Ondina;
visto não poder o governo ser responsavel
pele aluguel do mesmo vapor desde o 'dia 13
de março do referido armo; em que terminou
a revolta e foi elle tomado aos revultosos, a
cujoi serviço esteve.

	

Expediente ' de 19 de julho de 095	 ,

Ao inspectorda Alfandega d Pernambuco.
declarando que h quantia de 1:0114501,
•roducto da venda em hasta publica de 17 ani-
•mes inserviveis, ;deve ser recolhida á dita
alfandega," e escripturada 'ern reCeita, como
despeia'a annullar do § 26—Despezas do cor-.
pos o quarteis.

Ao da Alfandega do Paraná,' tornando
igual providenciaeom relação ás quantias de
1:510$,800$ e 766$500, da mesma proveniencia:

--e Ao delegado fiscal do Thesouro Federal;
em. Goyaz, remettendo os papeis em que
Clara Maria de- Jesus, mãe dos- soldados do
20e batalhão • de . infantaria Antonio Paulo e
Paulo Antonio, que marcharam com o dito
corpo do estado de Goyaz para o do Paraná,
pede 6 abono de meia etapa, no periodo de-
corrido do 15 do dezembro de 1893 a'16 de
março de 1894, afim de informar si a reque-
rente é viuve, vive a ,expensas de seus filtros,
não tendo estes a quem deixar" a referida
etapa, e si na época do •seu requerimento o
mesmo batalhão já . se achava do regresso

	

e	 -	 •
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Rez ulamen to_ Processual Criminal Militar

• (Continu4do do 'n. 19.5)-

PARTE TERCEIRA'

, Da organisação dos processos, dos ;- recursos e
execução de 	 -f

TITULO I

DOS PROOESSOS NOS TRIBUNAES JUDICIAES MILITARES

CAPITULO I

Art.-187. Não liavendo requeriinento a fazer e- nem Mais
alguma cousa á resolver, deverá o presidente declarar que estão

- encerradas as diligencias o concluirias as formalidades do .proa
cesso, do que lavrará termo o escrivão.

Art. 188. Em seguida, finda a discussão entre os juizes,
passarão estes . a dar suas opiniões sobre a pronuncia ou

- não pronuncia do indiciado, no caso affirmativo em que
artigo de 'lei, e o que ficar decidido, por unanimidade ou
maioria de votos, constituirá o despacho de 'pronuncia mi não
pronuncia do indiciado, devendo o mesmo despacho ser eecripto
pelo juiz; escrivão e por todos assignado.

Art. 189. As decisões, ou despachos do pronuncia, ou não
- pronuncia, sempre terminveão caiu esta declaração — seja re-

//lenido o processo a (designaçao da autoridade) que o convocou.
Art. 190. A pronuncia, além do effeito indicado no art. 28,

produz mais os seguintes: -
	.
	 -

a) suspender o indiciado 'do exercício de todas as funcçõeS
publicas; -

b) obrigar a prisão do indiciado, se ainda não tiver sido presoe
salvo o direito ide menagem.

Paragrapho unico. No caso do.não pronuncia, se o indiciado
estiver preso, não poderá ser solto senão depois da decisão da
autoridade manar competente que tiver convocado o conselho,
confirmando a não pronuncia.

Art. 191. Si o indiciado não estiver preso, ou não puder ser
encontrado quando tiver do ser interrogado, do • que haverá cer-
tidão junta aos autos, continuará o processo a sua revelia. •

Art. 192. O conselho do investigação, emquanto funceionar,
poderá -receber todos os esclarecimentos escriptos que lhe forem

- fornecidos pela autoridade competente, antes de ser ouvido o
indiciado.

-DO , PROCESSO DO ' CONSELHO DE INVESTIGAÇÃO, OU FORMAÇÃO DE
CULPA

	Art. 174. Reunido .o conselho de investi-aço no' 	
'

logar dia e
hora, .designados, segundo a convocação feita pelo presidente,
será por este apresentada a queixa, ou denuncia, ordem es-
cripta • da autoridade - superior, ou a parto accusatoria o todas as
mais averiguações a respeito do facto criminoso e do delinquente.

Art. 175. Lidas pelo escrivão o examinadas todas • as peças
que tiverem de servir de base ao processo, o presidente do con-
eolho mandará notificar as testemunhas-para comparecerem na
primeira sessão, que será, designada na ordem de intimação, la-
vraedo=se do tudo um termo. .

Paragrapho unico. • No caso do deserção de official e serão rernet-
• tidos taMbem por cópia authentica ao conselho; 	 , •

-a) o edital chamando o °fadai pelo prazo legal; 	 ,

	

b) a cópia da ordem do dia emque for publicada a ausência
c a fé de officio ; • - 	 •
d) a exposição do todas as circumstancias , que acompanharem

a deserção.
Art . • 176. Esta sessão sere, celebrada dentro do mais curto

prazo possível, mas sempre com tempo para que as testemunhas
possam ser intimadas com 24- horas .de antecedência. •.
•"Art. 177. No togar • (lia e hora aprazados, reunido o conselho

Ile investigação, o- presentes as testemunhas, que serão • Peco-
lindas em logar separado, o presidente (iodaram que .se vei pro-
ceder á formação do culpa contra o indiciado 'F...; sons eteréos,_
ou cumplices.	 - •

Art. 178. Em segundo togar 'proceder-se-lia a inquirição das
testemunhas,' lavrando-se termo de cada depoimento, que será
assignado pela' testemunha, e, quando esta não- o faça por não

•poder' ou por não saber escrever, assignará alguem a sou rogo
do ano se fará menção no termo, aseignando mais o depoimento
o juiz interrogante e o escrivão, sendo tudo rubricado pelo pre-
sidente do conselho.

•Art. .179: - Findos esses - depoimentos, comparecendo - o indi-
ciado independente de intimação, poder-se-lia proceder a seu
interrogatorio, qu)será assignado pelo juiz interrogante, rubri-
cado pelo presidente do conselho e assignado polo indiciado, ou
-seu curador, quando monor ; e'si o indiciado não assignar por
não querer, por não poder ou por não-saber, será o interroga torto

eassignado por duas teeterriunhas e, finalmente, pelo escrivão.
Art. 180. Não se achando presente o. indiciado, o conselho,

depois do inquirir as testemunhas, suspenderá a 'sessão, -sendo
designado outro dia para o comparecimento do mesmo indiciado,
•que deverá sor intimado, lavrando-se de tudo um termo.

-Art. 181. No dia, Jogar e hora-aprazados, reunido novamente
•o • conselho de investigação, e . comaarecendo o indiciado, pro-
ceder-se-lia ao interrogatorio na forma dos arts. 02 a 101.

Art. 182: Si peio interrogatorio do indiciado o conselho reco-
nhecer a sua menoridade, o presidente lhe nomeará um curador,
o qual prestará o seguinte compromisso, ou juramento

e CornprOmetto-mesob palavra 'do honra ( ou juro-) defender
bem e conscienciosamente os direitos do meu curatelado.»

•Paragrapho unico. De 'tudo se lavrará um termo que será
rubricado pelo presidente e assignado, pelo curador.

Art. 183. Si o indiciado não quizer responder, lavrar-se-ha
termo do que (morrer com todas as circumstancias, assignádo
com duas testemunhas.	 .

Art. 181. Findo o interrogatorio, o indiciado poderá, requerer -
para juntar documentos aos autos, inquirição do testemunhas do
defeza, o apresentação de defeza escripta, o que tudo lhe será .
deferido.	 "

• 'Art. 185. O indiciado . por si, ou por ou curador; Miando
menor, tem o direito do allegar contra as;testernunhas os mo-,
tos de suspeição que descobrir, pedir a acareação dellas:e.rein-,	

mquirição e sua presença.	 .	
.

Art. 186. Se . algum dos juizes, o -indiciado, ou - seu curador,
.eeendo menor, pedir • acareação de testemunhas, audiencia das
referidas e informantes, inforrnição do ,ofrendido, rectificação do
corpo de delido, mamo de sanidade, o conselho eresolvera por
meio de votos, e, no caso de deferimento, será a diligencia requi-
sitada ao 'encarregado da policia militar, que se proniptifteará
em satisfazer a requisição, no tocante a suas attribuiçõos.. 	 •

, CAPITULO '11

DOS PROCESSOS DOS CONSELHOS DE GUERRA

Art. 193. : Recebido pelo -presidente do conselho de guerra o
, processo da formação de culpa, o remetterá logo ao auditor
respectivo.	 -

Art. 194.- Reunir-se-ha o conselho do guerra no togar, dia e
hora marcados pelo presidente.

Art. 193: Reunido o conselho,. o presidente toraará.a cabeceira
da-mesa, sentando-se á sua direita o auditor, á esquerda o juiz
interroganto o em seguida, á direita e á esquerda, tomarão togar
alternadamonte • 03 juizes do conselho, segundo as suas gradua-
ções o antiguidades. Entre o auditor e o presidente, tera, assento

'o escrivão em mesa separada; ,.
Art. 106. O- auditor lerá o processo da formação da culpa o

unis papeis que tiver recebido o organisará um auto do infor-
mação do crime, que será escripto pelo escrivão o assignado polo
mesmo auditor.

Paragra.plio unico. Este auto de informação do crime deverá
conter unia exposição do facto criminoso. com todas as circum-
s'tancias quó o cercarem.

Art. 197. Autoado o processo do conselho do Investigação e -••
demais papeis, com o auto de informação do crime, o presidente
do conselho do guerra mandará que sejam notificadas as teste- ,
munhas da accusação e intimado o rôo, levantando-se a sessão e
ficando mareada outra para dia o bora certos, lavrados os neces-
sarios termos polo escrivão, por este assignados o rubricados polo
auditor, para tudo constar.

§ O presidente ou o auditor poderá requisitar .um official
inferior ou do patente, o conforme a graduação do rire, pfira,frizer
a intimação deste.

§ 2.° 'Sempre , que forem feitas notificações de testemunhas,
o auditor certidcará nos autos, sendo á -certidão-passada -polo

 •
§ 3.0 As certidões de intimações dos réos, bom pomo as respos-

tas aos officios do requisições de testemunhas, deverão ser anile-
xas aos autos respectivos.
- Art. 198. ' Reunido novamente.° conselho, de guerra; no logar .

-do suas sessões, á hora mareada, -presentes as testemunhas -de
.a,ccusação.e o remete ficará effelogar.separado,em frente ao pre-
sidente, este prestará em voz alta, em pá e descoberto, o se-
guinte compromisso ou juramento :	

,

a Comprometto-mo (ou -juro) examinar com .a mais aes-
crupulosa attonção a accusação que se mo apresenta ; ,nãCi
trahir, neni os interesses da sociedade nem os da innocencia o da
humanidade, nem os da disciplina ; observar a lei, proferir a
decisão segundo os dictaines da conscioncia o intima con-
vicção, dom a imparcialidade e firmeza do caracter esposadas
pelo soldado.»	 -

-Em 'seguida, os outros juizes dirão uni depois do -outro
4 Assim me comprometto -(ou assim rejuro:)»	 '
'Art. 199. Concluido este acto, do 'que se lavrará 'termo, ;S--

accusado poderá allegar incompetência do juizo, e a, suspeição
--dos juizes,- segundo a fórmula que adoente se dirá.

-Art. 200. Si não houver allegação alguma, ou tendo sido
julgados Os incidentes, o auditor fará a leitura do auto de infor- •
Inação do crime.

Art. ,201. » O presidente em seguida advertirá ao rèo que lho
ci permittide requerer tudo o que julgar util á sua defeb„ oxpri- -
inindo-seccom - liberdade, guardadas ás regras da Meneia o da
moderação, em faltar á sua consciencia - o ao- respeito devido -
ao tribunal.



. -

-• Tribunal Militar,' airápendendo a sessão até ulterior decisão ia-
qual le .tribunal..,	 -	 ,

§ 2.° Si o conselho rejeitar a excepção, continuará -o julga-
, mento sem mãs recurso Suspensivo salvo ao Supremo Tribunal
• Militar o direito de tomai' Conhecimento desta preliminar.
, Art. 219. Si o conselho , de.  guerra reconhecer-se incompe-'
, tente, por ser a faltá diseipiinar, 	 urna vez Confirmada a ineom-
petencia pelo Supremo Tribunal Militar, devolver-se-ha o pro-
cesso kquem for de direito, ficando cópia .da sentença na respe-
ctiva secretaria.

CAPITULO V -
DAS SUSPEIÇõES, DA FALSIDADE I30 'DOCUMENTO OTJ DO DEPOIMENTO_

Art. 220. Os membros do conselho de investigação e guerra
'que estiverem Itoà éliSOS : do art:- 132 dar-se-hão 'de suspeitos-..

• -I Paragrarho unico. No' caso de não -se darem por suspeitos, o
accusado poderá dal-os em qualquer acto de accuseção, logo
depois da excepção cie incompetencia.
• Art..221. Si os, juizes dos consalhos de-investigação e,de
guerra Se derem de suspeitos, ou aceeitarem a suspeição alie-
gada, a autoridade competente proverá em sua substituição •
pelos tramites legaes.	 • . •	 :	 •.	 .

Art..222. A decisão de ser. ou • no • procedente .o. suspeição•
Será tornada por maioria do votos dos referidos conselhos:.

Art. 223. A deCisão negativa da suspeição na,instanciainfe-
• •ior não tem effeitO . algum siispenSivo, .salvo ao. Supremo ,Tri-

banal Militar° direito de tornar, della, eonhecimento corno preli-
, minar de julgamento, si d réo 'aguavas da incarna decisão, •
•sendo tomado por termo o aggravo na 'auto do processo. •

• Art. 224. Todas as mais excepções poderão ser allegadas jun-
lamente com a defesa: -•

• Art., 225. Quando em um Conselho de guerra ,for arguido de ..
• falso elgum documento; ou depoimento do testemunhas,' per-, .

guntara o presidente do m" esmo conselho depois dos debates, si o •
conselho, á vista das razoes da fundamentos, da arguição, poderá -
julgar a causa sem attenção ao depoimento ou documento.

• arguido dá falso.	 •
§ 1.° Si o conselho, , por maioria de Votos, •affirMar. rine. não- •

Ode julgar ou decidir a causa sem attenção ao documento, ' ou
depoimento arguido de, falso, é presidente suápiandetá a sessão •
até a decisão do incidente.

§ 2.° Si o corisellio decidir que pade . julgar o reá, rad 'obstante
a falsidade arguida, proseguirá a sessão e será julgado C. reo.
• . § 3.° Nos casos do §§ 1°-e 2°_,- suspenso o conselho, serare-
mettido • á autoridade Competente o depoimento ou. documento • •
arguidos de falsos, afim de proceder-se á formação da culpa

•contra quem de direito.	 .• ,
.. g 4.° Decidida a questão de falsidade, Será -•° Seu resultado

••communicado ao presidente do conselho de guerra, que . ciso •
do , §. 10 providenciara , para que o conselho se reuna; afina de •
fazer o julgamento do áccusatio.

	

.	 .
CAPITULO VI.

DAS DISPOSIÇÕES ‘HELATIVAS AOS -CONSELHOS DE INVESTIGAÇÃO E DE
GUERRA

Art. 226. A audiencia da formação de culpa' no conselho ao
• investigação será secreta, a do conselho de guerra

' 
.poréin, será

publica, salvo. si , no interesso da ordem publica, da • disciplina
militar e da:justiça, este conselho entender que a instrucç.ão ()-
discussão devem ser em sessão secreta.
, ” Paragrapho unico. A resolução*. do conselho de guerra, tor- '
nando • secreta a audiencia, será tomada por terrde o annuneladk
no :mesmo acto.

Art.,227. Ao presidente do conselho de investigação e guerra;
niantendo.a ordem ç o gocogo da audiencia, incumbe o emprego'
de meios Sitasorios e Moderados. , ,•

Paragrapho tinia°. Si estes meios não bastarem, usará; de
todos os outros propricis da sua autoridade e jurisdicção, empre-
gando, si necessario for, o, auxilio da força publica, que requisi-•
tará,,si no momento não dispuzer della suficiente.
•: Art. 228. Na direcção da instrucção ó discussão, ;temo pre- -
sidente os, , poderes limitados nas forillulas, estabelecidas neste -
regulameno, , sem prejuizo das disposições disciplinares

• vigor, salvo a cada juiz o direito • de mantOr á, áiia autoridade_	 ,

A

-cbmo tal.
Art. 229; OS'espectadoreá , nas audienciàs 'tos conselhos de

guerra se conservarão nós logares que lhes forem designados,
estarão sempre descobertos, sem armas, e guardarão respeito e
silencio.	 . -	 . ,

Si derem 'sighaeS de approvação ou reprovação,ou Èzerem
arruido, ou por qualquer modo faltarem ao respeito devido,.
depois de advertidos, não sã corrigindo, serão expulsos da, 'sala.
• § 2.° Si resistirem, serão presos e autoadoS, fazendo-se remessa

do auto á autoridade competente, para proceder na fôrma da lei.
• Art. 230. Si durante a audiencia do conselho de inveStigação
o de guerra for commettido algum crime, lavrar-se-ha disso uru
mito, que será: retnettido á autoridade competente, para prode-.
der corno for de direito. 	 . .•

, Art. 231. Quando o auditc4 de guerra,, ou 'de' marinha, es-
tiver funccionando ent diversos processos, providenciará de

1,213.4.
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• _	 .

- Art. 202: Seguir-se-lia' a -inquirição das testemunhas - de

•. acensação, na conformidade do art. 76, paragrapho unico, sobre
. • o.auto de informação do crime, podendo igualmente os juizes

conàltio,forMulár perguntes, no sentido de se 'esclarecerem,
-em.- seguida á • inquirição da testemunha e antes de ser dada a
palavra, ao réo para pontestál-a .'

	
,'

Ar.t.	 inquirição dás 'testemunhas loaccusação,
• proceder-sd-!ia ao interrogatorio, do réo, ha pariria dos nris, 93 a
• .-100, do que ao lavrará auto espeCial: 	 .	 •	 ,.	 s

. :Art. 201 fltequerendo o; rep . a inq riçãO	 tes-ternunlià,se
•léfeaa . - e. "apresentação,. kle rezõeS escriptes; .0 , conselho coa-

-• Cederá para este fim o pra zo de, dez. dias, prorogavel a vinte,
feitas as notificaçõea das referidas teStenunilitts, adiu de. com-
parecererá no dtk que fcir designado pelo presidebte para ter
logar a :reunião do conselho. ,

.Art. 205. Reunidoo conselho de guerra,- na conformidade do
• 'artigo anterior, presentes as teStemunlias•do defesa e o réo, este

entregará ao conselho as suas razões de defesa escriptá,
panhadas da serie de , quesitos que tiver do propor á suas teste-

. .munhas.	 .
'Art. 206. Hifi seguida far-se-lia a inquirição das testemunhas

•de..defesa na forma dos quesitos. propostas ,pelo réo., regulando
pàr;t1, estas testeraunhas as formalidades exigidas neste regu-
lamento:	 •	 .	 •
. Art. 207. Seguir-se-hão. as allegaMs ai-aos, concedendo o

presidente,. do conselho a: palavra ad réo,• seu advogado, ou
curador,. afim de • adduzirem as • proyaS :que liveranti em sua

de.seu constituinte,- "ou, do Sen . enratelado.
,Art. 208.- Si,finda a inquirição das testemunhas

,
 de aceusação,

interrogado o réo, este nada requerer om . bein de Sua defesa, o
conselho pasaará ao julg,aniento. • •

• Art.' 209. Dando o presidente do conselho a palavra ao juizes
em geral, consultando-os sobre se carecem do novas. diligencias,

• no caso affirmativo, a juizo 'da maioria do conselho, o presidente
resolverá,, suspendendo ou não a sessão para serem Satisfeitas tss

, alludidas diligencias. • 	 .
Art. 210., Si nenhum esclarecimento mais for exigido, o con-

•selho se retirará para a sala das conferencias, bú ordenará que
o auditoria se retire, afim de poder deliberar:

CAPITULO III

DA. CONFERENCIA DO CONSELHO E DO JULGAMENTO DA CAUSA

Art. 211. A conferencia para o • julgániento principiara -por
• um -relatorio verbal simples e. claro feito Pelo auditor, expondo o

- facto, ou-factos • sobra que versar a accusação, ciam Más as
circumstancias que possam influir na sua apreciação, , apontando

. cem rigorosa imptrcialiclade as provas da accusação a da defesa,
concluindo por einittir o seu parecer sobro a culpabilidade do
accusado.

• Art. 212. .Finda a exposição do auditor, o , :presidente' dará a
• palavra a qualquer dos juizes do conselho, p3la °richt por que

• lhe for pedida..
.' • Paragrapho unico. O auditor, ou qualquár dos' juizeS do eon-

• sclho, só poderá fatiar duas vezes.
- Art. 213. TerMinada a discussão, o presidente convidará os
Mites a se pronunciarem sobre o merito da causa, áfiM de ab-
solverem ou eondemriarem o réo.
• • • • 1. 0 O auditor "será sempre o primeiro a votar, seguindo-à-lhe
OS-outros juizes, a cáineçar do Mais moderno, votando o • presi-

•dento em último togar.	 „
•

,	 .	 .
§ 2.° Todas as decisões serã.ci tornadas por Maioria ,de votos,

incluidos o do auditor à o do presidente. 	 ,
'Art. 214. A sentença definitiva será sempre ulidarnent

	

e	 áda,
eSeripta, na conformidade -do art. 18 § 2° e assignada . por todos
Os juizes, declarando-se qual o artigo de lei' em que o réo
cidiu e bem assim a penalidade de que é passivel.

• • Parágrapho unico. Pára applicação da pena de Morto . cru
.tempo de guerra é' Preciso que concorran; pelo menos, Cill-co
votos do conselho, e não havendo esse -concurso, applicar-se-ha
a pena de :trinta annos de:prisão".
..Art. 215.. A sentença seta lida (SM audiencia publiCa polo

auditor, ' ficando desde • . •• logo • intinládo deita o i'ésó, si achar-se
presente.	 ,

• . Paragrapho unjo°. Achando-se ausente o réo, 'a sentença do
•Conselho de grierta lhe será intimada por Mandado expedido
pelo auditor.

CAPITULO IV

INCIDENTES DO PROCESSO •

Art. :216., O aceusado, logo depois de prestado o cornprOmissd,
• ou juramento, dos juizes do consel.h.á de guerra, .allegara com as
razOes qtre tiver á incompetencia • do mesmo conselho para co-
nhecimento da accusação.•. 	 .

• Art. 217. Atticrilada á excepção de ificonmetencia, será, Ou.-
•vido o. auditOr, que poderá pedir vinte e quatro horas pata
responder.-	 ,

• Art. 21à. Rennicló o conSelho, á auditor aPiesentará .Seu
• parecer por eseripto, sendo decidido , por Maioria de -votos
'este incidente.	 r.

§ , 1. 0 Si . decidir, pela affirmativa,, ac-certam	 ,	 prova, a
• excepção, ci conselho appellarà -éx-officio ria,ra, o Supremo .

'
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aècórdo corá os presidentes doa .conselhos.respeclivos, 4. paxa, que •-•:
sejam preferidos no-julgamento os réoa presos; que não tenham
obtido menagem e entre estes •os , mis antigo. •

CAPIT ULO9V11-

DOS RECURSOS

Art. 232. A appellação necessaria,, ou px-officio," das •sen.
tenças definitivas dos conselhos, de guerra tom legar qualquer
que seja a sua conclusão.	 .

-Art. 233. Da decisão dos incidentes • de • incompetencia,
julgando-se o conselho competente de negação de pre-
scripção, e no caso de julgamento, desprezando o conselho
as allegações de falsidade do depoimento, ou do documento;
o réo poderá: aggravar no auto do -prock;sso o a referida

. decisão será apreciada como preliminar do julgamento em se-
.gunda, instancia.'
, Art. 234. Interposta a appellação, serão os autoa originaes
remettidos á secretaria do Supremo Tribunal Militar„por inter-
medio do chefe do quartel general do exercito ou da armada.
• Paragrapho unico. A extracção do traslados dos autos das
processos org,unisadoa na Capital Federal, ou no Estado do Rio

'de Janeiro, pode ser dispensada.'
Art. 235. Interposta a apPellação Pele conselhe dá guerra,

ri„execução da 'sentença,. por seu effeito suspensivo, não terá,
legar sinão depois da- confirmação no Supremo . Tribunal Mi-
litar .
• 1. 6 Quarido a.sentença abselutoria do coesellid de . ;:,-;.uérra
for unanime, produzirá logo os offeitos da menagem nos' casos Mn .
que esta pôde ser concedida. 	 , ,	 --
• g Para o ,firra •de . que trata, o , paragrapho anterior, fio

officio de remessa dos autos á autoj idade 'convoc,ante do conse-
lho, o presidente deste mencionará a circurnátancia da absolvição
unanime do réo. 	 •

Art. 236. Os protestos ou aggravos, , no áuto do • prooesso,
não suspendem a marcha do julgamento no conselho, de guerra.

•	 CAPITULO VIII
•• '	 •

DA ExRCUÇ.X.0 DA SENTENÇA E DOS EM:LARGOS
;

Art. 237. As sentenças proferidas pelo Supremo Tribunal
Militar terão o - Cumpra-se -do chefe do quartel general do
exercito, ou armada.

•Paragrapho 'unico. Para esse fim o secretario do' referido Tri-
bunal fara extrahir cópias authenticas das sentenças e as remet-
fiará, do ordem do presidente do Tribunal, áquellas autoridades,

- para dar-se a execução. •
, Art. 238. A's Sentenças' preferidas' pelo Supremo TribUnal Mi-
litar, com o,- Cumpra-se - do chefe do quartel general do
exercito ou da armada, serão logo intimados os réos, passando-se
certidão da intimação,que se remetterá, á Secretaria do Supremo

_Tribunal Militar para ser junta ao processo.
g 1.0 As Praças de pret e os paisanos -sujeitos á jurisdicção •

militar serão intiniados por officiaes inferiores, e os officiaes de
patente por officiad de igual posto, ou graduação, nomeados
pela autoridade convocante do conselho de guerra, ou quem suas,vezes fizer.

g 2.° O oficial nomeado para fazer a intimação do réo levará
á este, no acto da intimação, a -sentença era presença de duas
testemunhas, scientificando-o de que pode embargara mesma
sentença no prazo de dez dias, do que tudo lavrará certidão que

quaeáquer decumentos.	 •	 •	 ,
. Art. 240. O julgamento dos embargos seguirá a mesma mar-

cha das appellações.	 •	 .	 •	 •
• Art. 241. Logo que far proferida a sentença do conselho do ,.

guerra, serão os autos do processo remettidos á superior instam-.
cia, lavrando-se em seguida á sentença o termo do encerramento
e remessa.	 • .

Art. 242. Todo o militar„ ofilcial ou praça de,pret„que..for •
submettido a conselho de gilerra e obtiver absolViçaõ por Muni- -
midade do Votos, será; indemiiiaado dá tbiltia ai vantagens pecunia-

• rias que tiver. perdidO &ti vista dci preceSso (Dec. Leg. n. 49 de'
• 11 de junho de 1892, artigo unico).•

Art. :243: A prisão preventiva que o réo tiver áriffriào,tel
da condemriação, Será' levada tern cOnta u cumprimente da pena
integralmente, ou ebiü o deseorito' da 66 parte quando a 'dita,
pena for de • prisào coni'trabalho.

Paragfapho união. Não se aorisidera Prisão Prevárítiva.pára,
os effeitos deste artigo a reefirigeni aoheedida: lies cidadoa d'acana-
parhentos.	 •

Art. 245. umPrido o deápicho do preildenta, O juiz togado
preparará por eseripto, ou verbalmente por meio ,de notas, um
relatorio eircumstanciado de todo o processo e apresentará o
Mesmo para julgamento, lendo por essa occasião as peças prin-
cipaes dos autos. 	 •	 „• .„	 , • •	 .
. Art.,246. Na sessão ..em que for apresentada O processo; ex-

aasignará conras referidas testemunhas pora ter o conveniente ••
destino. , „

g 3,0.0. o r6.P pedir nessa ,occasião,a sentença par cópia, ser- .
lhe-lia esta dada pelo, oficial encarregado da intimação. -

Art. 239.. No caso do condenmação a`no prdzo de 10 dias, na
• conformidade do artige anterior; poderã o ré° opper embargos
á execução da, sentença perante o Supremo Tribunal Militar. •

g 1.0' A vista. dos autos Para embargos- será , dada 'pelo juiz

	

pie tiver ãerVido de relator-	 •
g 2.0, O's; embargoS podáni dcir 

•
'articulados e acbmpatihadode $.	 .

' " • CAPITULO. IX

• DO re.oceáda l0 STJPEMa riiretriYiL

• -Art..244. Recebida a appellação, será o processo apresentado
pele secretario ao presidente do Tribunal, para o distribuir a um .
dos. j ui ies to e:ad os .

.
pestes é relatados os autos; si algum juiz pedir vista do feito,- -
ser-lhe-ia esta concedida, do maneira que ca41a, um dos juizes não .
demore com os autos. ein seu poder por mais de tres sessbes,
lançando neste caso ,e Seti - nito..

Art. 247. Apresentado	 proéeSS`ep fin o - :Visto	 Ou
•sem elle, si nenhum dos jUizes. heuver pedido vista, estando
presente o relatei, de feito;„proceder-se-ha ao julgamento.

Paragrapho unico. O accordão será ,favrado :pelerelator‘ do ,
feito na conformidadó. do vencido, por maioria de votoS,devendo
ser fundamentado com o desenvolvimento que o caso exigir.

• - Art. 248. O secretario redigirá as minutas das actas, que,
depois de approvadas em , sessão, serão lançadas em livro espe-
cial por um dos officiaes da secretaria, sendo o original o o lan-
çamento por elle authenticados. 	 , „

Art. 249. E' facultado ao relator levar os afitos para' redigir
d accerne' e apresentai -o na sessão seguinte, . afim de ser lan-
çado, depois de approvada a redacção; com a data- do dia em
•que for proferido; e nos casos em que a meteria exija desenvol-

.	 vimento.
(Continita)

IViinistário da Indústria; 'Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral dá Contabilidade
.

• Expediente'de 23 de julhá di .139à

Solicitaram-se do Minfsterio da FaZenda os
seguintes pagamentos:

De 186$, JManoel Pereira Teixeira, do for-
necimento de utensilios, em maio: ultimo á
Directoria Geral dos Correios (aviso n. 1.575);
mDe 1:429$200, de fornecimentos feitos nos
trezes de março, abril e maio ultimos á ES-
trada de Ferro do Rio do Ouro (aviso
n. 1.576);
• De 12$640, á companhia Estrada de Ferro
Minas e Rio, do transporte, em abril últi-
mo, de um volume de bagagem corp des-
tino á sub-administração dos correios da
Campanha (aviso n. 1.577);

De £ 2.615-5-9 á companhia metropolita-
na, de passagens de immigrantes vindos em
junho , ultimo no vapor -Espagne ( aviso
n. 1.578);

-Providenciou-se para que:
Pelo mesmo ministerio seja autorisada a

Delegacia do Thesouro Federal em Londres a
pagar:

Ao correio dePortugal oa direitos de transito
dai correspondencias dos annos dê 1889,-1890,
1891 e 1° semestre de 1892, a quantia de frs.
65.736,28 (avisou. 1.579);

The Ceará Harbour Corporation, cessiona-
ria das obras do porto da Fortaleza; os ju-
ros vencidos, correspondentes ao primeiro se-
mestre deste anno sobre o capital effectiva-
mente levantado (aviso n. 1.580);

Sejam pagas pela, Alfandega do' Espirito
Santo as sulh'enÇÕes do serviço de conducção
de malas da administraçãe dos cern:doa do
referido estado (aviso ri. , 1.581);

Seja autorisada . a Delegacia; do Thesouro
Federal de S. Paulo a pagar a Alipio Moreira
Guarino, removido do cargo de °Melal do cor-
reio de Matto Grosso para o de 3° do daquelle
estado, os ordenados -na razão de 2/3 do ven-
cimento animal de 3:600$, correspondentes
aos mezes de outubro e novembro do anno
passado que deixou de receber, pelo demora
da viagem (aviso n. 1.582); 	 -

Seja paga-no Thesouro, Federal, indepen-
dente de formalidades,' a; Maria das Anjos
Azevedo, viuva de Manoel Francisco de Aze-
vedo, machinista da Estrada de Ferro Central
do Brazil, a quantia de 241$773 de vencimen-
tos que o mesmo deliou de receber nos mezes
de julho a setembro de 1893 (avise	 1,583);

• Seja autorisadá a; Alfandega de Santo Ca-
tharina 9; pagar , por-Eiercicied findOS.o
engenheiro Jásé Ferreira da Silva SantoS", ei-
fiscal da Ernpreza 'Industrial e Colonisadora
do Brazil unquelle estado, a quantia de
1:832$236, de-seus :vencimentos de 29 de de-
zembro de 1893 a 1.6 de maio do anr-to passado
(aviso n. L584); • 	 •

Seja posto á disposição do engenheiro chefe
da Estrada de Ferro Sul de Pernambuco na
alfandega do mesmo estado e não na Delega-
cia do'- Tilda:tara; era Leddraa, o edito de
600:000$ para ser- aplicado á acquisição de
material encommendado na Europa e Esta- •
dos Unidos da Ameriaa do Norte (aviso
n. 1.586);	 .	 -•

Seja posta na Atfandega do Rio Grande cro
,Norte a quantia de 200$ existente no The- ,
•souro Federei. _para . aer applicada, á con-
strucçã.o de pequenos açudes naquelle estado
.(aviso n .. 1 . 587) .
• Declarou-se ao mesmo ministerio que
corresponde a 202$505,ao cambio de 10 29132,
a: quantia de frs. 231,70 destinada - ao paga-
mento pela Delegacia do Thesouro Federal
em Londres á secretaria internacional . de .
Berna, da despda • com os. éxemplares do
Dictiorinaire ,des bureaux de poste para' à
Directoria Geral dos Correios (aviso n: 1.585). -
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Enviou-se ao 1° secretario da Camara dos
Deputados cópia do officio em que o presi-
dente da Companhia .Lloyd Brazileiro expoz
as razões por que a mesma companhia deixou
de assignar o contracto para o serviço de tres-
viagens ao estado de Santa Catharina sem
augmento de subvenção.

—Ao director da colonia militar deIguassú
declarou-se que a acquisição de uma lancha
is vapor e introducçã,o de diversos melhora-
Mentos na colonia, para os quaes pede ore-

- dito, devem ser propostos ao Ministerio
Guerra.

—A' Direetoria Geral dos Correios:
Autorisou-se a despender a quantia de

240$ 'annuaes com o pagamento do agente
do correio em Aquidanna, no estado de

• Matto Grosso;
, Pediram-se cópias dos contractos celebrados

com os cidadãos Castro Gomes ,Sz Comp.,
Carlos Conteville & Caband e Agostinho Cor-
rêa da Silva afim de poderem ser processa-

- das.devidamente as contas apresentadas.
—A' Directoria da Estrada de Ferro Cen-

tral do Brasil autorisou-se a fornecer á Dire-
ctoria Geral dos Correios, sempre que o re-
quisitar, um wagon para transportar
materiaes que teem de seguir para a Adminis-
tração de S. Paulo.

• . _ _	 —

Directoria Geral de Viação,

Expediente de 23 de julho de 1895

_ • Prestaram-se informações ao presidente do
• estado de Minas Geraes sobre a reclamação
-• da Companhia Estrada de Ferro Muzambinho,

relativamente á morosidade de transporte de

	

trilhos pela •	 Central do Brazil.	 '
—Declarou-se á Camara Municipal de Gua-

• rara, em - . resposta ao seu oficio -de 30 de
• abril proximo passado, que não consta na Es-

trada de Ferro Central do •Brazil, a existencia
' s do acto a que alinde com referencia á resti-

tuição de fretes pagos pela mesma camara á

	

- dita estrada.	 •

Direcloria Geral de Obras Publicas

Por portaria de 23 do corrente, foi nomea-
doao cidadão Ernygdio Antonio de Pinho
para o legar de auxiliar-technico de 2 s classe
da. commissã,o de* melhoramento do rio
S. Francisco,. com 'os vencimentos . ' que lhe
compelirem.

Expediente de 22 de julho de 1895

Rometleu:se ao, Ministerin da, Fazenda,
para informar,- n oficio em que. o gerente da
Caixa Economica, do estadodn Maranhão pede
para; ser autorisado a fazer uso oficial do te-

- legrapho.

InEnilENCIA XRIICIPALt
prefeitura da.Distrjeto

, Federal,	 •

• A0T9Z DO PUDIM., EXECUTIVO •

Por actos de 22 do corrente
Furam nomeados :
O sub-director do patrimonio,Gregorie Na-

zianzeno Dutra, • director da Fazenda Munici :.,	 ,
•• pala

O Dr. João Pereira Lopes, sub-director do
• Patrimonicada. Directoria de, Fazenda, Muni-

cipal; .	 •	 -
• Pauline Martins Pacheco, professor de cala

ligrajihia e desenho do _Instituto Commer-
cial.

• Foi exonerado, a bem do. serviço publico,
Eugenio Pereira, amanuense da Directoria de
Fazenda.

—
Foi declarada sem effeito a portaria que

nomeou Alvaro Pinto Ribeiro, professerÁde
calligraphia o - desenho do Instituto Commer-
cial:	 _.

Foram concedidos:concedidos : 	 agan
Tece mezes de licença, sem vencimentos,

para tratar de negocies de seu interesse, a
Joaquim Roque Pedro de Alcantara, profes-
sor adjunto;

Deus mezes de licença, para tratamento
de saude, a Adalberto Frederico Benecke, 2'
oficial da Directoria do Interior e Estatistica,
á vista do resultado da inspecção ,á que foi
submettido a 18 do corente.

Directoria do Interior e Estatistica
l a SEcçAio .

Expediente de 23 de julho de 1895

Ao Dr. prefeito munielpSI, remettendo.
por cópia, ,os principaes actos do Governo e
da Municipalidade, nos annos de 1891 e 1892,
relativos ao abatimento de gado no mata-
douro de Santa cruz.

—Ao Dr. chefe de policia, rensettendo 200
exemplares das posturas relativas a pesca e
a caça nas zonas maritimas do Districto Fe-
deral, e ao corte e destruição das arvores
denominadas mangues.

— A03 pretores do Districto Federeral, fa-

zendo remessa dos editaes e exemplares das
referidas posturas.

--- Ao director da secretaria do conselho,
remettendo 25 exemplares das referidas pos-
turas, afim de serem distribuidos aos
membros do conselho municipal, e á secre-
taria desse conselho. A (y.:' promotores do Dis-
tricto Federal, directores de hygiene e do
archivo e ao inspector da matta maritima
e pesca, fazendo igual remessa.

—Ao director do archivo,remettendo a por-
taria de 18 do corrente, pela qual o Dr. pre-
feito concedeu-CO dias de licença, para tratar
de sua sande, ao auxiliar dessa repartição
João Pinto de Rezende.

—Ao chefe da 2° secção desta direetoria,re-
mettendo 150aexernplares das posturas - rela-
tivas á pesca e á caça nas zonas maritimas
do Districto Federal e ao córte e destruição
das arvores denominadas mangues, afim de
serem distribuidos pelas agencias do, Prefei-
tura.	 -

• a--
2' SECQX0

Expediente de 23 de julho de 1805
•Ao Sr. capitão do porto do Rio de Janeiro,

remettendo, afim de ser informada, uma rela-
ção dos possuidores de cercados para peixe,
que pagaram a licença do exercicio
1894, e que requereram continuação no cor-
rente exereicio. 	 •	 -

—'Ao Sr. agente daPrefeitura no 2° dis-
tricto de S. José, cominunicando ó indeferi-
mento do-requerimento de Antonio Ferraro.

— Ao do districtel de Santo Antonio, com-
municando o indeferimento do requerimento
de Gomes & Ribeiro, para relevação da multa
de 107$, imposta por aquella agencia:

—Orneies recebidos:
Do chefe da 1' 'secção da directoria do in-

terior e estatistica, rernettendo, afim de se-
rem destribuidos com as diversas agencias
da prefeitura, 150 exemplares das posturas,
relativas á pesca e á caça nas!'ionas mariti-
mas do Districto Federal.—Fez-se a reme,sa.

Do director interino da fazenda municipal,
mmettendo, competentemente informado, um
oficio ,do: Sr. fiscal do 1° districto dos ina
flammaveis .—A' 2a secçãO para informar.

Do agente do 1° districto do Engenho Novo,
pedindo permissão

tw 
para transferir o escripto-

rio daella agencia do local onde funcciona
para a rua .D. - Anna Nery, canto da rua
Alice. ---Approvado:

Do do 2.) districte do Engenho Novo, com-
municando ter remettido ao Dr. laprocura-
dor um auto de infracção , lavrado contra o
cidadão Frederico Augusto Nunes..-A! Dire-
ctoria de Obras e Viação.	 . ,• .

Do do districto de Inhaúma, devolvendo,
informada, uma reclamação contra o cidadão
Frederico de Albuquerque. —A' 22 secção para
informar com urgencia.

Do do districto de Irajá, devolvendo, infor- -
-mada, uma petição de Antonio José da Cruz
Filho.-;-A' 2° secção para informar com . ur-
gência.

Do fiscal de inflammaveis do 3° . districto,
remettendo uma relação de generos a
inaveis, retirados do trapiche Carvalhaes,com
destino á, diversas cauã commerciaes .—Intei-
raf.o, archive-se:

• Requerimentos despachados

• Aberturas de casas commerciaes —Bastos
& Martins, João Maranhas Quintães e Lou-
renço de Castro.—Deferides.—A' Directoria
de Fazenda.

Açougues.— Antonio Joaquim Nunes e
J. M. Ferreira de Almeida.—Deferidos.—
AS Directoria de Fazenda.

Restituição de excesso de impostos.—Anto-
nio Costa, A. G. Reguffe de Castro, João Do-
mingues Marques Pires e Joaquim José de
Oliveira.—Deferidos, de accôrdo com a infor-
mação.—A' Directoria de Fazenda.

Relevação de multa.— Gomes & Ribeiro.—
Indeferido, communique-se ao agente res-
pectivo e 'archive-se o requerimento. -
•Rectificação de lançamento.- Gr dmarães

Dantas & Comp.— Deferido.—A' Directoria
de Fazenda. -
•Baixa de um imposto.—Joaquim Nunes.—

Deferido,—A' Directoria de Fazenda. •

Iacença, para estabelecimento de tiro ao
alvo.—J. P. de Souza Amarante.—A' Deferido,
de accordo com a inbrmação.—Directoria de
de Fazenda, depois de assignado o respectivo
termo de compromisso.

Addicionaes--sAffonso Benedicto, Antonio Al-
ves de Souza, Antonio José-Xavier, Amaro
Ferreira Martins, Antonio José Marques, Ara;
nio Pereira Soares de meirellea, Augusto
Carlos Pereira Linhares, Azevedo , Souza
& Comp . , Ayres Gonçalves Rocha, Alexandre
Romeu, Beliniro Nunes de Oliveira, Benjatnin'
A. Aguila, Bartholo Antonio da Silva,
Chrysostomo Monteiro da SilVti, Carvalho
& Comp., Domingos José Nogueira Vizella;
Domingos José Soares, Eduardo Pinto & Comp.
Francisco Migueis & Filho, Francisco Jose
Ferreira, Francisco Ceciliano, Francisco Pe-
reira da. Costa, Faustino Alve4 Rollão &
mão, Fernandes de Oliveira .& Comp., Fran-
cisco Antonio Garcia, Ferreira Casemiro
& Comp., Ferreira & Macedo, Franch co Cor-

rêa de Athayde, Fi g ueiredo & Comp., Fran-
cisco Ferreira Martins, Francisco Fernandes
Corrêa, Ferdandes & Comp., Germano Au-
gusto da Costa, Henrique Gil Domingos, José
Ribeiro Meirelles, João Augusto de Barros, J.
Souza & Comp., Joaquim Verreira de Souza,
Joaquim Barbosa. da Costa, José . Lourenço
Teixeira, João Maria Ribeiro, João Marques
Lourenço Junior, José Moreira da Costa, Jose.
Luiz de Avila, Joaquim Lopes da Conceição,
José Maria, de Mendonça, Joaquim de Al-
meida Pereira, Joaquim Pereira de Souza,
João Joaquim Gonçalves Varanda, João Luiz
Peixoto, Joaquim Bernardo de Almeida &
Comp., Joaquan Leito da Costa Guimarães,
Luiz Alves Ferreira, Luiz Marques de Car-
valho & Oliveira, Luiz Soares de Andrade,
Manoel Thome dos Santos LemoS, Manoel
Joaquim de Carvalho, Manoel Teixeira de
Carvalho, Magalhães & Compa Motta & Sa-
gufe, Maria Martins Carrilho, Manoel Men-
des Magalhães, M. J. de Lima Barros, Nunes
& Carvalho, Oliveira Sá & Amaral, Olegario
Ortiz 8c Comp. e Oliveira & Braga. Deferi-
dos.— A' directoria de fazenda.

Placas — Frederico Vierling & Comp,—
Deferido.—A' Directoria de Fazenda. • 	 •

Transferencia de firma e a n Idicionala-Braga
& Montes.—Deferido.— A' Directoria de Fa-
zenda.

Transferencias de local—Francisco Tavares
Gomes, J. P. da Silva; Nicoláo Viggiano &
Irmão e Rodrigues da Silva & Com--Deferi-
dos—A' Directoria de Fazenda.

Vehiculos terrestres—Bernardo José de Fi-
gueiredo (Dr.) e Eugenio Bayon.—Deferidos-

Directoria Geral da Industria

Expáliente do 23 de julho de '1805

•,
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o

elativ á('	 f •o , es n acção.

a 	 • Directoria da Instrucção'
o
o	 Expediente de 22 de julho de .1895

Portaria á professora adjunta Maria Julia
daaGuia para .que, entendendo-se com o inspe-
ator escolar de seu distile to, passe ater exerci-
do na 3° escola feminina do mesmo distrato.

Dia 23
•_ Ao Sr. Dr. prefeito, apresentando os re-

querirnentos em que José Luiz Fernatides Vil-
leia pede augrnento do aluguel dos predios
ns. 5 e 7 da rua .Affonso Celso o 19 dt praia
Formosa, de sua propriedade, e nos quaes
funccionam escolas publicas.

— Identicri, informando o requerimento em
que alaria Margarid t Moreira pe ia subvenção
para uma escola na rua S. Luiz Gonzaga
n. 306.	 .

_ •
Directoria de Hygiene e Assistencia

Publica

Erpediente de 23 de julho de 1895 •

Ao Sr. Dr. prefeito,- pedindo.
Para ser solicitada permissãoatoSr.ministr

dos negados do interior para ser removido da
casa de S. José o azylado Oscar José da,Costa,
para a enfermaria de raolestias , do systeraa
neraoso annexa ao hospital de alienados;

Que se digne de solicitar do Sr. ge-
neral .ministro da guerra a. entrega d.)
machina e mais accessorlos pertencentes ao
Matadouro e que se acham no Realengo.

. —Ao inspector geral das Obras Publicas. pe-
dindo providencia no sentido de ser provida
de a.gria."0 predio onde funccióna a' escola. do
sexo feminino á praça Duque de Caxias n. 10.

—Ao director da instrucoão publica, dando
conhecimento do que communicou em rela-
tona o c uninisstrio Laurenço da Cunha
e com referencia aos mel;inrainentos ilo
lido	 praça Dique de Caxias n. 10.

—A diractor de obras e viação, craninuni-
cando que o commissario Dr. Netto Machado
informa que, a cocheira, em construcção á
rua - Freitas Castro n. 8 A, está 'sendo feita
em' de3accordo com as posturas cru vigor.
- —Ao Dr. Netto Machado, autorisando-o

provicenciar quanto ao fechamento das co-
cheiras da rua de D. afilha n. 44,-D. Fen-
dam 160 e Aleantara n. 164.

—Ao director da Casa de S José, communi-
condo gim o asylado Oscar da Costa está
affectado de ataques hystericos, pedindo
para que se providencie afim de ser removi-
doo mesmo pura enfermaria de molestia do
systema nervoso.-0filciou-5e ao Dr. pre-
feito.

—Relatorios:
Drs. Affonso Cayalea.nti, Sergio Guillon,

Arthur Greenhalgh; Firmo de Amoedo, Rego
Barros, Edaardo Jorge, Joviano Romena
Arruda Beltrão, Julio Calvet, Venanaio
Lisboa. Luiz Barbosa, La.urenço da Cunha,
Marcellino de Brito, Izidoro Moraes. Filippa
Teixeira, Monteiro Manso, Silva Ramos, Julio
Brandão, Felippe Cardoso, Pinheiro dos San-
tos, Francisco empalio, Cargueira Leite,
Bernardo Figueiredo,. Rodrigues Sant'Anna
e veterinario Nunes.

Dr. Diocleciano Doria.Solicite-se visto-
ria para as casas . na. 105 e 107 á rua do AI-
cantara;; e -161 á rua Barão de Capaneina.

Dr. Duarte Flores.— Solicite-se • vistoria
para os pradios da rua dos Arcos n. 17 ; e n.
22 da rua Evaristo da Veiga, sendo esta tira
gente.

Dr. P. de Cerqueira.-0fficie-se á Directo-
ria de Obras e Viação, pedindo aistoria para
a estalagem -da rua José Clemente n. 33.

Dr. A de Vasconcallos.-0(11cie-se a quem
.de direito nb senti d o da reclamação do Dr.
c6iii missa ri o

Dr. Candido Benicio.—Officie-se á Directo-
ia de Obras Publicas no sentido da requisi-
ão do Dr. coinmissario. 	 •
Dr. Gustavo de Sã.-0fficie-se ao ministro

da'guerra no sentido das reclamações do Dr.
commissario, ralativas ao hospital, militar e
quartel do 220 . batalhão de infantaria.—En-

ie-s:e, por op'a, ao Dr. Graça Couto o trecho

Ao agente respectivo. At; thur Pinto da Cost
Aguiar, Amaro da Rocha, Antonio Pereira d
Rezende, Bastos Pereira & Comp., Carrazed
& Lacerda, Costa Martinho & Fonseca, Er-
nesto Lacase, F. Mentgs, Francisco da Rocha
Gomes e João Antonio Mancebo.Deferidos
de accordo com a informação—A' Directoria
de Fazenda.

Mercadores ambulantes — Anselmo José
Barbeito, Bernardo Machado Malheiros, Bar.
biro Carlos Maria, Bernardino- Gonçalves.
Cano Caril, Domingos de Oliveira, Datillo Cae-
tano, Francisco Lopes Valladão, Francisco
Santoro, Fernando Plastino, Féres Cheier e
José Maria.—Deferidos — A' Directoria do
Fazenda.

Luiz de Freitas Martins.—Deferido, de ac-
cordo ,com à, informação—A' Directoria de
Fazenda.
_ Licença para venda, em carrinho, de sor-

vetes e refrescos, estacionando no largo da
Carioca—Antonio Ferraro—indefarido-COm-
munique-se ao agente, respectivo e arehlve-
se o requerimento.
• Ganhadores— Antonio Nogueira, Antonio

José de Mattos, Antonio José Rodrignes
Cunha, Antonio Gonçalves, Antonio Trotte,
Benedicto Fernandes Minhães, Bento Fernan-
des Minhães, Domingos Fernandes. Firmo de
Souza, Joaquim Ferreira Lima. José Barbosa
da Silva e Jasé Norberto Monteiro—Deferi-
dos—A' Directoria de Fazenda.	 -

Antonio Pinto dos Santos,Antonio Ferreira
Porto, Antonio Dias Pereira St Comp. ,Manoel
Peixoto, Mine. , Gonçalves, José E. Dabes,
Piazza & Videira, Sociedade Geral de Trans-
portes e Villa Da Lorenzo Cornp.—A' Di-
rectoria de Ilygiene o Assistencia Pubtica.

JosePha Maria. da Conceição—A' Directoria
de Obras.

Antonio .Jose de Sá, Antonio Lopes de Fi-
gueiredo, A.. S. , Mede i ros & Comp., Alice
Duarte.Correia, C. R. Vaz & nomp., Costa
& laia, Costa & Salgueirinlio, Domingos José
da Silva Netto, Francisco Antonio dos Santos,
Felix dos Santos Rodha, Ferreira, Machado,
Gomes •ssurnpção, Joaquim Coelho Sobrinho
(2), José Francisco Furtado de Mello. Joaquim
Ferreira Machado -& Comp. José' Vieira dos
Santos, José Antonio Macedo, José Antonio

. Soares Leitão, José Vieira dos Santos, 'José

.13orges Correia, José Teixeira Meu les, José da
Rocha, José Moreira da Silva, José Francisco
Correia & Comp., José Maria da Silva Braga,
José Ferreira de Rezende, Libanio Antonio
Vieira, Laureano José de Oliveira, Manoel
Rezende, M. S. Costa, M. J. Martin Farrola,
Miguel Joaquim de Souza, Manoel Brandão

- da Silva, Maamel Pereira Mattos, Manoel dos
Santos C itharina, • Martins & Azevedo, Ma-
noel Francisco dos Reis, Manoel Joaquim de
Queiroz, Manoel 'Gomes, Manoel da Cunha
Brandão, 'Moura Costa (St Comp . Maced ) &
Cunha, Penedo & Gançalves, Pimentel &-
Costa, Rios & Calisto.Rodr i g.ues Lnpes & Comp.
Ramallio 4,- Martins, Serafim de Souza Pinto,
Silva &Baronte e Sebastião da Silva Moreira.
— Ao Srs. - Umes de inflammaveis nos res-
pectivos districtos ;

João Leopoldo Modesto Leal.— Ao Sr.
agente do 2' districto do Engenho Velho.

Directoria de Obras e viaçãa

2' MOÇÃO

Desrachos do d'rector
Dia 22 de .P1 o de 1395

Romano & Irmão, pedindo levantamento
de dep)sito.—Cumpra a lei e volte.
. Manoel Justino de Souza, pedindo para
collocar um kiosqUe na praça Quinze de No-
vembro.'—A' vista da in:brinação, não tem
lagar o que requer.

Costa, Irmão & Silva, pedindo armação
para o seu terreno no Encantado.— A' vista
da informação, legalise a acceitação da rua.

Francisco Paes, reclamando cont ra a ;TI; i-
maço do agente do Engenho Velho, man-
dando recuar lima cerca.— Apresente .eus
tittilos nitra verificar o fundamento da inor-
mação do Sr. engenhoiro do ilistr cto.

Lemos & Comp., 'adindo levamameato
deposito.— Deferido.

Requerimentos

João Antonio de Galado, Rogerio Nogueira.
da Silva, Francisco Antonio dos Santos, José
Rezzo,' Manoel Pereira Junior, João Lopes da
Costa Moreira, Maria da. Silva Tavares, Luiz
Antonio Carlos, Souza 8c Torres. De accor-
do.—A' Directoria do Interior do Esta.tistica.

Froinet & Comp.. Salgado & Sá, Thedin Ro-
drigues & Comp. (2), Otto Werber, Vicente
Maria do Carmo, &lin Ganns & Comp., Kock
& Rehboid. Porto Simão & Comp.. Antonio
Teixeira de Araujo & Comp.—Ide[/tico des-
pacho,	 .

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrto alo Appelliação

SESSXO D1 CAMAR^A.. Min EM 22 na JULHO DE

1895

Presidente, o Sr, dese;nbargad or Rodrigues-
Seeretario,.o Sr; Dr. Espósel

Comp • recerarn Os Sr.a . desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida; Lima Santos e'Conçalves de
Carvalho.

-JULGAMENTOS'
- Appett

„ctoesÇeíVeiS
N. 775— Appellante, o conde de Diniz

Cordeiro ; appellada, D. Amelia da Silva Vidi- -
gal da Cunha. por si e como tutora de seus
filhos ; Maior. o Sr. desembargador Lima.
Santo s.—Derain arovi mento á appellação para;
reformando a sentença appellada, julgar a au-
tora carecedora da acção proposta, contra os
votos cios Srs. deseinhar :arlores Zspinola e
Miranda, Ribeiro. Tomaram parte n julga-
mento os Srs desembargadores Espiftola e
Maaraitla Ribeiro a o juiz da tribunal ci Y11 e
criminal Dr. Salvador NIoniz, visto o impedi-
mento dos desembar ca. fores Fernandes : PI- •
Pinheiro, Ribeiro de Almeida o Gonçalves Ae:
Carvalho e de outros juizes da camara crimi-
nal.

N. 814—Appellanto, Luiz Amorico Pires
Garcia ; appoilada, Julio, Amelia. do Conto; -
relator, o Sr. deseinbarga, d or Lima Santas•—
Confirmaram a sentença appella.daa

N. 873—Primeiro appellante, Vicente José
de Paula ; seguindo appellante, José Maria de
Freitas 13raga ; appellados, os mesmos ; rela-
tor, o Sr. desembargador Fernandes Pinheiro.
—Negaram provimento a appellação, confir-
mando assim a sentença appellada; contra o
voto do Sr. desembargador Gonçalves de
Carvalho que dará provimento em parte
mesma appellação. Tornou parte neste jul-
gamento o Sr. desembar gador Espinola por -
ser impedido o Sr. desembargado r Lima Sana
tas.

, Appellaçao commercial

N. 813—Appellante, Antonio Nunes Pires;
appel lado, o barão de castro Lima; relator, o
Sr. desembargador Fernandes Pinheiro.—
Deram provimento a appellaçã,o para, refor-
mando a sentença appellada julgar o autor
carecador da acção contra o appellante.

SESSX0 DE CAMAR,AS . REUNIDAS EM 22 DE JULHO
DE 1895

Presidente, oSr. deembargador Rodrigues—
Secretario, o Sr. Dr. E,pozel

Compareceram 03 Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Ferna,ralos Pinheiro,Gui-
lherme'Cintra, EspinCila, Ribeiro de Almeida
Lima Santos, Gonçal vos de Carvalho, Teixeira
Coimbra, Dias Lima, Tavares Bastos e Miran.
da Ribeiro.

Juraram-aaao
Embargo dc nullidade

N. 722—Ernbaxgante appellado, nbarão-de
Oliveira Castro ; embargado appellante, o-
Banco Brazil e Norte America ; relator, o
Sr. desembargador Ribeiro de Almeida.—
Despresaram os embargos contra:os votos dos .
Srs. deseinharg;adores Dias Lima, Tavare,s
Bastos e Cintra.. •
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- ALFÂNDEGA DÓ RIO

Rendimento do dia 1 a 22 de

	

julho de 1895 	

	

Idem do dia 23 (até és 3 lis 	 )

igual pieriodo de 1894.
iciaimoitu.

Rendimento de dia 1 a 22 de
jtilho de Iga5

	

Idera.do dia 23 	

sarnano

5.971:927t356
367:211$211_ .

6.339:138$567
6.464:6593759

619:225t934
'33:698c851

RENDAS PUBLICAS -

•

652:924$785
_ Em igual periodo de 1894...	 532:267$219

IMA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO rir JANEIRO
• NA CAPITAL FEDERAL
Rendimento do dia 23 de julho

de 1895 	 	 26:515t424
• - Idem dos dias 1 á ,23 	  534:459$039

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas. — Este tri-

bunal resolveu hontem os seguintes paga-
mentos:	 . -

Ministerio da Fazenda.— ()Meios :
• Da nosso conSul em Mortevidéo, de 14 de
junho, sobre o abono de ajuda de custo de
transporte ao segundo escrIpturario da Al..
fandega. de Uruguayana João Augusto Car-
neiro Monteiro, 308$220.

Do administrador da Imprensa Nacional
com a conta de 15$100 de publicações de
editaes por conta do superintendente da Fa-
zenda nacional de Santa Cruz.

, Representação do escrivão da Pagadoria
do Thesouro com a folha dos operarios da

. Casa de de Moeda do • mez de maiii,na qual
foi de menos abonada a quantia de 1003000.

—Requerimento de José Gomes da Silva_
chefe de secção da Affiridega de Pernambuco
pedindo a ajuda de custo de 1° estabeleci-
mento pela sua remoção para igual ernor.go
da de Pará, 600$.

—Titules:
De montepio Militar, passado em favor

de 13; EtelVina de Magalhães Ferreira, viuva
do capitão do exercito Luiz .Carlos de Maga-
lhães e na razão de 100$, menSaes. — Regis-

, trou-se no actual oexercicio a quantia. 'de
1:082$142;

De meio soldo na razão de 75$, mensaes
• cada um, passsados em favor dos filhos do II-

_ nado general de divisão graduado reformado
Capitulino da Cunha;

Do D. Julia da Cunha Maggessi Pereira,
• Elvira Leal da Cunha Gubian e Amalia da

• Ctinha MaggesSi Pereira. — Registrou-se no
• exercido corrente a quantia de 2:685$645.
• Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Solicitados nas seguintes avisos
N. 1.530, de 17 do corrente, acquisição e

collocação de apparelhos de lavagem e ven-
tiladores em predios esgotados em maio,
5:2803000 ;

N. 1.531, de 17 do mesmo mez, objectes
de expediente fornecidos á Inspectoria Geral
de Estradas de Ferro em junho de 275$000

N. 1.532, de 17 do mesmo mez, aluguel
da casa occupada pelo escriptorio ê deposito
de materiaes do 3° districto da inSpecção de
obras publicas, 80$000

N. 257, de 5 de fevereiro, quantia a ser
posta na Delegacia do Thesouro em • Londres
para pagamento do material encommendado

'• para o Açude de Quixadá 1.000,24:152$054 ;
N. 1.507, de 15 do julho, serviço prestado

pela Estrada de Ferro do Rio do Ouro á Cell-
' tral do Brazil 'no transpor te de material, por
jogo de contas,433$700

•• N. 1.533, de 17 do mesmo m:ez, publicações
de editaes do correio n' OPaU, 34600
. N.. 1.561; de 19 do mesmo mez, para á

- despeza do prolongamento da Estrada de
Ferro Central do Brazil, quantia quê fica no
Theiouro á disposição do engenheiro chefe
do mesmo prolongamento, 2.200:000$000. -

Ministerio aa Justiça e Negocies Interiores
—Solicitados nos avisos abaixo:

•N. 2.042, de 5 do corrente, entregues ao

correccional dos Dous Rios, 2:431$608;

criminal da Casa de Correcção, de junho,

chefe de policia para a despeza da colonia

e operarios livres e dos presos da divisão
N. 2.111, de 12, férias dos empregados

4:3435l9; -
N..2.124, de 13, subsidio do Lyeeo de In-

strucção Secimdaria do Maranhão, a ser pago
na respectiva alfanclee,a, 20:000$000;

N. 2.152, de 17, ajuda de custo ao se-
nador Severino dos Santos Vieira, 400$000;

N. 2.171, de 19, gratificação ao delegado
do governo no 8 3 Congresso Internacional de
Hygiene e Demographia em Buda Pest, cor-
respondente ao mas de janeiro, 1:0003000.

— Officio n. 231, da Alfandega do Ceará, de
1 de maio—Ajudas de custo a um senador e
oito deputados ao Congresso Nacional, a pôr
naquella repartição, 6:300$000.

— Foram julgadas devidamente compro-
vadas as seguintes despesas: 	 .
•De 1:6043640, feita pelo agente interino do

Instituto dos Surdos-Mudos, no mez de maio,
de que tratou o aviso n. 1.811; de 8 de junho
ultimo, por conta da quantia de 2:000$, por
alie recebida;

De 56:0643190, pelo chefe de policia, no
mez do junho, com os vencimentos dos dele-
gados, escrivães, inspectores seccionaes e au-
xiliares, por. conta da do 60:0003, recebitla.

Ministerio da Marinha (despacho de 23 de
julho de 1895)—Avisos:

N. 1.300, de 27 do junho ultimo, distri-
buindo á Alfandega de Uruguayana o credito
de 198:374$810.-0 tribunal mandou regis-
tra:r a quantia de 197:7563816 por conta das
verbas 151 e 23' e solicitar esclarecimentos
quanto á consignação da verba 16° a que deva
pertencer o credito de 6183000.

N. 1.369, de 15 do corrente mez, sobre o
pagamento da quantia de 149:5613051, de
fornecimentos feitos a diversas repartições do
ministerio no periodo de janeiro a junho por
conta de consignações das verbas 10 1 , 12°,
161 , 20°, 23°, 24', 25° e 261.•,-0 tribunal man-
dou registrar a despeza.

N. 1.372, do 17 do mesmo mez, sobre o pa-
gamento a Carlos Benjamin da Conceição, da
quantia de 6:6973690, pelo fornecimento de
verduras e fructas em maio findo, por conta
da ve rba. 23°.-0 mesmo despacho. ,

Ministerio da Guerra (despacho de 23 de
julho de 1895)—Avisos: .

N. 160, de 12 do corrente, sobre o paga-
mento da quantia de 8:5323160 de ,forneci-
mentos feitos a diversas-repartições do mi-
nisterio por conta de consignações das verbas
1°, 3°, 4', 51, 11°, 160 , 20', 221 e 28a .-0 tri-
bunal mandou registrar a despeza,

N. 162, de 16 do corrente, sobre o paga-
mento de 10:11313560; de igual proveniencia,
por conta de consignações das verbas-1°, 51
e ,20°.-0 mesmo despacho.
• N. 163, cia mesma data, sobre o pagamento

de 7:505$ Je artigos fornecidos á Intendendo.
da Guerra por conta da consignação — Uten-
sities — da verba 7°.-0 mesmo despacho.

N. 164. da Mesma data, sobre o pagamento
de 6113700 á Companhia Cantareira e Viação
Fluminense, por fretes, carretos e transporte
de tropas por conta de consignações das ver-
bas 20° e 27°.-0 mesmo despacho.

Estrada de Perro do Sobral
—Extracto do relatorio do mez de março de
1895.	 •

Comparação da receita_ com a despeza de
custeio :
Durante o mas foi D. receita do.. 13:190$265
E a despeza de custeio de 	  22:4533898

9:265$633Resultando o deficit de 	
Sendo a relação por cento da

despeza; para a receita de 	
	

170,2
Receita -

Receita total 	  13:1903265
Dita por kilometro em trafego 	  • 603986,9
Dita por trem kilometro 	

	
23001,2

Dita por vehiculo 	
	

$180,7

„
.	 Moufmento,e receita

Da importÁeia retro deixou de ser arre-

cadada a quantia de 265$250, s provenienté de
transportes - 	e telegrammaàtrAns-
mittidos p ebnta dos'' Isfinisterios da In-
dustria, Faienda e Marinha e do éâtado do
Ceará, cuja cobrança : é feita Pela alfandega
deste mesmo estado.

Arrecadou-se mais a importancia de 8863570
que teve as procedencias seguintes :

Imposto do sello 	 - 399$686
Dito sobre vencimentes 1383184
Taxa de transporte 	 3483700

Sornma 	 '.. 8863570

Despe.=
Despeza total-	  222:4553898
Dita por kitometro em trafego 	  • 1033827,8
Dita por trem kilometro 	 	 33407,0
Dita por vehiculo 	 	 $307;7

O Seguinte quadro Mostra á distribuição
da despeza pelas diversas divisões• dá Es-
trada :
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Transitaram durante o mez por esta estrada:

de ferro 96 trens que percorreram 6.590.920
kilometros.

Com puseram-se esses trens de 1.608 vehi-
entes com o percurso total de 72.972.775 kilo-
metros. ,

4 8

co

. O serviçd de tracção foi feito por 4 16como--

, • (1) ,Incluidos 13.585 kilogrammas gratis de .
conformidade com o § 3 3 dõ art. 12 das in-
strucções regulamentares de 20 de janeiro de
1894.

•
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Tra,nsmittiram-se durante o mez 752 tele-

gktninas com 13.313 palavras.
Conservação—Fei-se regularmente . o ser-

viço da conservação da linha principal, desvio
•etc. executando-se os seguintes trabalhos
Nivelamente 	 	 10. 045°2,000
Lastramento. 	 2.3461°,000
Emprego de terra e cascalho. 61°23 000•

- Reforço de aterros 	 3 . 602:000
- Emprego de terra e cascalho 374°2000

p	 » pedra ordinaria 90°23,500,
•	 Désobstrucção	 de, valias e

•	 valletas 	 ii.dsàál;ood
Área capinada 	 204.317°22,000

: Pessoal—Empregaram-se durante o mez
nos trabalhas da estrada em trafego 402 ho-
mens com 9.347 1/4 dias de* serviço.
. Estudos do TO a Carateús—Em começo de
março tinha a turma de exploração chegado
á estaca 1,100, mas, achando bastante pesado
9 moyimento , do terra das ultimas estacas,
-fel necessario correr 'se uma variante entre
as estacas 99218 e 10616.32, que muito
allivieu o movimento de terra e conseguiu
Sé transpor em boas condições o riacho Chico
Pereira, onde encontrou-se a cota de 220?,00,
a menor do traçado.

,havia-se fincado nO solo a estaca 1.125, no
legar denominado S. Roque, quando apresen,
tou-se no dia 13 o engenheiro. Rodolpha
S. Thiago. nomeado ajudante de s 2 2 classe dos
estudos, a; quem encarreguei da turma de
exploração, tendo-se recolhido definitiva
mento,ao escriptorio o 1° eagenheiro que até

„,.
' No dia 28 cravou-se na yilla de Ipueira a
setaca 1.381, local escolhido para a futura
estação com a cota 238°2,00. O resto do mez
occupou-se,a turma de exploração em levan-
tar a pla ,nta de Ipueira, cuja matriz dista
600°2,00 da estaca 1.381, com a cota 235° 2 ,00 ;*
ficando, portanto, a praça do largo da,Matriz
um metro mais alta do que a esplanada da
estação do Ipit

Trabalho de escriptorio—No dia 14 deu-se
começo aos trabalhos de escriptoria e acha-se

. desenhada a planta dazana explorada com- as
competentes curvas de niveis na extensão
de 15 kilometros.

Pessoal—Empregaram-se durante o mez nos
. trabalhos dos estudos do prolongamento desta
estrada de ferro de Ipú a Carateús, 51 ho-
mens com 1016 1/2 dias de serviço.

Despeza—Durante o mez foi a despem', com
os estudos de 7:603$876, assim distribuida:

	

Pessoal 	 	 1:203$726

	

Material 	 	 400$150
• I	 -

	

Total 	 	 7:603$876

• :Correio -- Esta. repartição , expedirá
boje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Itauna, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 10 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 10 1,4, ditas com
porte duplo até ás 11, objectes para registrar
até ás 10% idem.

- Pelo South 1-Vales, para Buenos Aires,
recebendo impressos .até ás 6 horas da ma-

- nhã, 'cartas para o exterior até ás 7 idem.

Pelo Turquoise, para Santos, recebendo
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 12, -ditas com porte duplo
até á 1 da tarde, objectes para registrar até
ás 12 dá manhã.

-- os remettentes cia cartas dirigidas a Ro-
sina Vilardo, figlia de Pascale—Napole—Paol;
Christovã.o de Souza Nunes, Areal, Adelino
Alves da Silva, Beira *Alta, Conselho de Fon-
della, Freguezia de Castellõas, lagar de Ri-
beiro—Portugal ; da enconimenda para o
Sr. Antonio Candido Souza, S. José do Pa-
raizo, são convidados a comparecer na 5'
seção desta repartição, afim de darem es-
clarecimentce:

Pedag-ogium — Hoje, ás 7 horas da
noute, o Sr. professOr Jose Verissimo, con-
tinuará o curso gratuito de pedagogia e
methodotogia.

Escola Nacional de nellas
Artes— Termina amanhã o praio para
recebimento das obras artisticas pertencentes
á secção de pintura destinadas á Exposição
Geral no corrente armo.

Até hontem tinha recebido a escola quadros
dos artistas Almeida Junior, Mme. Berthe
Worms, Alvaro Vadie, Henrique Bernardelli,
Facelfinette, Pedro Alexandrino, D. Maria
Agnelli Forneiro e Castagnetto.

Observatorio do Mo de Ja-
neiro—Resumo meteorologico.—Dia 22 de
julho de 1895.
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Áisacicsitseimexitto agtaaa-s Ex-•
tracto dos holetinsdiariori dos engenheiroa dos

listrietos da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas: !.
- No dia 12 de junho de 1895: • • •

I inguá e Commercio 	 ,	 67.156.000
Maracanã e affluentea..:. 	 -18.033.000
Macacos e Cabeça . 	 	  ,. 14.150.000
Carioca o morro do Inglez 	 •	 3.811:000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das lontras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.648.000

Morro da, Viuva 	 	 636.000•

No dia 13:
Tingue, e Commercio 	  60.415.000
Maracanã e afluentes 	  17.963.000
Macacos e Cabeça 	  11.991.000
Carioca e morro do lnglez 	

	
3.692.600

Andarahy e Tres Rios 	 ., .	 5.286.000
Além das outras derivações anteS

do Pedregulho, o reservatorlo
de S. Christovão recebeu
	

3.648.000
Morro da Viu v 	
	

743.000
No dia 14

Tinguá e Comnaercio 	
	

60.545.000
Maracanã e afiluentes 	 	 - 17.633.000
Macacos e Cabeça 	

	
11.991.000

narioca e morro do Inglez 	
	

3.616.000
Andarahy e Tres Rios 	

	
5.286.000

Alem das outras derivações antes
do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.848.000

klorro da Viuva. 	
	

750.000
No dia 15:

Tinguá e Commercio
	

59.832.000
alaraca,mi, e afluentes 	

	
18.988.000

Macacos e Cabeça 	
	

16.804.000
Carioca e morro do Inglez 	  4.106.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.643.000

Morro da Viuva 	
	

761.000
No dia 16:

Tingutt e Commercio 	 	  64.498.000
Maracanã e aftluentes 	 	  18.763.000
Macacos e Cabeça 	 •	 16.538.000

Carioca e morro do Inglez 	
Andarahy e Tres
Além das outras derivaçties antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.648.000

Morro da Viuvo, 	 	 686.000
•No dia 17:	 •	 • •

Tifigua e Cotarnercio 	  66.506.000
Mamem-lã e aftluentes 	  18 .156.000
Macacos e Cabeça. 	 	  16.330.000
Carioca e morro do Inglez 	  4.079.000
Andarahy e Tres	 5:454.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho,_ o reservatorio •
de S. Christovao recebeu . 	  36:480 .000
e do morro da Viuva 	 '	 800.000

•Santa Casa da MiserieOrdia
—O movimento do Hospital dà Santa Casa da
Misericordia, dos hospitaeS de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro o de Nossa Senhora das
Dõres cru Cascadura foi, no dia 21 de julho
de 1895, o seguinte:

Exiatiani... . .. . ...
Entraratn 	
Sahiranl 	̀
Ealleceram	  .. ..
Existem... 	

O movimento a saia do banco e dos con.-
suitorloa ptibliods foi, né mesmo dia, de 552
nonsultantes, para (!s quaea e aviaram 671
remitas.

Fizeram-se 39 extracções de dentes.
Obituario— Sepultaram-se no dia 20

do corrente, 53 pessoas fallecidas de :
• Access() pernicioso— os flurninenses Pedro-,
filho de Joaquim Ferreira Guimarães, 3 1/2
arinos, residente e -fallecido á rua das Laran-
jeiras n. 133 ; Casario, filho do Jeronymo Al-
ves Fagunde rr, 19 mezea,, residente e fallecido
á rua dos Invalides n. 72. Total, 3.

Bronchite capillar—.o fluminense Francel-
lino, filho de Antonio Alexandre Pereira; 2
annos e 3 Mezes, residente e allecido á rua
Capitão Senne n. 28. •

Mesenterite— á fiUmifiense Noemia„ filha.
de Oscar Arthur, 13 mezes, residente e falte-
cicia át rua Visconde - Silva n. 1.

Meningite—a fluminense Nera Emé, filha
de Ernesto À. A. Lisboa, 9 mezes, residente
e fallecida á rua dó S. Clemente n,135. 	 .•

Nephrite—o portugitez Francisco Machado
Barcellos, 38 annos, casado, residente e fal-
tecido á rua de Santa Christina n. 115,

Pneumonia—o portuguez Joaquiai Fran- ,
cisco da Rocha Santos, 52 annos, solteiro, re-
sidente e fallecido á rua Frei Caneca -h. 16.

Sarampão—a fluminense Maria Joaqifina
Marques de Faria, 28 amuas, solteira, resi-
dente e falleeida á rua do Senado n. 167.

Tuberculose pulmonar — a mineira Elisa'
Baedsta da Silva, 35 annos, solteira, resi-
dente e fallecida á rua do Rezende n. 40. 	 '•

Arterio • scierose—o fluminense Felizardo
Domingos Pereira, 60 annos, solteiro, resi -
dente em Jacarepaguá ; o italiano João Ba-.
carchiro, 50 annos, casado, residente á rua do
Pinto n. 22 e fallecidos na Santa Casa; a flu-
minense Jesephina Belmira Velho da Silva,
70 annos, residente e fallecida á rim Silva
Manoel n. 24. Total, 3.

Atlirepsia—a fluminense Dolores, filha de
Anacleta Ibanez, 26 dias, residente e fallecida
á rua do Riachuelp n. 10.

então fazia algum serviço. Thermornetro sem abrigo ao meio dia': en-
negrecido 44,0, prateado 30,5:

Temperatura maxima 20,6..
Temperatura nainima 14,4.

•Evaporação em 24 horas 2,4:
Chuva em 24 horas 0es2.22,0.

,	 •

4.359.000
5.288.000

Nac.	 Est. Total,

Existiam 	  849 703 1.552
Entraram 	 •	 17	 26	 43
Sahiram 	 	 	  16	 9	 -25
Falleceram 	 	 6 • 1	 13
Existem 	  841 710 1.557

O movimento da sala de banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 485 •
,canaultantes, para os quaes ao aviaram 516
receitas.

Fizeram-se 44 extrações de dentes o 14
obturações.

E no dia 22:
Díad.	 Eit Total,

841 716 1.557

40 ' 37	 77
.26	 39 .	 65

854 • 714 * 1.568
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-mesa n. 89.
Hemorrhagia cerebral — a fluminense Ade-

laide lzabel, 28 annos, solteira, residente e
fallecida á rua Theodoro da. Silva .n. 52.

Influenza —o fluminense Antonio -Pereira,
13 annos, residente á , rua General Pedra e
fallecido na Santa Casa.

Lesão organica, do coração e- a brazileira
Bernardina Eulalia de Faria, 64 annos, viuve,
residente e fallecida á praça de D. Antonia
n. 22.

Velhice—a fluminense Rita Maria Quintas
nilha da Silva,-70 armes, - viuve, residente á
rua Santo Antonio de Padua n. dó e fallecida
na Santa Casa.'

Variola confluente—o portuguez Antonio,
filho de Antonia Maria de Amorim, 7 mezes,
residente e fallecido á ladeira do ,Valongo
n. 15; o fiuminenste Manoel Joaquim de Al-
meida Bestas, 17 annos, solteiro, residente á
rua-do Visconde de Silvam. 1 D; o portuguez
Remiro Gil Couceiro, 18 annos, solteiro, re-
sidente á rua do Riachuelo .• 110; o ala-,
goano Manoel Santa Rosa, 25 annos,• solteiro,
residente à rua'D. Feliciana n. 175; o flu-
minense Marcellino José Rito, 63 annos, sol-
te;ro, resid,mte na Gavea. ; o bahiano João
Cariloso,da Silva, 54 annos, residente á rua
da Imperatriz n. 5 e fallecidos no Hospital de
Santa Barbara. Total, 6.
. Sem declaração de molestia- — o paulista

Joaquim Damasio Guerra, 47 annos, viuvo,
fenecido no Hospicio da saude ; a brazileira
Hermeneeilda, exposta, 2 mezes, resi lente e
fenecida na Casa dos Expostos. Total. 2. •
• Fetos—um, do sexo feminino, filho de Maria
Riso, residente á rua PasSos Manoel a. 24;
outro, do mesmo sexo, filhe de Bened'eto
Felix Torres,' reei lente á rua Mariz e Barros
n. 45. Total; 2.	 •

No numero dos sepultados estão incluidos
22 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

EDITAES E AVISOS
Cõrte de A:ppellação

Faço publico que a aPpellação crime
n. 120, appellante,a justiça, por seu promo-
tor ;a ppellado, Franklin Guilherme Russsel,
acha-se com dia, dee eado o julgamento ter

•lopeir na sessão da Camara Criminal, do dia
26 do corrente ou nas seguintes	 "

secretaria da arte de Appellação, 23 de
julho de 1895.-0 Secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espozel.

Faculdade de Direito do
Recife

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
que fica marcado o prazo de quatro mezes, a
contar desta data, para inscripção dos que
pretenderem concorrer ao lograr de lente
substituto da 3. secção desta faculdade, vau
pelo accesso do respectivo serventuario Dr.
Manoel Netto Carneiro Campello a lente ca-
thedratico:

O concurso será feito nos termos do decreto
n. 11,59 de 3 de dezembro de 1892, e versará
sobre direito romano, historia do direito na-
cional, direito criminal e noções de legislação
comparado sobre o direito privado.

Ospretendentes - poderão .apresentar:se
desde ja nesta secretaria para aissignar seus
nomes no livro competente, o que lhes é per-
mittido fazer por procurador, si tiverem justo
impedimento°.

Os candidatos deverão exhibi r, no acto de
inscripção seus diplomas e tiulos, ou publicaa
formas destes, justificando a impossibilidade
da apresentação dos originaes e folha cor-
rida.

E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou o Sr. Dr. director affixar o pre-
sente, que será publicado nos jornaes desta
cidade e nos da Capital Federal.

Scretaria da Faculdade de Direito do Re-
cife, 5 de fevereiro de 1895. — O secretario,
J. Telesphoro da Silva Fragoso.

Confere. —Secretaria da Faculdade de Di-
reito do Recife, 9 de maio de 1895. — -Arthur
Altotiz.

, --
fFaCuldade de Direito -do

S. Colido
De ordem do Dr. director, faço publico que

acha-reaberta nesta secretaria, pelo prazo de
quatro me-zes, a contar desta data, a inecri-
pção dos candidatos no concurso ao logar de
lente substituto da I' secção desta faculdade,
vago peia nomeação da Dr. José Machado de
Oliveira para lente cathedratico.

O concurso, eme será feito nos termos do
decreto n. 1159 de 3 de dezembro de 1892,
versará sobre as seguintes meterias: • "
• Philosophia;

Historia de direito;
Direito publico e constitucional ;
Direito das gentes;

' Diplomacia e historia dos tratados ; e ,
Explicação succinta do direito patrio, con-

stitucional e administrativo.
Os pretendentes poderão apresentar-se em

todos os dias uteis nesta secretaria, das 10
horas ao meio-dia, e deverão exhibir, no acto
da inscripção, seus diplomas e titulos ou pu-
blicas-ferma.s destes, justificando a. impossibi-
lidade da apresentação dos originaes e folha
corrida.

E para que chegue ao conhecimento dos
interessados. mandou o Dr. director lavrar
o presente edital que 'será affixado'no lagar
do costume e publicado nos jornaes desta, ci-
dade e nos da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade *de Direito de
S. Paulo, 4 de junho de 1895.—O secretario,
Andrd Dias de Aguiar.

Instituto dos Surdos-Mudos
FORNECIMENTOS ‘ DE ÓENEROS

-	 -

-Neste estabelicimento recebem-se . propostas
Tara o fornecimento. nos fnezes de agosto a
dezembro dos seguintes generos alimenticios
nas quantidades, e condições que Se Seguem,
sendo mensal :
'Arroz- 	 70 kilg.
Assucar de 3' "qualidade.. 	 125 kilg.
Carne verde 	 •	 1000 kilg.
Café moldo 	 	 '45 kfig.
Farinha 	 	 60 litros .- .
Feijão preto 	 	 fet' litros
Manteiga 	 •	 ' 15' kilg •.•
Toucinho 	 	 kilg	 „

Vinagre, sebollas, sal em pequenas quanti-
dades.

Os generos- serão da melhor qualidade ;a
juizo do director, entregues no instituto
todos os domingos, depois de conferido rias
balanças e medidas do instituto. •

Os generos que não forem acceitoS - serão
substituidos dentro de 12 horas.— _O -paga-
mento será feito no Thesouro' todos os mezes.

As propostas serão em carta fechada, re-
cebidas, e abertas na presença dos proponen-
tes no dia 29 ao meio-dia.— O ,agente,
Decio Augusto Rodrigues da Silva.

-	 -

Exposição Geral do BeIia,
,Artes

Até o dia 25 do corrente recebem-se na
Escola Nacional de Britas Artes, as obras
srtsticas pertencentes á, Exposição Geral de
Bellas Artes, que se realisará em setembro
do corrente anuo.

-- -

	

Bridada .policial-	 -
Preeisa:ndo o regimento de cavallaria desta

brigada de 50 cavallos, sendo 40 de pello tor-
dilho e 10 completamente baios o o de infan-
taria de 18 muares para o serviço de tracção
de carroças doanesmo, o conselho, adminis-
trativo receberá propostas para esse fim, no
dia 24 do corrente, fornecendo-se nestasecre-
taria os esclarecimentos convenientes.

Quartel central, 14 de julho -de • 1895.-0
ecretario da ' brigada, major Crua -Sobri-
nho.	 ,(.

Caixa da Amortisação •
-Por esta repa,rtiçãO, faz-se publieo que,

tendo-se extraviada as- apolices do valor
nominal de 1:000$, juro de 5 0/0, antigo
6 0/0, os. 139.322 e 139.323, emittidas em
1869, serão expelidos novos titulas si,- no
prazo de 15 dias, não apparecendo reclamação
em contrario.

Rio de Janeiro, - 13 de julho de 1895.— O
inspector, M. A. F. Trigo de Loureiro. : (.

Apoplexia cerebral—o brazileiro José Joa-
quim da Costa Paixão, 80 amos, solteiro, re-
sidente á-rua Senador Vergueiro n. 14, e fala,
lecido na Santa Casa.

Bronchite capillar — os fluminenses Eucli-
des, filho de Manoel Francisco Murcella,
2 annose residente e fallecido á rua da Saude
n. 82.; Orlando, filho de Cherubim Henrique
Lageealunior, g 1/2 annos, residente e fatie-
cidso á praia do Cajú n. 15. Total, 2.

Broncho-pneumonia—as fluminenses Leo-
. inisia, filha de João Gonçalves da Silva

'
 1 anno

•e 21 dias, residente e fallecida á rua da Ale-
gria n. 35; Irma, filha de Napoleon Compa-
ernoni, 2 ermos, residente - . e fenecida á rua
-Visconde de Santa Isabel (Jardim Zoologico).
'Total, 2.

Congestão cerebral—o brazileiro Luiz dos
Santos, 25 annos presutniveis, residente e
fallecido á praia , do Nd.	 e

Cachexia palustre — a rio v.-randense
morte Anna Elisa. de•Mello, 38 annos. casada,

° residente á rua-de S. Francisca Xavier n. '38
,.e fenecida na-Santa Casa. •

• Catarrho senil—as fluminenses Anna Maria
da Conceição, 75 annos, solteira, residente á
rua Pinto de Figueiredo n. 16 e fallecida na

- Santa Casa ; Maria Balbina Azambuja de
_Souza, 67 annos, viuve, residente e fallécida
á rua ,Senador Pompeu n. 97.

Edema da 
b
eotta—o hespanhol Geraldo Ah

'yes, filho de José Alves, 18 mezes, residente
rua Benta Lisboa n. 37, e fallecido na San-

-ta Casa.
Eclampsia—a fluminense Maria, filha de

• Benigno João Viveiros, 45 dias, residente e
•fenecida á rua dó Visconde de Itauna n. 91.

Febre amarella,—o hespanhol José, filho de
Manoel Sotto Rodrigues, 3 1/2 anuas, resi-
dente e fallecido á rua dos Coqueiros o. 31.
- -Febre perniciosa—; fiumieense Elisa Th-
reza Rodrigues,Rodrigues, 13 annos, residente e fatie-

- cida á rua D. Feliciana n. 171.
Fibroma uterina, 1 a fluminense Felicidade

Emilta Maia Ferreira, 54 annos, solteira, re-
sidemte e fallecida á rua do Bispo n. 22.

°Gastrite aguda—o portussuez •Manoel For-
reira egaia, 45 annos , casado, e fallecido na
Santa Casa.

Gastro-enterite—os fluminenses Antenor,
'filho de José-Vieira Junior, 3 m ezes, resi,
dente e fenecido á rua de Sant'Anna n., 11;

•- Francisco, filho de João Machado, 8 Mexes o
16 dias, residente e fallecido áSrua d s Inva-
lido 	 125; Luiz filho de Luiz : Pascboel Ba-
rão, 3 mezes, residente e fenecido á rua For-

" Lesão cardiaca, — o portuguez Joaquim de
• Moura Mattos,,31 nonos, solteiro, residente e

, fenecido na brigada policial.
_	 Myelite—a fluminense Rosa Maria da Con-

-	 .ceição, 19 annos, solteira, residente á rua
do Senador Pompeu e fenecida, na Santa

s'	 Casa.
- Tuberculose pulmonar—os fluminenses Joe.-

:• quina Carneiro Coutinho, 14 annos, solteira,
• residente e falieci d a á rua Costa Pereira n. 3;

Albano Duarte Gomes, 44 nonos, solteiro, re-
sidente e fallecido á rua do Hespicio a. 163;
o sergipano Alexandrilm Menezes, 30 afinas,
solteiro,  residente á- rua Senador Pompett

- en. 23; a, bahiana Maria Rita da Conceição,
28 annos, solteira, residente á rua Guanabara
n. 5 o fenecidos' na Santa- Casa ; a portugueza

, Maria Jesus Pauline • Lope-e 30 antas, casada,
. residente e fallecida á rua Frei Caneca n. 312.
-Total, 5. •



; Marca AJPC : 2 quartolas vasias, vindas
de Nova York, no vapor inglez Wandich- • em
12 de novembro de 1891.	 '

Marca SJ : 2 barris de quinto em aduellas,
pesando liquido 13 kilos, vindos do Porto, na
galera partugueza America, em 25 de novem-
bro de 1891.	 •

Marca VP3 : 2 ditos de , dito, idem, idem,
. idem, da 'mesma procedencia.

, Lote ar. 2
- - Marca MSS : 1 dito de dito, Vasio,- da
mesma procedencia, na darca .portugu'eza
Sophia, em 15 de 'andino do 1892.	 .

Lettreiro Lelio Pureza : 1 dito de - dito,
em aduellas, pesando liquido 9 kiles ;
mesma -procedencia.

Marca JPAC 1 dito de dito idem, idem,
idem ; da mesma procedencia, na barca por-
tu aueza Tentadora, entrada em 16 de feve-
reiro de 1892.

Marca H: 1 dito de d ito idem, pesando li-
quido 12 Mios, da mesma pi °cadencia.

...•	 Lote n. 3
Marca AHCC: 1 dito de dito idem, pesando

liquido 15 kilos; da mesma procedencia, na
barca portugueza Quitaria, entrada em 23 de
março de 1892, •

" Marca CF: 1 dito de -dito idem, pesando
liquido Wkilos, vindo de Bordeaux, no vaper
francez Condovon, entrado em 5 de abril de
1892.	 •

Marca DJP: 2 ditoa de dito idem, pesando
liquido 18 kilos; da mesma proeedenciaa •

Marca FYA: 1 pipa vasia, vinda dá mesma
procedendo:.

Marca SLC: 1 barril 'de decimo, vasio;
idem. idem, ide:n. 	 .

Lote .n. 4.
Marca MGA—AHCC: 1 dito de dito, em

aduellas, pesando liquido 5 Mios; vindo do
.Hasre. no vapor francez Paranafjuat, entra-
do em 27-de maio de 1892.

Lettreiro A. J. Henriques: 4 ditos de quin-
to, idem, presando liquido 30 kilos; vindos do
Porto, no vapor inglez Humboldt;entrado em
28 de maio de 1892.

Marca JSC: 1 dito de dito, idem, pesando
liquido 8 kilas; da mesma procedencia. 	 •

Marca JACC: 1 dito de dito, idem, pesando
liquido 12 kilos; idem, idem.

Marca JJ—BCC: 1 dito de dito, idem,' pe-
sando liquito 5 la gos; idem, idem. ,	. •	 •

Marca VV—MJC: • 3 ditos de dito, idem,-
pesando liquido 21 kilos; idem, idem,

Lote 12: 5"
Marca MPC: 1 dito de decimo, , idem, pe-

sando. liquido 7 kilos; vindo do Porto; na
barca portugueza. Propheta, entrada em 22 de
julho de 1892.

Marca DFM: 1 dito de quinto, idem, pesan-
do liquido 8 kilos; vindo de Leixões, nova;
por inglez &abo, entrado em 25 de julho de
1892.

Marca MGB: 1 dita de ditos, idem, idem
idem avinflo de Bremen, no vapor allemão
Gralf Bismarcla, entrado em 27 de julho de
1892.

Marca CLC: 4 ditos de dito, idem, pesando
liquido 26 kilos; da mesma procedencia.

Lote n.
alai.ca, ST : 1 dito de dito, vasio, vindo do

Porto. V. Lavrador na barca portugueza
B. Formosa, entrada em 10 de -agosto de
1892..	 •

-	 Lote n. 7
Mama JAS : 3 ditos de dito, idem ; da

mesma procedencia, na barca portugueza
Ventl ,rma, cntraia na mesma data, mez e
atino.

-	 ,
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Altandega, do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 27 (l a arEsa) •

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico, que no trapiche
vapor , no dia 27 de julho de 1895, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos, as mercadorias seguintes, cujas
amostras podem desde já ser examinadas
pelos, senhores interessados.

Lote n. 1

A mesma marca : 2. ditos de dito, em,
aduellas, pesando liquido 20 kilos, da 'mesnia;
procedendo..	 • -	 -•	 ,

Marca •APal : 2 ditos de:decimo, vasios,
mesma procedencia.

.	 Lote n. .8	 •
-liará,. JATI : Retirados. de 10 caixas 13

vidros brancos, lisos para .vidraças, pesando
liquido 45 kilos vindos de Antuerpia, na barca
alterna Apo/fo,entradaein 15 de julho de 1892.

Lote n. 9
Marca J1.1 : 1 amarrado -de pás de forro,

pesando liquido 5 kilos,da mesma procedenciás
no vapor inglez Borghese, • entrado em 5 'e
julho de 1893.

. Lote n. 10
Marca VLBC: 1 caixa, _ cem quadros-an-

nuncios, de mais de uma cor, pesando liquide
61 lailos; vinda de Fiume, no vapor austriaco
Meduza, entrado em 1 de setembro de 1893.

Loie n, 11
Marca GPLC: 2 barricas, • com Iouça•

pesando bruto 391 Itbs., tara 35 °/a, 13a libs.,
liquido 255, abatimento da 5 a/„, por quebras
12; liquido legal 243 kilos; vindas de Baemen;
no vapor alterna° Rochn, entrado em 7 de
outubro de 1893.

	

Lote n. 12	 .
Marca JCNI-1: 2 ditas cru aduellas, pesando

liquido 20 halos; da mesma p.rocedencia, no
vapor ?flama° Graff' Bisara-are/a, entrado em 11
de dezembro de 1893. •

Lettreiro M. L. de Almeida: 1 barril de
quinto em aduellas, pesando liquidei 17 kiloaa

Lote; ra. 13 - •
•Marca AC: 1 caixa, contendo cartazes=

a.nnuncios de 'mais de. uma cor, pesanda li-
quido 32 kihrs; vinda de Bremen, no vapor
allemão Berlim, entrado em 2(10 janeiro de
1894. .

.	 .	 ., • Lote n.:14..
Lettreiro M...L. ae Almeida: 3 barrisale

quinto em aaaellas, pesando liquido 40.1d-
los; , da mesma procedencia • . '. -

• Lote ai. 15
Marca OC: 1 caixinha com 11 vidros com

perfuraria nacional (Cainacan), pesando bruto
com os vidros 4 Mios e 400 granulas.

Lettreiro Provedor da Santa Casa: 1 pa-
cote com brochuras, pesando bruto 5 Mios;
da mesma procedencia.

Lote n. 16
Marca CIP: 1 caixa n. 432, com papel for-

rado de pan no para desenho de mappas; pe-
sando bruto coma os envoltorios de papel, 128
kiloS; vinda do Bremen, no vapor Baltimore,
entrado -em 20 de janeiro de . 1894..	 j•

Lote n. 17;
A mesma. marca : 1 caixa, n. 433, CCM.

papel para desenho, pesando bruto com os
envoltorios .163 kilos, da mesma procedencia.

Lote • n. 18 •
A mesma marca : 2 caixas, ns.- 434/435;

com papel passento, pesando bruto com os
envoltorios de papel, 632 kilos, da mesma'
procedencia.

Lote ar. 19 •	 •
Marca 1 2 barris de quinto, vasioa, vindos

de Bremen, no vapor allemão - Hannorrer, en-
trado em 3 de março de 1894.	 -

Marca GVT : 3 barris de quinto, vasios. •
A mesma marca : 3 ditos de dito em aduai-

las, pesand o liquido 54 kilos; vindos de Finme.
no vapor austriaco Pandora, entrado em 11
de abril de 1894.

Lote n. 20 •
Marca MPB : 12 ditos de dito, idem, pesan-

do liquido 162 Mios.
'A mesma marca : 1 dito de decimo, vasio.
A mesma marca : 2 ditos de dito, em

aduella,s, pesando liquido 15 kilos, da mesma
procedencia.

- Lotear. 21 •
Lettreiro Quinta da Ponte : 1 dito de quin-

to, idem, idem, -idem.
-Marca JTC1 : 2 ditos de dito, idem, pesando

liquido 10 kilos; vindos de Bremen, no vapor
inglez Federation, entrado em 19 de -abril
de 1894.	 .

Lote n. 22
Marca FO: 2 quartolas vasias: •
A mesma marca: 5 'ditas . corre vinho não

espada-le gado, peso bruto 1:082 kilos; taxa
18 04; liquido legal 887 kil as; vindas de Fitt-
me, no vapor austriaco Pandora, entrado
em la do abril de 1894. 	 •

-	 Lote ar. 23 -
A mesma marca: 3 decimos de vinho não

especificado, peso bruto 181 kitos, taxa 180ja,
lailosa liquido legal 149 kilos. -

A , mestria- marca: - 1 barril de decima,
vasio.	 ,

A mesma marca: 4 ditos de • vigesimo, va-
sios; da mesma procedencia:

, -*Lote n. 24
A mesma marca: A ditos da dito, com vinho
não especificado, peso bruto 72 lancis, taxa.
18 0/a liquido legal 60 Mios; da mesma pro-
cedendo.. •

Lote n. 25
Marca V:. 11 ditos .de quinto, em aduanas,

pesando liquido 150 kilos.
Marca JM—S:.-2 diios de quinto, VaSiOS.•
A mesma, rim em: 5 ditos de dito, em aduai-

las, pesando liquido 60 lanes; vindo; de Lia
varina', no vapor inglez Galicia, entrado em:.
5 do Maio de 1894.

.Alfandega, .do Rio dei Janeiro, 10 de .jullão
de 1895.-0 inspector, H. Afonso &tintam
Franeo.

Arsenal -de Marinha,
CONCURSO

De ordem do Sr. contra-a,imira nte inspector
deste arsamal, faço saber aos interessado§ que'
canieçarão no dia 1 de agosto vindouro. ás
10 horas da manhã, .as provas do concurso
para o preenchimento da vaga de escrevente
da directoria de construcção naval deste esta-
belecimento.

Secretaria da 'Inspecção do Arsenal de Iria-
rinha da Capital Federa1a16 de julho de 1895...
—O secretario, .Ça-rgenio Candido da' Silveira.'
Rodrigues.	 •	 .	 (• •

. 1Zepartição da Carta -
Marítima

DIRECTORIA DE PI1ARÓES
'Prái»stas para a coneurrencia de•_oleo

colza e mineral
De ordem do Sr. almirante chefe da Rapar-

tiOo da Carta. Maritima, faço publico que
serão recebidas nesta repartição, á rua Con- •
selheiro Saraiva n: 8a no dia 8 ',do-proxima
mez -de agosto, ao meio-dia, propostas • em
carta fechada para o fornecimento de 76:000
litros de oleo mineral inexplasivo e 7.200 de
oleo de calza destinados ao abastecimento,
dos pharóeS da costa da Republica durante o,
exercido de 1896.

CONDIOES
• la --

O oleo•mineral inexplosivo serà • da knelhor
qualidade e perfeitamente purificada, satis-
fazenao, além disso, as seguintes aindições

la, ser quasi inodoro -na temperatura. da
15° centigra.dos;

20 , ter a densidade nunca 'menor dei 0,810,
o nunca maior de 0,820 na indicada tampe--
tura;

3, não desprender vapores intlaminaveis si- ,.
não em temperatura superior_ a 70 1 centi-
grados.	 .	 _

2,
o oleo de colza será puro e clarificado, da: '-

melhor qualidade, satisfazendo as seguintes:
condições:

l a , desenvolver na lampada carcel a in-
tensidade luminosa de nove, velas, typcv
Sugg;

consumir 40 grammas por hora na in-
dicada lainpada;

3, ter a densidade de cerca de 0,900.
3a

•Tanto o 'deo dr,, eolza como o mineral serão
acondicionados'.cru vasilhame de ferro, de -
fúralacYlirui.rica e de chapa de dous e meio'
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millimetros de espessura e da capacidade de
45 a50 litros.Os de colza, pintados de verme-
lho e os de mineral, de preto com a seguinte
marca—oleo mineral pu oleo de colza.

4' •
Os oleos ficarão sujeitos á approvação desta

repartição.
53

O fornecedor fará entrega na Directoria de
Pharões por trimestres, a contar de 15 de ou-
tubro do corrente anuo em qtte deve fazer o
primeiro supprimento dos mencionados oleos

• nas seguintes quantidades:
Oleo mineral, dezenove mil litros (19.000),

°leo de colza, mil oitocentos litros (1.800).
Os outros supprimentos serão feitos a 1

de janeiro, 1 de abril e 1 de julho do anno
vindouro, nas mesmas quantidades acima
marcadas.

63
O governo poderá, mediante o aviso prévio

de tres mezes,augmentar ou reduzir mil litros
• (1.000) de cada una dos oleos em cada tri-

mestre.
7a

Os proprietariós entregarão nesta repar-
tição até o dia '8 do mez proximo vindouro
cinco (5) litros de cada um dos oleos para se-
rem examinados.

80-
• O paga,mento,da importancia do oleo forne-
cido será feito no Thesouro Federal,no prazo
de 30 dias, contados da data do documento
que o fornecedor obtiver para esse fim e depois
de satisfeito o referido sello.

9a

O fornecedor pagará as multas de 10 0,4 do
valor do oleo, no caso de demora na entrega
ou de 20 0/o no de falta de entrega ou rejei-
ção por má qualidade, indemnisando á Fazen-
pa Nacional da diferença que se der entre o
preço ajustado e o por que for comprado o
não forneci lo ou reprovado, sal-vo si a substi-
tuição for immediatarnente feita por outro da
qualidade contractada.

•
Observaciles .

não' será acceita a proposta em que o
negociante não declarar expressamente que
se sujeita ao pagamento da multa do 5 °Ao do
valor provavel do fornecimento durante o
prazo para que é este annunciado, si não
comparecer na Contadoria da Marinha para
assignar o-contracto de qualquer oleo que for
preferido no prazo de tres dias, contendes
daquelle ene que for notificado , pelo Diario
Official, como determinam os avisos de 28
de dezembro de 1894 e de 24 de maio de

.1882:
, 23 , conforme o recommendado em aviso de
11 de maio de 1880, não serão admittidas
propostas dos negociantes ou firmas sociaes
que não apresentarem os documentos se-
guintes:

1 0, certidão de matricula na Junta Com-
- Marcial;

• 2°
'
 bilhete de pagamento de imposto de in-

dustria no ultimo semestre;
" • 33 , certidão de contracto social, extrahida

do registro da Junta Commercial;
• 40, certificado da alfandega para provar a
qualidade do importador, visto tratar-se de
um artigo de procedeneia estrangeira;
• 50, nenhuma proposta será recebida sem
que o proponente nella declare por extenso,
sem claro algum, emenda, entrelinha ou ra-
zura, o preço do litro acondicionado como fica
indicado;

6° as propostas serão escripta,s com tinta
preta;	 •

'70 , não se receberá proposta alguma depois
do dia e hora designados neste annuncio;

•- 80 , os documentos de que trata a observa-
ção 23 serão apresentados nesta repartição
até ao dia 8 • do proximo mez de agosto.

Repartição da Carta Maritima, Directoria
' de Pharóes, 23 de julho de 1895.—Ltropoldino
.Tose dos Pasios . Junior, capitão de mar e
guerra, director. -	 - •••

-
E. de Ferro Central do
CONCURRENCIA PARA. COMPRA. ,DE RESIDUOS E

ESCORIAS RETIRADAS DAS LOCOMOTIVAS NO
DEPOSITO EM S. DIOGO
De ordem da directoria desta estrada, se faz

publico que no dia 3 de agosto proximo fu-
turo, ás 11 horas da manhã, nesta secretaria,
serão recebidas propostas para a remoção e
compra dos residuos o escorias retirados elas
locomotivas, no deposito em S. Diogo..

As condições geram para o contracto
acham-se nesta secretaria á disposição dos
concurrentes.

Os proponentes de-verão apresentar-se na
secretaria a hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, eseriptas com . tinta
preta; devidamente seladas, datadas, assi-
gnades e com a indicação das respectivas mo-
radas, depositando previamente na thesou-
raria desta estrada a caução de 200$, a qual
reverterá para os cofres da mesma no caso
do recusar-se o proponente, cuja proposta
for acceita, a assignar o respectivo con-
trato.

O proponente acceito deverá assignar o
respectivo contracto dentro do prazo de oito
dias, a contar da data da eommunicação que
lhe for dirigida por esta secretaria, caso não
o faça será considerada prejudicada a
respectiva proposta, revertendo a caução
para os cofres desta estrada.

Secretaria da dioectoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil; 22 de julho de 193.
—O secretario interino, Josd Ricardo de Albu-
querque.

--
Corpo de 13oinbeirow

De ordem de cidadão major commandante
interino, faço publico que na secretaria deste
corp ) recebem-se no dia 27 do corrente ás
11 horas do dia propostas, em carta fechada,
para o fornecimento de rancho já preparado
ás praças do mesmo corpo e das dietas que
forem precisas para as que estiverem na en-
fermaria, durante o corrente semestre, de-
vendo, porém, o valor da etapa de cada praça
não exceder de 1$385.

Por occasiã'o da apresentação das propostas
cada proponente fará um deposito de 100$
para garantia da assignatura de seu con-
tracto.

Capital Federal, 22 de julho de 1895.—
1/enrique Eugenio de Assis Loureiro, tenente-
secretarió.

Prefeitura do Distrleto
- Federal

SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO
7a secçao

Oe ordem do director interino de fazenda,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que o Dr. Ubaldino do Amaral Fon-
toura requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas correspondentes aos de
ns. 76 a 82 da praia • do Flamengo, e bem
assim os accreseidos fronteiros.

De accordo com o decreto n. 4105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a
apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o-qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Capital Federal, 18 de julho de 1895.—
Arrime Augusto Machado, chefe de secção
interino.

-
-	 '	 • )

--
80 seer&	 -

De ordem do director, interino de fazenda
faço publico para conhecimento dos interessa-
dos, que Francisco Taveira de Magalhães re-
quereu titulo de aforamento do terreno á
rua de 5:Luiz Gonzaga entre os ns. 225 e 227
que allega 'ser devoluto, por isso convido a
todos aquelles que forem contraries a essa
pretenção a apresentarm-se nesta repartição
no prazo do 30 dias com documentos que pro-
vem seus direitos, findo o qual a-nenhuma
reclamação se attenderá ; resolvendo-se como
for de direito.

8' secção da sub-directoria_do patrimonio,
19 do julho de 1895. — Arthur Alfredo Rens-
burg, chefe de secção.'

•Prefeitura. do libikatrieto
Federal

IRECTORIA DE OBRAS E VIAÇIO'

secçflo

Da ordem do Sr. Dr.,director, faço publico
para conhecimento dos interessados, que no
dia 27 do corrente, ao meio-dia, nesta secção,
se receberão propostas, que serão lidas em
presença dos proponentes, para os forneci-
mento de bancos e mezas com tampo de pedra
trnarmore e pias para o Asylo de Mendicidade.
• As propostas, que deverão ser entreguem
em cartas fechadas, indicarão o preço -por
unidade, escripto por extenso, em algarismo,
e bem assim a morada dos proponentes.

Afiro de garantir a assignatura do contra-
cto, darão os proponentes na directoria de
fazenda o deposito prévio de 5 0/, da quantia
de 9:880$, em que está orçado o mesmo for- '
necimento, apresentando junto á proposta o -
respectivo recibo.

Nesta secção deverão os proponentes pro-
curarem os esclarecimentos precisos.

Directoria de Obras e Viação, l a secção, 17 -
de julho de 1895. --.Euclydes Braz, 10 efficial:

SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO
74 seceelo

be ordem do director interino de fazenda,
Laço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Corrêa da Costa & Comp. reque-
reram titulo de aforamento de cento e trinta
e deus metros do acerescidos aos accrescidos
dos ns. 59, 61 e 63 e bem assim noventa e
nove metros aos accrescidos de accrescidos
correspondentes aos ns. 65, 67 e 69, todos
da praia de S. Christovão. De -accordo
com o decreto n. 4.105, de 22 de feve-
reiro de 1868, convido • a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenç.ão a
apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que 'provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma renleimp.çãO -
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.	 .	 .

Capital Federal, 11 de julho da 1895.—Ar-
tiver Augusto Machado, chefe de secção inte-
rino.

'
SUB-DIRECTORIA DE F'ATRIMONIO

• seccao •

De ordem do director interino de fazenda
faço publico para conhecimento dos interes,
sedes, que Luiz Antonio giereira do Nasci-
mento requereu titulo de aforamento do ter7
reno á rua Cornelle n. 12 A cujo terreno
tambem faz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, que allega ser devoluto, por ISSQ
convido a todos aquelles que forem contra-
ries a essa pretenção a apresentarem-se 'nesta
repartição no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo ó qual a
nenhuma reclamação se attenderá ; resol-
vendo-se como for de direito.

8' secção da Sub-directoria do Patrimonio,
3 de julho de 1895.-0 chefe de secção,
thur Alfredo Rensburg.

7" secettO-

De ordem do director interino de. fazenda,
faço publico, para' conhecimento dos interes-
sados,. que José Lopes de Siqüeira requereu
titulo de aforamento do terreno de accresci-
dos e accreseidos de accrescides aos de
marinhas,correspondentes aos predios
a 64 F . da rua de Santo Christ,o
Milagres, freguesia de Sant'Anna. De acordo
e.icnn o decreto n. 4105, sie 22 de fevereiro de
1868, contido a todos aquelles que forem con-
trarios a essa pretenção a apresentarem-se -
nesta repartição no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo
) qual a nenhuma reclamação se attenderá,
resolvendo-se como for de direito.

73 Secção da sub elirectoria do Patriraonio,
25 de jurtho de 1895. — Arthur Augusto Ma-
chado, chefe de secção interino.

•
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Prefeitura. do District°
Wederal

MB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO
7° secção

De ordem do director interino de fazenda
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Manoel João Martins Farrulla, re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos de
accrescidos, correspondentes ao seu terreno
de marinhas na praia de Santa Luzia, fundos
dos predios ns. 39, 41 e 43 da rua. de Santa
Luzia.

De accordo com o decreto n. 4105 de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa pretenção a apre-
sentarem-se nessa repartição no prazo de 30
dias, com documentos quo provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Setima secção da sub-directoria do Patri-
monio, 25 de junho de 1895.-Arthur Augusto
Machado, chefe de secção interino.	 (.

--
, DIRECTORIA DE FAZENDA

Tendo a 3 , secção desta directoria de re-
metter aos Feitos da Fazenda Municipal para
cobrança executiva á divida do imposto pre-
dial do exercicio de 1894, convido aos pro-
prietarios abaixo declarados para, no prazo
de 30 dias, a contar desta data, compare-
cer na referida • secção, afim de liquidarem
a mesma divida.

Directoria de Fazenda da Prefeitura Muni-
pai, 22 de julho de 1805.-0 director inte-
rino, G. No.zianzeno Dutra.

1 0 DISTRICT°
10 semestre

Rua Primeiro de Março:
N. 33, Marcellino Pereira Monteiro.
N, 47, Estevão José da Silva.
N 94, Leonidia Luiza José Monteiro.
N. 94, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

marães.
N. 94, João Carlos de Oliveira Rosario.'

Rua Visconde de ltaborahy:
N. 19, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

inarães.	 •
N. 19, Leonidio Luiz José Monteiro.
N. 19, João Carlos de Oliveira Rosario.

Rua da Quitanda:
N. 66, Dr. Hermogéneo Pereira da Silva.

Rua dos Ourives:
N, 41, Manoel José Jorge de Freitas.

Rua de Gonçalves Dias:
N. 6, Domingos José da Silva Campos.
N. 36, Candida Monion da Conceição.
N, 65, Flort nda Gulle.

Rua da Hruguayana:
N. 16, Constancia Alzira Monteiro de Me-

deiros.
N. 86, Miguel Joaquim Vieira de Lima.
N. 132, Christina Maria Lima.
N. 132, Frederico Carlos de Lima.
N. 132, Maria de Jesus Martins Lima.
N. 132, Nelson da Silva Lima.
N. 132, Elisa Maria de Lima.

Rua da Candelaria:
Ns. 3 a 9, Banco do Brazil.
N. 46, Marianna. Lopes Rodrigues.

Rua dos Andradas:
N. 87, Manoel Ignacio de Souza.

Rua da Conceição:
N.' 14, Fancisco Antonio Gonçalves.
N. 18, Jéronymo José de Mello:
N. 62, Elisa Lemos.
N. 64, a mesma.
N. 66, a mesma.

' Rua de S. Jorge :
N. 53, Manoel André.•
N. 53, Antonio José Areias.
N. 71, Hospital dos Laza,roS.

Rua do Nuncio
N. 5, Carlos, filho de Carlos Frederico de

Lima e Silva.
15, Francisco Antonio Gonçalves.

N. 17, o mesmo.
N. 19, o mesmo.
N. 28, o mesmo.
N. 32, o mesmo.

Rua do Sacramento
N. 5, Dr. Miguel Ribeiro da Silva Braga,
N. 7, o mesmo. .

Rua da Quitanda :.
N. 47, commendador Francisco Antonio Gon-

çalves.
N. 49, conselheiro Francisco de Paula Ma.y-

.,rink.	 •
N. 73, Candido Eugenio Torres Homem.
N. 73, João C. Leopoldo G. Palha.
N.105, Banco Rural e Hypothecario.

Rua dos Ourives
N. 23, Companhia Cooperativa de Comes-

tiveis.
Rua de Gonçalves Dias

N. 58, Carlos Schimidt.
Rua de Uruguayana :

N. 16, Dr. Firmo Pereira Monteiro.
N. 106, Anizio Salathiel Carneiro da Cunha.
N. 108, o mesmo.
N. 130, Thereza..
N. 130, Francisca.
N. 130, Adalberto.
N. 130, Elvira.

Rua do Carmo :
N. 2, Carlos, menor.
N. 2, Henrique, menor.
N. 2, Carofina, menor.

Rua da Candelaria,
N. 59, Maria Pereira Martins Coelho.
N. 59, Mariano Lopes Rodrigues.

Rua da Conceição-N. 14, Francisco Anto-
nio Gonçalves.

Rua do Nuncio :
N. 21, Bernardino e outros. • 	 _
N. 25 A, Manoel Arriaga Nunes.
- Rua Municipal-N. 32, José Alves Pinto.

Rua dos Benedictinos - N. 18, Mariana
Ueite de Oliveira e Silva.

Praça do General Osorio-N. 12. José . An-
tonio da Costa Villar.

Travessa do Commercio
N. 2, Bento Jose (as, Carvalho.
N. 3, Manoel Moreira da Silva Villar.

EDITAS
• Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMERCIAL
De convocação de credores da massa fallida de

Alvaro de Queiroz & Capplonch, para re-
unirem-se na sala dos despachos deste juizo,
d rua da Constituição n. 47, no dia 31 do
corrente mez de julho, a 1 hora da tarde,
afim de dizerem sobre a proposta de concor-
data apresentada pelosfallidos gus se acha
junta aos autos.
O Dr. Salvador Antonio Muniz Barreto de

Aragão, juiz da camara commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.

Faz saber aos que o presente edital de con-
vocação virem, que correndo por esta Ca-
mara Commercial e cartorio do escrivão, que
este subscreve, o processo de fallencia da
firma Alvaro de Queiroz & Capplonch, ora
foi pelos fallidos junto aos ditos autos uma
proposta de concordata capeada com a se-
guinte petição : -111m. Exm. Sr. Dr.. juiz
commercial do Tribunal Civil e Criminal.
Alvaro de Queiroz & Capplonch, tendo obtido
de seus credores, em somma que excede os
tres quartos das importancias admittidas ao
passivo de sua fallencia, uma concordata por
abandono, demonstrada pelos inclusos do-
cumentos, requerem a V.Ex. se digne deman-
dar juntai-as aos respectivos autos que se
processam no cartorio do escrivão Lopes Do-
mingues, afim de irem os mesmos autos á
conclusão para V. Ex. providenciar como for
de direito. Padela deferimento.-E.- R. ,M.-
Rio, 18 de julho de 1&95.-E. V. Cotta Preta,
advogado. Estavam devidamente inutilisadas
duas estampilhas no valor de $200. Sobre o
que proferiu «seguinte despacho : Expeçam-
se os editaes cenvocando os credores para se
reunirem no logar do costume, cru dia ,des-
ignado pelo escrivão.Rio, 19 de julho de 1895
-Salvador 111oniz. Em virtude do dito des-
pacho se passou o presente edital pelo teor do
qual convocam-se os cr sdores da massa fallida
de Alvaro de Queiroz & Capplonch; para re-
unirem-se na sala dos despachos deste juizo,
á rua da Constituição n. 47, no dia 31(10
corrente mez de julho, á 1 hora da tarde,
afim de dizerem sobre a proposta do concor-
data por abandono, apresentada pelos falli-
dos, que se acha junto aos autos. Advertindo
que os credores ausentes poderão constituir
procurador por telegramma, cuja minuta
authentica o legalisada deverá ser entregue
ao expedidor que na transmissão mencionará
essa circurnstancia. E' licito a um só indivi-
duo ser procurador de diversos credores. -A'
procuração póde ser feita por instrumentos .
particular, sendo a firma reconhecida por
tabellião ou -pelo escrivão da sfallencia ou
por dous commerciantes conhecidos pelo ba-
lanço. Quaesquer que sejam os termos da
procuração ou do telegramma,, entende-se
que o procurador ficara habilitado para to-
mar parte em todas e quaesquer deliberações,
se tiver feito mansão a firma fallida. Que
não comparecendo, será considerado adhe-
rente á resolução que tomar a maioria de
votos de credores que comparecerem, porém,
para concordata, é neces=:ario que alia repre-
sente, no minimo, tres quartos da totalidade
dos creditos a ella sujeitos. Para constar,
passou-se este e mais dons de igual teor,
que serão publicados e affixados na forma da
lei, de cuja affixação o porteiro dos audito-
rios lavrara a competente certidão, para ser
juntas aos autos. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 22 de julho de 1895. E eu,
Joaquim da Costa Leite, o subscrevi, no im-
pedimento do escrivão companheiro. -Sal-
vador. A. .31uniz Barreto de Ara gão.

--
Uri.-tbainall Civil o Criminal

CAMARA COMMERCIAL
De convocação de credores para se reunirem

na sala das audiencias deste juizo no dia 5
de agosto proocimo, á rua da Constituição
n. 47, a 1 hora, para assistirem a presta-
ção de contas dos syndicos da liquidação
forçada da Companhia Industrial de Rios-

- gues
O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de .

Aragão, juiz da Camara Commercial do

Travessa de Santa Rita :
N. 32, Joaquim José do Rosario.

Travessa do Oliveira:
N. 10, Joaquina Zeferina do Rosario Bezerra.
N. 14, Thereza da Amorim Thomaz.
N. 14, Elvira de Oliveira Castilho.
N. 14, Porfiria de Oliveira Vaz.
N. 14, Balbina. de Oliveira.
N. 14, Dr. Luiz José de Oliveira.

Travessa da Conceição :
N. 2, Manoel Moreira da Silva Villar.
N. 3, Bento José de Carvalho.

Becco do Bragança :
N. 19, tenente-coronel Vicente Ferreira de

Moraes.
N. 26, José Carlos de Oliveira Rosario.

Largo do Rissario :
N. 30, Manoel do Souza Martins.
N. 30, Alfredo Ferreira Leal.

2, semestre

Rua Primeiro de Março
N. 77, Julia Borges da Costa Guimarães.
N. 99, Joanna, Evangelista do Abreu.

Fiscalisação de Inflanamaveis
- • 20 DISTRICTO

O fiscal abaixo assignado avisa aos com-
merciantes do seu districto, comprehendendo
os de S. José, Candelaria, Santa Rita, ilhas
do Governador e Paquetá, que não lhes
é permittido vender nos seus estabeleci-
mentos, phosplioros, kerozene, ou outros in-
flammaveis sem prévia licença da Intendencia
Municipal.

Qualquer destas matarias deverá constar
de licença ou addicional.

As encontradas fóra de taes condições,
serão multadas em dez mil réis por volume e
vinte mil na reincidência (edital de 3 de ja-
neiro de 1883).

Fiscalisação do 2° Districto dos Infiamma-
vais, 18 dejulho de 1895.-0 fiscal, F. Pacheco
de Oliveira.	 ('



I .2 2 Preteria •
Com °prazo de 20 dias . para eitaçcio dos rdes

. ausentes

O Dr. Bellarmino da Gama e . Souza, juiz
de direito e pretor da 122 Pretoria do Disca.'
cto Federal, etc.	 •	 - -

Faz saber que correm por este juizo, .car-
torio do escrivão Lima Torres, que -este sub-
screve, uns autos crimes em que é a Justiça
autora e rés Alfredo Joaquim da Silveira,
Augusto Torres de Alvarenga -e José,Ontavio
de „Medeiros , Rocha, pelo crime de offensas
paysicas e lhes foram expedidos -mandatos de
intimação, e sendo pelo ()tildai de justiça cer-
tificado. gim os mesmos .réos se acham em
logsar incarto e não sabido pelo que, sendo os
autos conclusos, proferiu o despacho sem:tinte:
Na larma do officio do Dr. adjuncto. bRio de
Janeiro, 15 de julho de 1895.—Gama é Sousa.
Era virtude do • que passei o presente com o
prazo de 20 dias, pelo qual chamo, cito e re-
queiro os ditos réos Alfredo Joaquim da Sil-
veira, Augusto Torres de Alvarenga e José
Octavio de Medeiros Rocha; para no dia 13
de agosto da corrente atino, as - 10 horas da
manhã, á rua Gayaz n. 28, sob paha de re-
velia, na farina cio art. 52 B do referido de-
d • eto.	 _

Dado e passado na 12a pretoria, Mn 22 de
julho de 1891—Antonio Gonealves de ,Lintit
Torre,,. OSOPiVil,O, o escrevi .—Bellaraiino
Gama e Souza.	 -	 •

PARTE COMMERCIAL

sassar , 345 yrad 'aram do  • eórre-
f 	 das ni giti#044 91.1 billec!,8 da

ts-x I f+sowtow'ut.,

4i.4t'ets -41GVIÁ ' 1.41rnALUCA

90 d/v ,	 ci vista

10 29/32	 10 3/4
873 ,	 890

1.082	 1.104	 --
-  - 863

397
4.636

24380

cr. s °andai, DE FUN twsh Punam E

• PARTrC'fLA EV13-
'Apolieôs ,

Ultima cotaçllo dos fundos publicas

Apoliee,s do empraatima nacianal
-de 186'8  •	 • •	 • 2:3303000

Ditas idem de 1879 	  2:0503000
Ditas idem 'de -1889 -(port) 	  • 1:40.0a000
Ditas idem de 1889 (nom)  " 	 1:4503000 -
Ditas Riam de 1895 (port) 	 	 9403000
Ditas idem de 1895 (nom) 	 	 9453000
Ditas da 10 °A, idem de 1895 	 	 9553000
Ditas conversa de I :0003, de 40/0 -1 :228a.000
Ditas idem. miudas, da 4	 1:23030C,0
Ditas gerans, de 1:0003, •de 5 0/,.	 9503000
Dita's idarn, miudas, de 5 9503,100
Ditas do estado de Minas doraes 1:0003009
Ditas do estado do Rio. de Ja-

neiro de	 .......	 50030,10
Ditas do estado do Rio Grande .

do Sul, de 5n01,7 	  " 252$500
Dites do estado do Espirito Santo,

.- de 6 "4 	 	 960$060
Obrigações do estado do Espirito

Santo. de 509 fr.. de 5	 2s9Won
Rio, 23 de julho de	 Ctaudia

Silva, synlico.

O corretor Joaquim Antonio Barroso Filho, -
autorisado por alvará do Dr. José Dalgo de
Andrade Machado, juiz da 60 pretoria do
Districto Federal, venderá em Bolsa. no dia 25
do corrente, os titulos abaixo mencionados,
pertencentes a espolio:
200 Banca Paris e Rio, integ.
30 Comp ¡tilda de Seguros Lealdade.
25 Sociedade Anonyma Jornal do Itrazil.
80 debentures da Companhia União Lavrense,

de 1003 8 Vs.
400 obriga da E. de F. Leopoldina, de 100$

4 2/..
--

O corretor Alfredo Smith de Vasconcellos,
autorisado por alvará do Dr. Jbsé Diogo de
Andrade Machado, lua da 6 1 pretoria do
tricto Federal, venderá em Bolsa, no dia 25
do corrente, 960.1/4 acções da Companhia
Viação Ferrea Sapucahy, pertencente a á es-77
polio. •	 , _

O corretor Manoel Gosma Pinto, autoriSado
por alvará do Dr. Salvador Antonio Muniz
Barreto de Aragão, juiz da, Camara, Commer-
cial d- Tribunal Civil e Criminal da Capitai
Federal, venderá em Bolsa, no dia 26 do cor-
rente, 4çi 1/3 acções do Banco Iniciador de •
Melhoramentos, para execução de penhor.

SOCIEDADES A.NONYMAS

• Praças

obre Londra- f •
s

	

Ha at	 ..

	

70. • Italia. 	
s Portugal
a Nova Yora..

Soberanos  •

Sociedade em com-Inaudita
por nevões .F.::den LavradiO
A'd 12 horas do dia 25 de junhó de .1895,

presentes no escriptorio da sociedade em com-
mandita por acções Eden Lavradio, á rua do
Lavradio n. 67, os socios absixo assignados
representando acções, o Sr. gerente Luiz A.
de S. Carvalho declara-constituída a assem-
bléa geral extraordinaria de aceordo com as
leis vigentes, e em cumprimentados arts.
e 8' dos nossos estatutos indica para presi-
dil-a o Sr. capitão Joaquim Luiz Casar da.
Oliveira, o que é unanimemente appro-
vali°.

Assumindo a presidencia, o Sr. capitão Ca-
sar de Oliveira agradece a diatincção que a
assembléa lhe confere e convida para sacra-
tarios o Sr. Rodrigo A. da Silva Carvalho e
Ca.ndido Augusto do Mattos.

Constituida desta (Uma a mesa directora
dos trabalhos ,o Sr. presidente dá a palavra
ao Sr. gerente para expor os fins da presente
reunião.

.. O Sr. gerente Luiz de Carvalho relata o esta-
do actual e satisfactorio da sociedade é diz ser
necessario o augmen to do capital social atim,de -
Ampliar as operações da sociedade, bem como
lembra a conveniencia de alterar algumas 'ç
clausulas do contracto, afim de tomai-as bem
claras e explicitas, evitando assim qualquer
duvida ftitura.

Nestas c,ondições,diz o Sr.gerente, convocou
a 12 de junho o conselho fiscal.confortne pre-
ceitua a condição 9 1 §2 dos nossos estatutos
para ouvil-o sobre o assampto. ; 	 ,

Apolices do em prestimo nacional
de 1895, nom 	

Ditas alam de 1889, port 	
Ditas geraes miudas 504 	
Ditas gemes de 1:000:3, de 5 8/0
Ditas convertidas de 1:0003000,-

de 4 0/0 	

9453000
1.460a000

9503900
a 9503000

1:2283000

Bancos

Banco Construator do Brazil....
Dito da Lavoura e do Commer-

cio 5') /o 	
Dito da .Republica do Brazil

500a.
Dito idem, integ... ..... ..'....
Dito Commercial do Rio do Ja-

neiro 	
Dito Nacional Brazileiro 	

Ca tnpanhias

	Comp. Minss de S. Jeronyrno 	
Dita Construcções Urbanas 50 °A)
Dita Brazileira Torrans 	
Diaa Loteria Nacional

	

Dita Melhoramentos no Brazil 	
Dita Trena) Soroca.bana 	
Dita Seguros Fidelidade 	
Obrigaçõ'es da E. de Ferro Leo- -

polaina, 1003, 4 "a, 	

• -Lastras
Banco de Credito Real do Brun

papel 	
Rio (te Janeiro, 123 de julho do
Ciatidio da SilvÁ,- syndico 	

163500

74y)00

103000
1593000

2003000
2253000

• 43)00
43250

' 2130a0
-29a500
32;001
on000

1153000

193000

593000
1395.-7-
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DIARIO
	 Julho' (1891-V,

Tribunal Civil. e Criminal da Capital Fe-
deral, etc.'

Faz saber que, por parte dos syndicos
liquidação forçada da Companhia Industrial

•do laioaqües; foi-1he dirigida petição do
teor seguinte: Rim.' Sr. Dr. juiz da-Camara
Com mercial—Os syrulicos da 1iquidacan . for-
çada da ConapanhiaaIndustriala de Kiosquas
tendo pago a todos os'. credores-classificados,
como mostram osínéhisos doCuinentas, reque-
rem a V. S. que se digne de a"nandiat expedir
caitaes conVocando-es, afim. -de_sobae os mes-
mos ilizerern,darem quitação aos supplicantes
e• Serem por sentença jtilgadua as suas contas,
ao que .pedem deferimento. Rio de Janeiro,

• 25 de abril de 1895.—Antonio Barroso Per-
ttandes.—Franitl in Washington da Silva Al-
meida. (Estavam collada,s duas estampilhas
nO . valor total (16220 réis inutilisadas). Des-

.. pacho: Sim, desi gnando o escrivão dia i'eseni-
. pedido. Rio,' 30 de abril de 1895. —Salvador

lifoniz. Em - virtudo do despacho' supra- se
;assou o presente edital ;elo teor do qual
convoca os credores da liquidação forçada da
Cornaa.nnia Industrial de Kiosques para se
reunirem no dia 5 de agosto proximoa no
edificio da rua da Coastituição n. 47, á 1
hora da tarde, afim ao'assistirem a prestação

- de contas dos Syndicos da referida liquidação,
sob pena de revelia. E para constar mandou
'passar o presente e mais dons de igual teor
que serão publicados e atlixados na farina da
lei laido e pasiado nesta Capita/ Federal da

• Republière, dos Estados Unidos do Brazil, aos
. '23 ao julho de .1895. E eu, Francisco de

- Borja de Almeida Côa° Real , escrivão, o sub-
screvi. — Salvador A. Moniz Bl.rreto . de
Aragao. -

• Com o pra.--o do 30 di ts para a eitaçao do rdo
ausente

O Dr..Bella.rmino da Gamais, Souza, juiz de
direito e'pretor da . 121 pretoria do Districto
Fe. leral, etc., etc.

-Faz saber que correm por esse juizo, cára
„ • tarja do escrivão Limia. Torres, que esse suba'

" screve; uns autos crimes, em que é a justiça
autora e réo Pedro de Oliveira, como incurso
no art. 377 do Codigo Penal, e lhe-foi expedito
mandato de intimação, e sendo pelo officio.'
de justiça certificado que o 'mesmo réo se

_ acha ciii logar incerto e não sabido, pelo que,'
sendo' os autos conclusos, proferiu o despacho
seguinte : —Na faina do officio do Dr. ad-
junto. Rio, 16 de julho de 1895. —Gama e

• = -Sottza*: Em virtude do que passei o presente
com:aprazo de 20 dias, pelo gualdia mo, cito
e requeiro o dito réo Pedro de Oliveira, para

-310 dia dia 13 do agosto do corrente armo, ás
10 horas do manha, á rua. Goyaz n. 28, sob
pena de revelia, na fórrna. cio art. 62 B, do
referido decreto. Dado e passado na 12' pre-
toria em 22 de julho de 1895. —Antonio Gon-

- çalves de Lima Torres.—Bellaratino da Gama
e Sou.:ss .	 •

•. • a 0 2 .-3P.retoria
, De intimaçá"o ao rdo Manoel Soares da Silva

• • para, 'to prazo de 20 dias,vieci juizo assistir
• _ ao seu processo crime por uso de armas of-

fensivas
O (Ir. Arthur /slurat do Filiar, sub-pretoa

em exercido na decima pretoria da capital
, federal, etc'.
- Faço sabpr aos que o presente calcai com o
prazo de 20 dias virem, que pelo presente;
sob penado revelia, fica intimado para,no dia
seis de agosto do armo vigente, ao meio-dia,
no pretorio, rua de S. Januario n. 5o, vir a
juizo assistir aos' termos do processo por 'uso
de armas offensivas, em aue a justiça é au-
tora e o mesma Manoel Soares da Silva réo, e
acompanhar o' sunatnario de culpa em todos
os seira trAnsmitea até fim d julgamento. E
para que chegue co conhecimento de todos
mandei passar o presente que será afixado
no local do 'costume e publicado pela imprensa.
Dada.e passado nesta ciciada do Rio de Janeiro
ao; 16 de' julho de 1805. Eu, José Rodrigues
da Costa. escrevente juramentado, 'o escrevi.
E .eu, J036 Cirillo ,Castex, _escrivão, o sub-
screvi. Artltur M. Pillar.
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Tendo o dito conselho fiscal se declarado de
accordo com o projecto, a gerencia resolveu
apresentar á presente assembléa a proposta
que ouvia á mesa assignada conjunctainente
pelo mesmo conselho fiscal e que importa em
parecer favoravel á dita proposta.

Conclue enviando - a mesa a seguinte pro-
posta

-sPropomos as seguintes emendas ás condi-
ções dos estatutos da sociedade em comniana
ditapor ações Eden Lavradio. -
: Na condição I a supprima-se a palavra—bo-

tequim.
aNa condição 2a diga-se :-a-O capital social

será de 80:000$ augmentando as acções a
380 de 200$ cada uma, • sendo 4:000$ dos
aacios solidarias, 2:004 cada um.

Na condição 3 ,—As • novas acções serão
desde logo subscriptas com 20 ')/s ou 40$ por
acção no acto da subscripção e as clia,maslaS
seguintes se succederão COM intervallos de
30 dias á razão de 20$ ou 10 s/,,' per acção;
,Na condição - 6 1 diga-se, em vez de 1906,

— 1909.'
Na condição 13a—Cada soda terá direitd

um voto quer tenha uma, quer tenha 10
acções ; além deste numero, as acções toem
representação á razão de uni voto por cada'
grupo de 10 acções e suas fracções, não po-
dendo o numero total de votos de cada socio
exceder a 10 votos.

Rio de Janeiro, 25 do julho de 1895 L- Os
gerentes, Luiz A. Silva Carvalho—Seraphim
J. Botelho.

- Conselho fiscal—J. Ai. 1Vanderley.—Fran-
cisdo X. Silva Guimctraes. — Luiz Coumes
Gay.»

Posta em discussão a proposta, é dia una-
nimemente approvada e depois de ouvidas
algumas explicações dadas pelo Sr. João
Mauricio Wanderley, como membro do conse-
lho fiscal, e nada mais ha.vendo a tratar-se, o
Sr. presidente levanta a sessão da qual eu,
Rodrigo A. S. Carvalho, como 1" secretario,
lavrei apresente acta que vae assignada pela
mesa e mais socios presentes.— Joaquim Luiz
Cesar de Oliveira

' 
presidente 'da assembléa.

— Rodrigo A. 'S . Carvalho, 1 0 secretario. --
Candi.lo,A. de Mattos, 20 secretario.	 •

(Seguem-se as assignaturas.)
,

Companhia Nacional do
Caixas de /Papelão

ACTA DA ASSEMDLÉ.S. GEMA, EXTRAORDINARIA

Aos 10 dias do mez de julho do anno de
1895, na sala da frente do 1" andar do prelo
sito á rua Sete de Setembro n. 65, reuniram-
se em assembiéa geral extraordinaria, ás
3 1/2 horas,da tarde quatorze Srs. accionistas
representando 2.078 acções.

Não tendo comparecido por molestia o Sr.
coronel Alipio Bittencourt Calazans, presi-
dente da companhia, o director-gerente, Sr.
João Caricio Pereira Soares Filho,abre a Sessão

e declara que; achando-se representado mais
de dons terços do capital social, está a assem-
bléa legalmente constituida para funccionar.

Convida em seguida o Sr. Dia'José Rodri-
gues Ferreira para presidir aos trabalhos da
sessão, submettendo esta escolha á apro-
vação dos Srs. accionistas.

Unanimemente approvada a indicação do
presidente, assume elle a presidencia, convi-
dando para secretarios os Srs. Viriato Gomes
Ribeiro e Candido de Souza Rangel, que são

unanimemente acceitos pela assembléa.
Assim constituala a mesa, o Sr. presidente

manda ler a acta : da sessão anterior, sub-
mettendo-a á discussão, que foiencerradaiim-
mediatamente por não haver quem, sobro a
mesma, quizesse fazer observações.

Posta a votos, é unanimemente approvada.
O Sr. presidente lê, em seguida, o anilan-

do da convocação no jornal do dia,e diz que.
corno assem os Srs. • accionistas, o objectivo
daquella reunião, que foi convoca ia por deli-
beração dos Sas. accionistas, tomada na ul-
tima assombléa geral ordina,ria, é tratar do
meio de resolver a' diffisil situação em que se
acha a companhia, situação que colloca a di-
rectoria	 contingenaia de, ou exigir o

augmento immediato do capital social ou
propor a liquidação amigava' da companhia,
para o que alia submetia á apreciação dos
Srs. accionistas uma propasta assignada pelo
Sr. Hearique Cancio Pereira Soares.

Diz mais que sobre a mesa se achar:ao rala-
torio da directoria, a proposta do ar. Henri-
que Cancio Pereira Soares, acompanhada do
respectivo parecer do conselho fiscal é de um
documento , firmado pelo maior credor da
companhia, a firma desta praça Christiano
Hecksher & Comp. bem como o balanço da
companhia até 31 de j useiro do corrente an-,
no, acompanhado do respectivo parecer da
conselho fiscal; balanço cuja apresentação foi.
ordenada pelos Srs. : saccionistas, • na ultima
sessão da assembléa geral ordinaria.

Manda ler pelo Sr. secretario todos estes
documentos; dos quaes os dous primeiros são
do teor seguinte:	 . .

Srs. .accionistas— Por Certo estareis lem-
brados de tine,' ria ultima 'reunião da assem-
bléa ordinaria; realisada em 31 de dezembro
proximo findo, o digno director-gerente desta
companhia vos deu conhecimento de uma
carta do seu maior credor, os Srs: Christiano
Hecksher & Comp., cuja gravidade determi-
nou a proposta do accionista Sr. Antonio
Ignacio de Oliveira autorisando ,esta directo-
ria a convocar, para quando julgasse conve-
niente, uma • assembléa exti.aordinaria, para,
tratar do tão importante assumpto. Estareis
igualmente lembrados dos motivos por essa
directoria allegados em todos os seus relato-
rios desde 1892. não só para explicar-vos a
não distribuição de dividendos, como 'para
convencer-vos da indeclinavel necessidade da
elevação do capital social a 100:000$000.

Pois bem, além de não se terem modificado
até hoje as condições econotnicas desta com-
panhia, de modo a permittirem a satisfação
de seus urgentes compromissos, accresce que
seu maior credor, por. não ter 'sido satis-
feita sua, aliás justa, reclamação contida na
carta de vós ja conhecida, dirigiu nova e
mais terminante carta a esta directoria, exi-
gindo o pagamento de seu debito-

Ecu taes condições, julga esta directoria
que a Companhia Nacional de Caixas de Pa-
pelão acha-se reduzida ao fatal diletnina de
ou augmentar seu capital ou liquidar-se.

Além da nova carta dos Srs. Christiano
Hecksher & Comp, chegou ás mãos desta. di-
rectoria urna proposta do Sr. Henrique (:/ancio
Pereira Soares acompanhada de uma autori-
sação daquelles senhores, documentos estes
que julgou ella de seú dever trazer ao vosso
,conhecimento com maior brevidade.

Como vereis, a acceitação da proposta do
Sr. Henrique Cancio Pereira Soares importa
na liquidação amigavel . da companhia, 'e
assim as duas pontas cio dilemma a que nos
referimos se vêm offerecer-vos de modo posi-.	 .
tivo..

Em vosso criterio julgareis qual delias
melhor consulta vossos proprios interesses, e
c onseguinternente resolvereis .
- Cumprindo a indicação da proposta appro-

vada na ultima reunião da assembiéa geral
ordinaria, vem-esta directoria apresentar-vos
tombem o balanço da companhia até` 31 do
janeiro proxitno findo.

Tanto a proposta do Sia Henrique Canelo
Pereira Soares como esse balanço acham-so
acompanhado; do respectivo parecer do 'con-
selho fiscal e esta directoria sentindo pro-
fundamente que a fatalidade das condições
economicas financeiras e até mesmo politicas,
em que se teem visto esta praça e o paiz in-
teiro, não tenham permittido a consolidação
o desenvolvimento da nossa empraza, aguarda
a deliberação que na presente sessão, tomaa
reis sobre seus destinos, certa de que mala
uma -vez fareis justiça aos esforços por dia
empregados, para corresponder á confiança
com que a tendes louvado.

Rio de Janeiro, 27 de 'junho de 1895 —
Alivio Bittencourt Calazans.»

tilais. Srs. direCtoros da Companhia ,Na-
cional do Caixas de Papelão.

O abaixo assigna.do propõe-se a fazer
acquisição de to lo o activo desta companhia,
para si oa para a firma commercial que elle
organisar, sob as condições seguintes: l a , to-

tilará a sesponsabilila lo Integral de todo o
seu passivo, pra o mio já toai autáriSaçãO do
maior cre har desta companhia, os Srs. - G'hris- •
tino Ilecksher & Comp.,' coino -prava 'com o
documento jUntot 20 pig,ará aos Scs. • iiccio-
nistas 20 yad valor realisado de suas acções,
logo que, por escriptura publica, lhe seja
feita a transferancia de toda o activo desta
cámpanhias,	 „,,

'Rio  de Janeir. 26 de junho de 1895
Henrique .Cancio Pereira ..Soares .

Parecer do ,canselhe fiscal—Tendo nos sido
apresentada,, orn sassão.de directoria de 27alo
junho .corrento; a presente proposta, afim do
sobre alta interpormos parecer,nós abaixo S.
signridos, membros do cansalho fiscal da Com-
panhia Nacional de Caixas de Papelão, consi-
derando que, nas condições actuaes da com-
panhia, é quasi impossivel evitar uma ligai- •
dação judicial, a. qual seria - completamente
ruinosa ao; Srs. accionistas; à que a presente
proposta -offerece incontestavelmente o 'meio
de liquidação mais pratica e mais vantajoso,
tinto aos credores como aos aocianistas da.
companhi 1, somos do parecer que tal proposta
seja acceita, 'depois de ouvida a assembléia -
geral dos Srs. accionistas.

Rio de Janeiro, 27 de jimlia do 1895—JoSd .
Gomes Soares Ribeiro,—Joaquim	 de
Freitas—Feliciano José Neves Gonzaga.	 •
1 Nós abaixo assigmados, credores da, Compa-
nhia Nacional:de Caixa 'de Papelão,declaramaa,
que concordamos .com a , proposta aprasentada
pelo Sr. Henrique Cancro Pereira,Soares para
a liquidação da mesma companhia, a qual da-
remos plena e completa quitação,si for acceita •
esta proposta, ficando o referido Sr. Henrique
Cancio aaereira ,Soares ou , a. firma que tido
organisar responsava/ .pelas sommas que nos
são devidas.
. Rio do Janeiro, 25 de junho do 1895—Clbris-
iiano Hechsher & amp.	 •

. Terminada á leitura, dia o Se,.:Presillentai
que, do proprio -teor do relatorio da' diria-
ciaria se deprehendo que ella'submetteaapre-
dação e á deliberação da ass'emblésa o dilema-
ma do augm nato 'do • capital Social - it 'cana
contos do réis owa liquidação amigavel da
companhia ; por isso, antes -do . sabinct ter - á--
discussão a proposta do Sr. Henri-me Canelo •
Pereira Soares, consulta aos Srs.. accionistas; -
como preliminar, si &les . optam . polo nal-
gtn.ento do capital, si pela liquidação da com-
panhia. .	 •	 •

Tendo os Srs. accionistas optado unanime-
mente pela liquidação, . o Sr. presidente põe
em discussão a proposta do Sr: Itenrique
Canelo Pereiras Soares, es como ' ningnem
-Sobre ella pedisse a palavra, é a -discussão
encerrada, e subinetticht a . votos é esta pro.
posta unanimemente amprovada. . .

Pedindo palavra,o Sr. accionista capitão-
tenente Sebastião Guillobel p sopa:c que seja
nomeada uma commissão liquidante composta
dos Srs. João Caricio Pereira Soares Filho, di-
rector-gerente da companhia, José Gomes
Soares Ribeiro e Manoel Antonio Moreira de
Paiva, para proceder á liquidação amigarei
da companhia de accorska com a proposta. aca
coita,. O Sr, presidente põe a votos esta pro--
posta,que é unanimemente a,pprovada. Re-
Solvida a liquidação e nomeada a respectiva-
corninissãoliq nada/lie, 1Sapresidente submetia
asdiscussão o põe a votos o balanço da. com-
panhia até 31 do janeiro de corrente anuo o
o parecer do:, ,conselho-fiscal, sendo ambos
unanimemente approvados. • • ,

Pede a palavra o Sr. accionista Luiz Adria.;
no da Silva Guerra , e. „propõe que fique, a
mesa iiiitorisada, juntánaente com oa.Sra. aça
cionistas Ricardo José. ,da SilVa.,Graça
quina Viriato de Freitas, a assignar a acta da
sessão. 	 •.

O Sr. presidente . pede, então licença para
siiondetiar que, tratando-se dá nina-, sessão
ao maior importancia, conto é aquenta em que
se resolve a liquidação mia, companhia: ai alga,.
mais conveniente que seja a acta assignalla-
p.a, todos os Srs. accionistas, presentes, mas.
que alto não hesitará era Submetier á ,aPpro-
vação da assembléa a proposta do digno ac -
sionista., o Sr. Luiz Adriano da Silva Guerra,
si elle assim o entender,
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_PATENTES DE 'INVENÇÃO
N. 1.90-:-3íemórial deseriptivo acoMpanhan-

dó 'UM Pedidõ dá pidvilegio, durante • 15
ahnos, na Republica dia Estados Unidoà do
Brasil, para íon novo sellini de montaria
denominado—Excelsior.—Invençao de Joao
Pedro Alves da Fonseca, morador nesta' Ca-
pital Federal.

- O novo sellim, para montaria, - de Minha
invenção, denominado — Excelsior •-r que se
acha representado no desenho annexo, é .cons•
stituido por uma armação de rnaleira, á qual
é firmado o assento e as diversas peças que
acompanham os sellins usuaes.

A armação de madeira • (figs. I, 2, 3 e 4) é
composta de quatro peças completamente dis-
tinetas : um arção de frente, 1; um arção de
traz, 2, e duas Costellas ; sendo uma direita,
3, e uma esquerda, 4.-	 P

As costellas apresentam-só de fôrma sensi-
velmente helicoidal se adaptam solidamente
por dentro os arções, e são, pelo lado de cima,
separadas por um espaço de 10 centimetOos
approximadamente ; guarnecidas dos sua-
dores, 5 ; alias descansam igual e perfeita-
mentamente no dorso do animal, deixando
completamente livre a espinha dorsol. Sobre
as costelas estão collocados solidamente os
lategos para as cilhas, 6 ; 'os pas:ádoreá para
os láros, 1, e as alças para a barrigueira, 8.
As alças 9 cobrem essas peças.

O assento do sellim, 10, é constituido
uma peça de couro bastante resistente;firmada
solida mente por meio de parafuros,11,na parte
superior dos arções de frente e de traz,deixando
uma abertura e f (11g. 6) de 2 para 4 centi-
metros, em toda a sua extensão entre o as-
sento e as costellas, direita e esquerda, e
entre estas e a faca inferior do couro do dito
assento. Pela face inferior, unidas á peça de
couro, formando o assento, e estacadas Oon-
junctamen te com esta existem duas precintas,
11, de linha, cujo fim é dar uma certa elasti-
cidade ao 'assento.	 •

Sendo a espinha dorsal do animal completa-
mente livre, este nunca será machucado pelo
sellim,nesa tampouco o calor do dorso do ani-
mal • poderá aquecer o assento do sellim, que
está perfeitamente isolado e ventilado, effe=
ctuando -essa ventilação entre o dito assento e
o dorso co animal de traz para deante e vice-
versa e de 13 m para outro lado do seldin,

A ferrma do selem e principalmen te a dispo-
sição do assento obriga o cávalleiro a ficar
sentado, como si fosse en uma boa cadeira,
não sendo necessario forcejar contra os esto',

bos e offerecendo-lhe, entretanto, a mesma
segurança e a Mesma firmeza que. outros sei-
uns de systerna qualquer. •

Era resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção: • 	 's	 •
• Em um sellim de montar denominado—Ex-
celsior:	 •

1°, a combinação de uma armação de ma-
deira com um assento formado por uma peça
de couro firmada na dita armação, suadores,
lategas para as pilhas, passadores para os
loros dos estriboà, alças para a barrigueira;
etc., e abas de couro

'
	 •

2°, urna armação • formada pelos arções de
frente e de traz„e por duas costellaá unindo
os arções e dexando entre si 'um vão lon-
gitudinal de déz centirnetros approximada-
mente ;

3°, um assento constituido por uma. peça de
couro esticada entre os arções nelles formada,
o deixarias> entre si e as costellas cobertas
pelas abas uma abertura,a qual poderá ter de
dous para quatro aentinaetaos ;

0, um assento formado por' uma peça (19
couro firmada nos-arções, com a face inferior
junta a duas ou mais pOecintas esticadas con-
jurictamente com o dito assento ;

5', um sellim; cuja disposição das costellas
da armação de madeira combinada com a po-
sição do assento; torna este ultimo Completa-
mente independente do dorso do animal,deixa
a espinha dorsal do mesmo perfeitamente
livre, e determina uma ventilação por baixo
do assento de traz para deante ou vice-versa,
e gle uni para :outro lado do selem; ••tudo
como sub.stancialmente descripto para os fins
esPecificulas e representado no desenho an•
neXO r	 „

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1895.
—Como procuralores; Tules Gdraud & Le-
clero	 :-,•	 •-	 •,	 • :	 ,

.Ar." '1.891—Memorial deScriptivo' acompa-
nhando- 'ans pedido de privilegio, durante
15 annos; . na Republica dos Estados Unidos
do .Wazil, para uni processo e Mecanismo
de transportar, assentar -e armar peças de
trilho para estradas de ferro. Invençao
Maschinenbau Actien-GesellschaftNurnberg
estabelecida em Nuruberg, (Allemanha.)

'Refere-se a iyenção a uru processo para
transportar è assentar peças de trilho, isto é,
trilhos armados, para estradas de ferro, de
modo mais rapido e economdco do que se fat -
até hoje, &a um mecanismb' destinado à pôr.
esse processo em pratica.	 '•

O novo processo consite essencialmente em
armar os trilhos por pares, com seus dor-
mentes e accessorios (talas de juncta, cavi-
lhas, parafus s, • etc.) " em qualquer legar
conveniente e depois transportar aquelles
trilhos, armados prOmptos; até o ponto em
que se devem- assentar e fixar por Meio de
machinas. -

Para, este fim, instado, no ponto em que se
dovem armar os trilhos, alguns guindastes
poderosos de grande yão A • (fiss." 1), que
abrangem todo o espaço occupado pelos tri-
lhos e seus dormentes, e estabeleo 'diversas
linhas, para circulação do mecanismo de
armar e de transporte: '

Sobre uma Cessas linhas são susceptiveis
de se' mover vehiculos baixos 'É (ág. 2) ap-',
pOoximada mente do comprimento dos trilhos
o cujas longrinaà le'vain A.SansVersalinerita
cantoneiras curtas em distancias Convenien-
tes umas - das outras,' as cumes; 'constituindo
fortes •supportes, determinam os logares das'
dormentes, -que se poeni 'nesses yehiculos,.
servindo coimo moldes ou fõisma•moldeS.

Depois dê se • acharemia Os • dornientes • soli-
damente acdoinmodados • no vehiculo,. os tri-
lhos se ajustam é se • parafüsim iaos • dormen-
tes e, assiin atmados, poinpletbs proinptos,
se carregam 'rios 'carros 'de' 'transporte gata
os levam ao ponto Orli que se devem as-
sentar.

r.,ses carros' de transporte C (fig.' 4) são de
construcção especial para o objecto a que' São
destinados, sendo dotados em seu sentido lon-
gitudinal de deus trilhos que servem para
receber trucks pequenos, sobre que segam:-

toam as peças de trilhes armados uma acima-
do outra, levando cada • carro dons trucks,
uma .pilha ou monte das mesmas peças..
'Para evitar qualquer deslocação durante:

o transporte, os trucks se fixam por meio de
correntes á parte inferior do carro; além de,
que, os dormentes e os lados do carro se reu-
nam por meio de parafusos.

Os dons trilhos dos carros de transporte
eicedem do seu comprimento, de modo a for- -
raiarem uma linha continua entre um carro e
outro, sobre a qual podem eircular os toneis&
Dessa maneira, .depois de reunidos Os carrob •
e engatados ao carro levando a maehina de
assentar os trilhos, todos os truckS carrega.;
dos dispoem de uma linha não interrompida
para - chegarem até á Machina. O primeiro
carro K detraz desta tem quatro eixos e um.
jogo deanteiro movei para permittir a-
passagem em curvas de pequeno raio ; acha-
se ligado de maneira permanente'ao carro da
machina e serve para fornecer a- esta mas
china as peças levadas pejos trucks.

Esta machina de assentar ; .Q.$ peças de tri-
lho armados trabalha na extremidade da
estrada de ferro que se quer prolongar e é
dotada de um mecanismo para tirar as peças •••
de trilhos armados do carro K, lev,al-as
extremidade da estrada, e assental-aS em. ,
posição Conveniente. 	 .	 • • •

Para pieancher este fim, a maehina, que .6 •
movei, é dotada de um motor apropriado e
se acha em connexão, como se disse acima,
com um carro de quatro eixos, dous dos
quaes, os do jogo deanteiro, são susceptiveis-
de deslocação, afim do facilitar a passagems
das curvas.. ..	 .

Na plataforma do ramo contendo a machina
existem duas vigas compridas e inclinadas E; •
que excedem de cada extremidade da plata-
forma até á distancia equivalente a pouco
mais da metade de uma peça de trilhos ar-
mados.	 •

Nessas vigas que, reunidas uma á. outra,'
constituem uma armação, existe um gancho
F, dotado do contrapeso G para . assegurar a
descarga automattca do guincho e su r. Volta
ao ponto em que se deve carregar de novo.
A extremidade. superior de cada peça de '
trilhos armados carregada no carro K é le- '
vantada pelo guincho, o qual, durante esse :
movimento, fica mantido estacionario pelo
freio que se prende nas suas rodas ; levan-
tada completamente a peça de trilhos ar-
mados, solta-se o freio e o guincho move-se
para baixo, por ser • o peso de sua parte car- -
regada maior do que a dos contrapesos. Des-
taca-se então a peça de trilho, que se assenta
em posição conveniente aia extremidade da -
estrada, reunindo-se . ao ultima trilho °xis.",
tente.

machina avança então sobre o trilho nos
vamente fixado e a mesma operação•Se re-
pete até ficarem assentados tolos os trilhos
carregados no carro K: A pilha de peças de
trilhos do carro seguinte introduz-se depois
no carro K, ao alcance da Machina, par meio
do guincho I-1, eia connexão com este Ultimo,
ao qual os trucks se acham ligados e que os
faz mover para deante. •	 .

Para tirar os trucks vasios do caminho dos
trücks carregados, emprego um guindaste
rotativo pequeno, movei sobre os trilhos do
fundo dos carros e que- suspende csá trucks
vasios, depositando-os em unia caixa pratis.
cada aos carros, ou os põe de lado, de medo
a deixarem a passagem livre aqs trucks car-s
regados que os seguem. As .peças . de trilhos •
armados se suspendei]] aO. gancho .clo guin-
daste A ou do guincho F por meio 'de um me- •
canismo de agarrar- autorria,tico J, construido
de tal moo, que— suas -inibas -segutein as ca-
beçaá dos trilho automaticamente, podendo
ser afrouxadas p. Mão' eu • pár mela dê urna•
alavanca.	 •	 •	 • .•

• A força motora para todos os mecanismos
acima pode ser constitui4 porva por, electri-
cidade, agua, ar . comprimido, máchina , de .
gáz, etc. Em vez de • contralieos, poder-se-hia,
tainbein ernprégar . cïdaléiuer outro mecanismo.
conveniente tm.Fa adilar' o 2,:ninclici E; não
sendo mais do que xuri exeinplo o Modo qiie.
indicamos.. ^ • •	 •	 .

O Sr. Luiz Adriano da Silva Guerra diz
que julga procedente a observação do Sr.
presidente e pop isso retira a sua proposta.

Então o Sr. presidente pede aos Srs. ac-
cionistas presentes o obsequio de se demora-
rem na sala da sessão o tempo pecessario para

' lavrar-se a acta no livro respectivo, suspen-
dendo per algum tempo os trabalhos.

Lavrada a acta pelo Sr. 1° secretario, re-
abre-se a sessão.	 '
••• Sendo lida, 'posta em discussão e submete-
da á votação, e a acta unanimemente appro-
arada.	 • • -

Nada mais havendo a- tratar, o Sr. presi-
dente encerra os trabalhos e convida os Srs.
accionistas a assignar a acta, que vae por mim

• assignada, pelos demais membros da mesa e
por todos os accionistas presentes.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1895.— ()se-
cretario, Viriato Gomes Ribeiro. — José Ro-

•drigues Ferreira, presidente da mesa. — Çan-
dido de Souza Rangel, 2 , secretario. — José
Gomes Soares Ribeiro. Antonio José Ribei-
ro BItering. -;•7 Joaquim Viriato de Freitas. '—
Ricardo José da Silva Graça. — L. A. 8.
Guerra. --Henrique Sadoch, de Sá. — Feli-
ciano José &vos ,Gonzaga. — Henrique Can-
cic Pereira 4'oares. — ,Toão Canejo ,Pereira
Soares Filho. — Sebastiao Guillobel, capitão-
tenente da armada. Manoel Antonio Mo-,
re;ra de Paiva.
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• Em resumo, reivindicamos corno pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

• 1°, um novo processo para transportar
partes de estradas de ferro rapidamente ar-
madas, compondo-se essas partes de dous tri-
lhas, com dormentes ligando os mesmos tri-
lhos entre si, e seus ferros accessorios, por
Meio de carros de construeção especial, que
as conduzem ao ponto em que se assenta a
estrada de ferro, assentando-se depois as
peças de trilhos armados por meio do uma
machina destinada a esse fim, de modo a se
poderem fixar directamente as peças de tri-
lhos armados na extremidade da estrada, ou
na ultima peça de trilhos armados assen-
tada;

2°, meios para levar esse procesh-eani pra-
tica.: os quae3 meios consistem em carri's de
transporte, dotados cada um de trilhos era
seus longerões, formando uma linha continua
de um carro a outro, de modo que os trucks
carregados com as peças de trilhos armados
possam se mover sobre essa linha até a extre-
midade do trem formado pelos mesmos carros,.
os quaes são, além disso, dotados de um me-
canismo destinado a segurar as peças de
trilhos armados amontoadas sobre os trucks,
e de um mecanismo para fazer passar os
trucks vasios na caixa dos mesmos carros;

3°, meios para realisar o processo acima
os quáes m'eios consistem em uma machina
de assentar as peças de trilhos armados de
uma estrada de ferro, tendo essa machina
um motor, tt vapor ou outro. inontado - no
carro que a contém, sendo a mesma machina
dotada de mecanismos para fazer avançar os
trucks dos carros de transporte, levantar as
peças de trilho, deposital-as sobre a estrada
que se devo iprolongar e assentai-os na posi-
ção conveniente, consistindo esses mecanismos
em vigas compridaa E dispostas sobre a pla-
ta-fórma, nas quaes funceiona um guincho
gyrarlor, adoptado para elevar e abaixar as
peças de trilhos armados, sendo-lhe este mo-
vimento- cornrnunicado por contra-pesos ou
outra força, de modo a caminhar para baixo
o guincho carregado; voltando depois

'
 quando

vasio, á sua : posição superior; substancial-
mente- como foi deseripto acima e' representam
os desenhos..	 I

Rio de Janeiro, 251 dejunho de 1895.—Como
procuradores, .Tules, Gdraud & Leclerc.

• 1.892	 111eMorial descriptivo acompa-
nhando um pedi io de privilegio, durante

annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para um apparelho indicador
instantaneo de tabellas cambiaes denominado
—Relogio Cambial. — Invençao de Joao
Abreu, residente nesta Capital Federal.

As tabellas.de cambio até hoje empregadas
são impressas ern folhas de papel reunida,
sob fôrma, de livros ou de cadernos, que, pelo
grande numero de , paginas é preciso con-
stantemente Manuiear, sendo além disso de
fácil extravio por entre os papeis accumula,-
dos sobre as mesas cle trabalho.

Acontece ainda. que taes tabelas, devido a
quantidade de algarismos que as compõe, e
por melhor coordenados que sejam, trazem á
vista que as consultem uma certa confusão,
a qual torna o trabalho fatigante, e mesmo
causando não raras vezes enganos prejudi-
ciaes.

O apparelho de minha invenção remove
esse inconveniente apresentando as tabelas
de cambio sob uma fôrma nova e aperfei-
çoada, permittindo consultal-as fructosa-
mente, sem cansaço nenhum e achar ra-
pidamente, sem perigo de orrar, • os algaris-
mos necessarios para realisar as operações
ou calculas que dizem respeito ás taxas
combines

O desenho annexo representa o meu ap-
parelho cine é eonstituido por um disco 1
(figa. I, 2-e 3) de metal, de papelão, de ma-
deira; ou de qualquer outra mataria, conve-
niente, podando revolver dentro de uma bra-
çadeira 2, cujos braços 3 e 4 sustentam um
pino 5, que serve de eixo de rotação ao
disco 1.

A braçadeira traz Um furo 6 na parte su-
perior, servindo para suspender o appare-
lho, e uma abertura 7 é praticado em um
dos braços da braçadeira, e perto da extre-
midade inferior da abertura 7 existe uma
outra pequena 8. _
- A face do disco correspondente ao braço
com aberturas é destinada, á tabela,. Para
esse fim são traçadas eircumferencias parai-
leias 9,tendo por centro com mum o centro do
pino 5, que é tamboril o centro do - disco 1;
formando casas circurnsferencias uma série
de coras circulares contiguas 10.

As ditas circumfereneias são cortadas por
raios 11, dividindo o disco em uma serie de
sectores consecutivos e contiguos.

aavierb das eortias, que devem existir no
disco, étroterminado pelo numero dos di-
versos valores cambiaes que devem entrar
na tabella, in o numero de sedares é deter-
minado pela quantidade de taxas ás quaes
devem correspoader os ditos valores.

Os circulas coneentricos 9; cortados pelos
raios successivos 11, formam uma, serie de
repartições nas quaes inscrevem-se os
ris mos que devem constituir a tabella,e :do
seguinte modo.

Adopta-se Unia taxa eariábiaepára
sector, a qual se inscreve na repartição mais
central do mesmo, e ein segu' ida, , nas outras
repartições de cada seetor,insérevegf-Se os nu
meros correspondentes' aias cambias • dos di-
versos valores que deve figurart na -tabela,
tendo o cuidado que, em todos os sectores, os
numeras relativos a uni mesmo valor estejam
sempre em uma mesma corõa.

Na face da braçadeira, lateralmente á
abertura 7, indica-se em correspondencia.com
cada uma das corôas o nome do valor do qual
as flactuações cambiaes são consignadas na
dita cor&a.

No exemplo da"tabella (figa. 1 e 3) a quan-
tidade de valores aos quaes se referem os nu-
meras inscriptos é de 11,como sejam: cambio
sobre Brazil, Chile, Venezuela, Austria, etc.
etc. Atlemanha e França como é indicado nos
lagares convenientes lateralmente á aber-
tura, 7 no braço 3. A pequena abertura 8 cor-
responde á corôa das taxas, e lateralmente á
mesma é marcado; taxas 'sobre Londres.

No exemplo considerado essas, - taxas foram
inscriptas para variações de oitavos em oita-
vos de penny.	 •

Sendo a tabela assim preparada sobre o
disco 1 e querendo-se, por exemplo, consultar
os diversos valores correspondentes á taxa
27 5/8 sobre Londres: revolve-se o disco até
apparecer, na abertura 8, a repartição ande
está inscripta, essa dita taxa, e, em frente dos
diversos nomeá se lê, sem confusão possivel,
dentro da abertura 7, os numeras correspon-
dentes aos cambias diversos segundo- a taxa
27 5/8.

Para a Inglaterra, a libra ' esterlina é in-
dicada como valendo 8$688: á franco $345, o
dollar 1$789, etc. etc.

Si tratar-se de consultar o cambio corres-
pondente á taxa 8 1/2, revolvendo o disco
como foi dito, lê-se para a libra esterlina
28$235, para o franco 1$122 e para o danar
5$814, etc. etc. A tabela pode estender-se é.
variações de Cambias de, 1/16 ou mesmo 1/32.
Si for isto necessario, augmentar-se-ha o di-
ametro do disco, como indicado na fig. 2 (em
traços interrompidas) creando-se nmaseguncla
ordem de cortas e de sectores convenientes e
da mesnaa fôrma que a primeira já descripta,
com as mesmas indicações. A outra face, do

•disco presta-se tombem a ser aproveitada
•para nella se consignar tabellas da mesma na-
tureza e pela mesma fôrma, já indicada, de
modo à abranger Mais taxas. -

Na' pratica poder-se-ha por exemplo, inscre-
ver-se as taxas mais baixas em uma face, e
as maiores na outra.

No centro do disco inserevOr-se-hão,
cações diversas, ou formulas ou mesmo In-
strucções para usar do apParelho—Relogio
Cambiai.

Em resumo, relnvindico como pontos é ca-
racteres constitutivos da invenção:

EM um apparelho indicador instantáneo
das tabelas carribiaes denominado—Relogio
Cambiai:

P, um disco revolvendo entre os braços de
uma braçadeira, dotada de um pine servindo
de eixo de rotação ab dito disco;

'2,, na braçadeira acima, um . furo Para;
suspender o apparelho, e em una ou nos dous
braços, aberturas convenientes abrangendo
uma surperficie determinada do disco;

3°, .um disco na face oir nas faces ,do qual,
são traçarias eircumfereuciascopeentricas;
formando cortas contiguas corta' das por raios
determinando comas corôas, sectores canse-
cutivós,. assim como, nurnerasas repartições,
nas quaeá inserevein-se os numeras consti- •
tuindo-a	 aa 'tabelas;

-4°, tabela ou tabellas nas cutiaea ox nume-
ras correspondentes ás variações cambiaesde
um mesmo valor,- dos constituindo a tabella,
são inscriptos em :uma mesma corda; em-
quanto os numeras correspondentes a uma
mesma taxa cambial,: para 'Os diversos -valo-
resijá mencionados acham-se inscriptos em
um mesmo sector; •
• 5°, em um ou nos doas braços da braça-
deira da reivindicação 2 AI • abertura abran-
gendo cada uma sobre o disco correspondente
utri kó sector, doa mencionados na reivindi-
cação 3°; lateralmente á ou ás ditas abertu-
ras, OS nomes dcia Valores, nos lagares Conve-
nientes, para corresponderem ás corõas onde
os números relativos ÁS fluctuações Carfiblaes
desseS valores são consignados ; abertura no
ou nos braços correspondentes á tar ás coreias
onde estão' inscriptas as taxas ;

6°, a combinação dos elementoa acima aspe-.
cificados constituindo uni apparelho circular,.
gyrando entre os braços da uma braçadeira
que serve a suspender o dito apparelho ; as
aberturas da braçadeira deixando ver em
urna columna radial todos os valores corre- :
spondentes a uma taxa cambial determi-
nada; .

70, neste apparelho a escala dos cambias
sobre Londres (numero de penca por 1$)
tomada como base ; tudo como acima substan-
cialmente descripto e representado no desenho
annexo para os fins espeeificados, pão inc
limitando aos exemplo apresentados, podendo
accresdentar (nitras moedas an valores se-
gundo ás necasgidades.

Rio de Janeiro, 26 de junho de I895.—Corno
procuradores, Jules Géraud & Leclerc.

N. *1.893 Memór'ial descriptivo ac6oináto-
nhando um pedido de' PriVilegio. durante 15
atinas, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para aperfeiçoamentos' em -,
mas de ferro-carril electrieo. Invetie ao' de
James Michael Faulhner, morador em PM-
ladelphia; Estados Unidos 'da' America do
Norte.-

Refere-se a invenção á aperfeiçoamentos -
nos systemis de ferro-carril electrico a partes
dos mesmos, e consiste em pontos novos de
construcção e em combinações e disposições
que sé descrevem. adeante:

Nós deserilicià arinexos .,. a fig. 1 é unia soe-
ção longitudinal do Caridneto, mostrando eni
férma de diagramma, tirn vehicrilo Sobre o_
mesmo conducto.

A fig. 2é uma secção transversal ; pelo leito
da, estrada e o conducto repreaenta.nde os
trilhos e as ligações entre os trilhos.

A fig. 3 é uma secção de detalhe engran-
decida de uma parte do conducto, mostrando
o conductor fiexivel em sua posição normal,
um fio de linha activa destinado a alimentar
o mesmo conductor, uni emparelhamento
pata reunir -as secções do fio de linha e fazer
cammunidar cis aliffientadoreWlatteritea.-

A fig: 4 é uma' aãéção longitudinal dedo-
talhe engrandecida do couducto-, -represen-
tando urna, disposição em que não se emprega,
o conduetor fiexivel, • mas contactos Moveis
em sentido vertical, dos cumes cada um se
acha em cominunicação com o fio de linha
por alimentadores latteraes.
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A fig. 5, é uma elevaçã'o de lado engrande-
cida, mostrando um dos conectores - para li-
gar as secções do fio de linha e . os aliménta-
dores latteraes á esse fio.	 . ' •

•• A fig. 6 é uma secçã,o longitudinal do
chnector.ligando duas secções do fio de linha
sem o alimenta.dor latteral; e a 'fig. 7,, unia
secção transversaldo . conector, representado
na. , fig. 6.	 • •	 • .
. A,fig. 8.és uma, secçãe transversal por . um

- trilho., representando a ligação, e a fig. 9, .é
- tuna elevação transversal da mesma. , •

a) é um conducto disposto longitudinal-
. mente entre os trilhos ; sendo de dimensões

convenientes e isolado na sua superficie In-,
terior."	 • '.	 •	 ,

• - Esse cianducto inteiramente feiehado acha
se coberto ma sua parte superior, pelas pla,-,
cas seccionaes conductoras.descobertas b.

Estas placas são isoladas uma de outra e
• divididas 'em secções de - 'comprimento conve-
niente, de modo a Ser. cada seco considera-
velmente 'mais • elida: que a nietade:do com•
primente de cada vehiculo que ',percorre a
via.. • •
• Cadasecção Condutora 'descoberta é dotada

. desuma ponta ou pino c, que penetra no eon-'
ducto,"e parte de uma extremidade da mes-

- ma .sseçãos 
E

•

 sse, pino, de centacto tem o comprimento e
as,climenaões convenientes.

Tsispõe-se longitudinalmente e frouxamente
• .no.condUcto uma fita Ánéitallica . conductora

flexivel 1, que, pode, se fôr' desejado, formar
^ o'condueter acti,ô. •	 •

;Era freinte . dé cada conduto c, esse...conclue-.
toi. é dotado de blocos e, de materia suseeptis•
vel fle,magnetisação, fixados na fita - e tendo'
.uma abertura central .em i quem. intreduz o.• ,•

s tubo f, de. meteria isolante'. • .
- O tubo'f termina em sua extremidade In-

' farier -na laça metallica,g; que se 'acha em
communicação electrica constante com. a . fita'

- &contem um volume •de merendo g, o girar
está,' em' • communicação eléctrica constante

• com a linha ctiva. , • 	 -	 -	 .	 •_ .Aquelle tubo isolado circunda sempre seu
pino c, e forma -uma guia para o movimento

', • .cdinveniente's das partes, servindo igualmente
para manter o. bloco a .e a .fita metallica, era
Suas 'posições respectivas, relativamente , ao
pino -	 _•,

quando afita, está. em sua posição normal,
acha-Se suportaa ao longo,dolundo do con-
dUto com os pinos c nas guias isoladas f, es-
tando fôr°, de contacto com o mercurio e.não
havendo,' por conseguinte connexão electrica
entre as placas condutoras e a linha activa
h, à um vehiculo cujas rodas assentam sobre

• es trilhos, e' que é dotado .de -um motor,/ is de
uni ciregito stO voltas que pôde'ser estabele.
cidorpelos trilhos. ' • 	 '

Oollectores convenientes 1 ligados ao motor
de qualquer modo apropriado, passam sobre
as-secções •eonductoras descobertas,: e o ve-
hiculo tem um ou (teus grandes imane
postos de maneira a operar perto das mesmas
secções condutoras, estando, porém, fóra de
contacto = com .ellas .•

_Esse imola ou imans podem se pôr em cir-,
•• mis° s•com o 'motor, de modo a *receberem

energia do mesmo, si for, desejado.
• A proporção que o vehicule anda, o ima,n
ou imanss attrahe 03 blocos de meteria ma-

. gnetica que Se acham. no conducto sobre que
passa e os „Soergue de modo a penetrarem os
pines -é no niercurio, e assim calmar as partes
seccionaes conducturas iminedia,taniente sob
o çaérá'ism circuite com alinha activa; ficando
ASSIM' ó 'motel-do carro 'mantido 'em Ocirrimu-
:Meação constante com a linha activa.,

Passado o carro, os blocos de substancia ma.
gnetlea s cabem e voltam as suas posições . nor-

• maes,asassando o campo magnetieo alémdelles,
antes de o carro deixar inteiramente de correis,

, sobre as.riecções conductoras.;: . .
ré :a 'linha activa, dotada de

alimerstador lateral • cai siados pontos da
fita fleiciiel d e n representa connexoes ele-

• ctricas entre-Secções da linha activa e os ali,
mentadores 'afamas: .	 •

Na .."'sflg 4; os -. blocos ..de substancia .ma
•	 gnétléa formando' . contai:doa :moveis , , emPrPs .

gam-se sem a fita flexivel, achando-se cada
bloco ligado por um alimentador lateral mi á
linha activa, por meio de um conneetor n.

Cada connector n. é formado de secções de
modo a ligar as secções entre si, com suas
extremidades penetrando no merendo G do
corpo de connexão.

Esse corpo de connexão . consiste em, um
tubo entalhado na sua superficie interior, de
modo a segurar e ligar as extremidades das
secções conductoras. Compõe-se de duas sec
ções longitudinaes, sendo ,a • secção inferior
dotada' em sua' parte central de uma cavi-
dade em fórma de taça ria contendo o mercu-
rio G. As extremidades das secções conducto-
ras são curvadas para baixo para poderem
penetrar no mercurio, e a secção superior
opposta ao corpo de mercurielern urna aber-
tura n2 pela qual se introduz o alimoussader
latteral mi no •mercurio.	 ,	 -•
•. ,Quando não se emprega. alimentador latte-
ral, pôde-se cobrir essa abertura por uma
tampa n3.. As secções :do corpo de connexão
reunem-se por,meios convenientes, por. , ex-
emplo,fianges n 4 de um lado. e flanges chatos
do ladoopposto, que se ligam por -meio de
parafusos ns.
. Esse dispositivo de connexão pôde se em-

pregar de diversos Modos, podendo . igual-
'mente "se variar a disposição das secções e
'collocar a cavidade contendo merendo ses,
'gundo o angulo que se deseja.
' As secções conductoras reunem-se por meio
de juntas perfeitamente hermeticas, de ma-
neira a não haver. augmento de. resistencia
nem perda alguma, o é a ligação electrica
entre as secções do trilho i.
s Cada secção do trilho é dotada, perto de
suas extremidades, de um furo o' inclinado
para baixo, e eia . que se colloca o me-Feudo
G. A ligaçao -o tem extremidades terminadas
'em ponta que se introduzem nos furos men-
Cionados de modo a fechai-oshermeticamerte
formando assim uma connexão electrica per.
feita, e não se produzindo perdas nas juntas
por causa de oxydação ou contacto imper-
feito.	 •

A ligaçãO-o pôde per dotada de azas late-
raes O, pelas quaes, passam parafusos que'
penetram nos, trilhos .
-E' preferivel dar á mesma ligação uma

-fórma arqueada e curva para baixo, de modo
a perrnittir a dilatação e' contracção • dos
trilhos e ser coberta pelo:calçamento.
• Pócle-se mudar de diversas maneiras a
fôrma e disposição dessa ligação • sem sahir
do principio de minha invenção.
• O systema de ferro-carril eleetrico que
acabo de , descrever não apresenta os incon,
'venientes que _existem até hoje nos systemas
usados, e que consistem nas resistencias ira-
mensas e perda de corrente °ocasionadas pela
imperfeição dos contactes e das connexões
électricas..

W evidente que se podem fazer varias mo-
dificações nas fôrmas, disposições e constru-
ção das partes descriptas sem alterar o prin-
pipio si o ebjecto de aninha invenção. •
? Por isso não me • limito a' construcção
exacta_ indicada acima, ' reivindicando igual-
mente todas as modificações que não saliirem
do mesmo principio e objecto,

Em resino, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos do . minha invenção:
• 1°, em um systensa de ferro-carril electrico
debaixo do . Mio, um conductor seccional des-
coberto, em combinação com um distribuidor
flexivol disposto frouxamente e longitudinal-
mente em um conduto, tendo inn dos ele-
mentos mencionados pontas ou pinos de com
tacto, e o outro, depressões .  Mer-
endo, dispostas de modo a pderem os pinos
de contacto penetrarem no^ mercurio, sub-
stancialmente como foi descripto acima ;

26, um- systema de ferro-carril electrico
comprehendendo uns eonsincte -tende secções
cenductoras- descobertas dotadas de pinos do
contacto ,. pendentes, um distribuidor fléstivel
debaixo do mesmo condnetor, tendo deprsgte$
que contém mercurio, de modo a penetrarem
as mesmas pontas no mercado quando o
distribuidor sp erpe, substancialmente como
foi descripto acima ;

• 3 1, um' systema de ferro-carril electrieo '•
eomprehendendo um conductor destinado a'
receber a roldana de contactes (trolly) • do ves
hiculo e submettido á acção' de um iman
existente na mesmo vehiculo, uma fita fie-,
xivel em frente do conductor e formada de
modo a poder soffrer a influencia- do .iman e -
de se mover para o ,conductor, sendo um
desses elementos, conductor ou fita, dotados
de pinos de contacto, e contendo a outra
taças de mercurio, substancialmente como"'
foi descripto acima ;

cal um systema de. ferro-carril electrico
de circuito fechado, a combinação de'uni
conductor seccional .descoberto sobre o coa- -
dueto, .dotados da pinos da contacto, uma`
fita frouxa fiexivel sob o mesmo conductor,'
tendo taças ousaié¡iéessões em que se accom4
'moda	 esmos pontes;s achando-se isola-

aS partes superiores guiadores das de-
pressões e ' merendo no fundo dessas depres-
sões, , tendo- a fita , meteria -suseeptivel de
imantação fixada -na mesma, • substancial-'
mente como foi descripto acima ; -

50, em um systema de carro-ferril electriéo
de circuito fechado, uma serie de contactes
moveis aso sentido vertical, constituindo ar-
maduras e ligadas electricamente por uma:
peça de communicação flexivel, tendo cada'
um corpo de mercurio, e pinos fixos de con-
tacto em conexão electrica com o conductor
descoberto e dispostos em frente dos corpos
de merendo, substancialmente como foi des
scripto acima ;.

6'um conductor descoberto. dotado de
contactes, um conducto, contactos moveis no,. •
sentido vertical no mesmo conductor, em
connexão electrica com a linha activa e con-
tendo cada' uni um volume de merendo em,,
frente aos mesmos contactes do conducter,'
substacialmente como foi descripto acima ;

7°, em um systema de ferro-carril eleetrico'L
debaixo do solo, a combinação de vehiculo
sendo um trolly, um - conductor seccional,'
descoberto dotado de contactes que se es-,.
tendem em um conducto, a linha activa tendo
contactes, correspondentes oppostos no coa- -
dueto,- sendo um contacto de cada serie do-
tado de um volume da mercurio em que.-
mergulha o matuto opposto quando se fecha
o circuito e sendo uru contacto de cada sérá
movei e regulada per um mecanismo que sa.,
move com o, carro, substancialmente como
foi deseripto acima ;	 „ •
' 8°, em um- systema de ferro-carril electrico'
debaixo do solo, a combinação de um vehi-
culo dotado de um collector de corrente,
um conductor seccional descoberto sobre que'
circula o collector e tendo contactes que pen-
dem no conducto, a linha activa; tendo can-
tactos'correspondentes oppostos e moveis, UM
ineçanisme no carro para regular os' mesmos
contactes moveis, sendo uma serie de conta-
ctes dotada de corpos de mercurio em can:
nexão electrica com os mesmos, podendo pe-
netrar nesses corpos e sahir delles a série _
opposta de cantactos, substancialmente como
foi descripto acima ;
• 90 , em um system, de ferro-carril electrico,
debaixo' de solo, um conductor -descoberto •

tendo pinos de contacto regidos no conducto;
blocos de materia snsceptivel de magnetisa- •
çãe, moveis verticalmente no conducto ' em
connexão electrica com a linha activa; sendo
cada bloco dotado de uma abertura vertical;
uma taça disposta nessa abertura, sob o con-'
tacto do eonductor opposto e contendo mer-
cudo e 'um tubo vertical guiador isolante'.
envolvendo o mesmo contacto, substacial-
mente como foi descripto acima ;

10', , um ferro-carril electrico comprehen-1',.'
dendo um 'conducto, 'uma • linha activa no
mesmo, uni condutor seccional descober-
to tendq contactes no conducto, contactóp
correspondentes partindo da linha • actiVa,s:
sendo um contacto de cada série movei
para vir em contacto com o outro,
do um contacto de ciada. serie um corpo' de !
merCurio em que mergulhas° outro contactes

um nsecanismo supportado pelo carro para,' -
fazer com que os mesmos contactes se appro--,S
limem e se affastern, á proporção que o cerni —
passa ao longe dellos, substancialmente como'
foi. deseripto acimn



N. 1.895 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio durante,I5
annos, na Republica dos Estados Unidos do •
Brasil, para « Aperfeiçoamentos na fabri-
caçao de combustivel Llvençao
de 1Villiam Henry Biggs e Robert - Relplz '
Greenhoto, moradores, o primeiro em Cardiff,
e o segundo em Llanishen, condado de Gla•s
morgan, Inglaterra

Refere-se a invenção a aperfeiçoamentos
na fabricação de combustivel artificial por
meio de anthracite ou outro- carvão da na-,
tureza da anthracite.

O carvão miudo de anthracite tem sido
mosiderado durante muito tempo como um tiro- .

dueto sem valor para aquecimento, porque
em primeiro legar não contem torrões ou gra-
nulos maiores do que uma ervilha, e em-se 

nte das pro
-

gundo Iogas, carece completame-
priedades de cohesão ou ligação possuir'sas
pelos carvões de vapor e betuminosos.

Em consequencia, quando se tentou tjuei-
' mar esse carvão como carvão de _terra miudo
ordinario, os granulos, em vez de Be gru-
darem e serem assim consumidos, sabiam

carem queientre os barrotes de grelha sem fi-
mados.

,	 •

Procurou-se então aproveitar. aquelle car-
vão miudo de anthracite como combustivels
fazendo-se penetrar nas fornalhas, em forma
de chuva, para ser consumido em estado de
suspensão.

Misturou-se tambem o mesmo carvão cora
varias espécies de agglomerantes, como breu
e alcatrão, de modo a lhe dar a forma dei
blocos ; os agglomerantes . ou agentes de
cohesa,o, porém, ficavam queimados antes da

Quarta-feira 24
	

DIARIO OFFICIAL	 Julho (1895) ISSNI1

" 11, a connexão electrica acima descripta,
formada de um tubo chumeado sobre os fios e
tendo um corpo de mercurio que se põe em
relação electrica com os blocos de que se deve
estabelecer a connexão electrica;

12; a connexão seccional, na qual uma
secção tem uma taça ou depressões de mer-
curio; substancialmente- como foi descripto
acima e para o fim especificado;

13, a connexão electrica, a connexão soe-
cional.disposta de modo a segurar hermeti-
camente o conductor ou conductores, e do-
tado de um corpo de inercurioparase pôr em
contacto com os conductores e os ligar ele-
c tricamente,substancialmente como foi descri-
pto acima ; -

14, um tribo de . connexão consistindo em
secções longitudinaes cuja forma interior • é
tal que seguram rigidamente o fio e dotados
de meios de fixação, tendo uma das .-secções
mencionadas uma taça ou depressão interior
de mercurio, substancialmente corno foi de-
scripto acima; .•

15, uma connexão formada de modo a
abraçar os conductores e dot ida-de uma taça
do mercurio, substancialmente como foi de-
scripto e uma abertura era frente do mer-
curio para receber as connexões lateraes ou
peças analogas, substancialmente como foi
descr ipto acima;

16, o tubo de connexão construido de modo
a se chumear sobre os conductores e segu-
ral-os rigidamente e dotado de uma taxa de
mercurio, tendo o tubo unia inclinação para
baixo, substancialmente como foi descripto;

17, a connexão formada de duas secções
longitudinaes tendo cada secção flanges lon-
gitudinaes de lado, sendo o fiange de uma
secção dobrada de modo a recobrir o flange
recto da outra secção e os fianges oppostos
parafusados entre si; tendo uma das secções

. mencionadas uma depressão interior contendo
mercurio que vem em contacto com os con-
ductores, substancialmente como foi descri-
pto acima;

18, o methodo descripto acima de ligar
electricamente secções, o qual consiste em
formar aberturas perto das extremidanes das
mesmas, collocar mercurio nessas aberturas,
collocar e fixar nellas as extremidades de li-
gações e o mercurio, de modo a se fecharem
as aberturas e as ligaçõeS penetrarem no
mercurio, substancialmente como foi descri-
pto acima;

19, a combinação 'de secções condutoras
adjacentes, dotadas em sins extremidades de
aberturas contendo inercurio, e a fita condu-
ctora, tendo suas extremidades estendendo-se
nas aberturas e no mercurio contido nellaà,
substancialmente como foi descripto;

20, a combinação dos trilhos tendo em
suas extremidades aberturas contendo mer-
curio, as fitas conductoras situadas entre os
trilhos e cujas extremidades se estendem nas
mesmas aberturas e no mercurio, fechando as
aberturas, e um mecanismo para fixar as fi-
tas, substancialmente como foi , descripto
acima.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1895.— Como
procuradores, Tales Géraud & Leclerc.

--
Em tempo declaro que onde está escripto

« será fechado inteiramente 2. é preciso ler-se
« será completamente estanque ».-- Por pro-
curação, Jules Géraud & Leclerc.

Ne 1.894 — Memorial deseriptivo acompa.
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na 'Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para um novO producto denominado
--Bananina— para tratamento de couros,
pelles etc. 'nuança° do Dr. Fernando Fer-
reira da Costa, morador nesta Capital Fe-

. deral .	 ,
• Procurado por diversos proprietarios de

lojas de calçados e bem assim por alguns fa-
bricantes dos mesmos, desde setembro do an-
no proximo passado quando fundava o Labo-
ratorio Chimico Industrial de P. Costa &
Comp., sito. á rua da America n. 168, nesta
Capital, como: fim de descobrir tini preparado

capaz de- poder tirar as manchas (especial-
mente a vermelha) que geralmente atacam os
csuros, quer no estado de palies

'
 quer já em

productos - manufacturados - (calçados, luvas,
etc.), sem prejuizo dos mesmos, manchas es;
tas que causam aos referidos negociantes
grandes prejuizos, principalmente nos couros
denominados por eitos de « carneira e pel-
lica >> pela desvalorisação que soffriam, re-
solvi, depois de muitos pedidos, attendel-os,
pelo que dediquei-mo seriamente ao estudo
especial das referidas manchas.

Depois cio sérias observações, cheguei ao co-
nhecimento de que essas manchas eram pro-
duzidas por influencias climatologicas e que
era necessario,procuras um . mordente pode-
rosissimo, capaz de produzir sobro a mancha
uma certa irritabilidade, e, ao mesmo tempo,
pudesse alterar, de alguma forma, a natu-
reza della, tornando-a negra, e tornando o
couro ou a pelle• apta a receber -uma graxa
(ciroge) untuosa de um negro vivo e seguro,
por consequencia ficando no seu estado pri-
mitivo, isto é, sem defeito algum ou vestigio
que denotasse vicio de qualquer natureza.

Assim, pois, depois de varias pesquizas
sobre a natureza do mordente e depois de
um estudo apurado e prolongado sobre a
preparação, em geral, dos couros, cheguei
ao conhecimento de que na bananeira po-
deria com satisfação achar o que desejava.

Comeoei então a fazer exporiencias ato que
consegui o que queria, e assim empreguei o
seguinte processo, que passo a expôs, cujo
producto denominei logo de—Bananina Vege-
tal Liquida—ou—Mordente mata-mancha .-

Lancei mão da parte interna do tronco da
bananeira e deixei-a dentro de uma grande
panella de ferro esmaltado durante oito dias,
pesava 5s450 grammas; depois dos oito dias
ajuntei quatro litros de agua, 400 grammas
de sulfato ferroso em pó, 150 grammas de
noz de 'galha quebrados, fervi durante al-
gum tempo até que ficou reduzido o liquido
a dons litros de vehiculo; feito isto abando-
nei o preparado durante seis dias para haver
mais concentração da côr do preparado, que
é escusado dizer,tornou-se preta desde o seu
principio, depois sujeitei-o a uma forte prensa
e esprimi-o.
. No liquido assim obtido, mergulhei um
pedaço de pelle completamente manchada, a
qual me foi fornecida pelos fabricantes An-
drade, Canado & Comp., com fabrica de cal-
çados á rua da Alfandega ri. 138, o resul-
tado, no fim de uma hora, foi prompto, re-
stava apenas amaciar o couro.

Do residuo existente na prensa retirei a
bananeira, isto é, a parte interna - do couro,
levei-a á estufa e deixei seccar durante oito
dias, depois de bem secca, reduzi a pó impai-
pavel e fiz , a seguinte fórmula.

Bananeira em pó impalpavel, 30 grammas.
Noz de galha, 15 ditas.
Negro marfim, 30 ditas.
Mel de tanque, 50 ditas. 	 -
Sulfato de ferro em pó, 12 ditas.
Oleo de mocotó, 10 ditas.
Lanolina, 20 ditas. .
Vinagre, 80 ditas.
Acido chlorhydrico e acido sulphur:co,(aná)

30 grammas.	 •
Essencia de alfaiema e alecrim (aná)2 gram-

mas.
-Misturei muito bem a bananeira em pó

com o negro marfim, sulfato de ferro e a-noz
de galha ; depois ajuntei o mel e o oleo ; de-
pois metade do vinagre e o acido chlorhydrico;
na massa dura que se formou, e bem homo-
genea, ajuntei alternativamente o acido sul-
furico e o resto do vinagre, por, pequenas
porções, tendo sempre o cuidado de agitar
tudo •muito bem. Feita assim uma -massa
molle e bem ligada e homogenea, deixei-a em
repouso durante quatro dias para haver com-
pleta evaporação, findo os quaes aromatiset-a
e ajuntei a lanolina •

Assira obtida a ° que denominei—Ba-
nanina Lanolinada—fiz applicação sobre a
referida pelle, que ficou mais negra e pedais
tamente macia.

Ainda não satisfeito, por successão de •
idéas, fiz novamente a referida formula supra
retirando porém a lanolina -e substituindo o
oleo de mocotó pelo de linhaça, ajuntei duas
grammas de gomma arabica em pó e conse-

'
'.

gui uma baila graxa, do um brilho muito
bonito e firme, uma vez attrictada pelas esco-
vas, como vulgarmente fazem os denominados
engraxates e denominei-a de—Bananina Bri-
lhante.

Eis em resumo, o memorial sobre a minha
descoberta (Bananina) extrahida da bananeira,
do generodas plantas herbaceas (musa), sob
as tres formas que denominei, como já disse,
da seguinte maneira:

Bananina Liquida Vegetal ou Mordente
mata mancha.	 ,

Bananina Lanolinada ou Graxa para ama-
ciar o couro ou calçado.'

Bananina Brilhante ou Graxa para lustrar
o calçado.

Em resumo, reivindico colho pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

.Um novo producto denominado «Bananinass
extrahido da parte interna do tronco da ba-
naneira (musa) sob tres formas destinadas ao.
tratamento de couros, penes, pellicas, etc.,.
como segue:

1°, um liquido denominado «Bananina Li-
quida Vegetal », servindo de mordente, mata--
manchas para os couros, penes, pellicas, etc.,
mofados ou manchados, composto como -acima.
substancialmente descripto e representadc!
pela amostra junta em duplicata ;

2" uma graxa denominada «Bananina
nonilada », destinada a amaciar os couros,
calçados, luvas, etc., composta como acima
substancialmente descri pto e representada
pela amostra junta em duplicata

3° urna graxa denominada s<flananina. Boi-
lhante», destinada a dar lustro no calçado,
composta como acima substancialmente de-
scripto e representada pela amostra junta emr
duplicata.

Rio de Janeiro,. 29 de junho de 1895.—
Como procuradores, Jules Géraud & Lactem.,
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anthracite e 03 granulos desta, que não man-
tinham mais os agglomerantes, cahiam igual-
Mente entre os barrotes da grelha sem se
Consumir.

Empregaram-se tombem como agentes de
eohesão silicatos de Soda e Potassa e materias
semelhantes, com melhores resultados, no
que diz respeito á consiumpção da anthracite;
o uso desses agglomérantes, rointudo, dá
Jogar a ser:os inconvenientes, pois os blocos
de combustiv.el, formados por meio deles,
não podem ser expostos á hum:dade ou á
chuva.

Além disso os blocos, ciciando queimam,
tornará se viscosos e, depois de , consumidos,
os silicatos que entram na sua cornp osição
ficam adherentes aos barrotes da grellia„sob
forma de uma camada vitrea.

Procurou-sé, finalmente, fratar a anthra-
cite por meio de cal, farinha tossi' e argilla,
sendo os resultados negativos.

Descobrimos, Porém, que o mao success°
daquelas diferentes tentativas é devido prin-
cipalmente ao _facto de não se acharem em
estado de divisão suficiente as partículas do
carvão miuda de anthracite empregado, não,
se podendo obter, -por este motivo, a ligação
ou coliesã'o da massa c rinpondo os bringuettes
(cohesão que é uma condição essencial pará•
um bom resultado).

O ponto e tsencial de nossa invenção con-
siste, por conseguinte, em reduzir o carvão
miudo de anthracite ou outro carvão da na-
tureza de anthracite empregado, em, estado
de pó mais fino possivel e nustural-o deppis
intimamente com um agglomerante ou a
agente do coliesa"o apropriado, de modo re-
formar briquettes.

As particulas compondo aquelle pó devem
ser bastante finas para passarem atravez de
uma peneira gire tenha oito fios por centí-
metro linear; preferimos, porém, na pratica,
empregar uma peneira muito mais fina, por
exemplo, de 30 a 22 fios Por centimetro.

Não é necessario que as partículas do car-
VILQ sejam das mesmas dimensões, po lendo
variar desde o estado de pó impalpavel até ao
limite indicado atraz.

Os agentes de ligação que empregamos de
preferencia são o breu e e alcatrão de hulha
ou qualquer outro hydrocarbOreto.liquido.

Quando fazemos uso dé breu e de alcatrão
de hulha, empregamos o primeiro na propor-
ção de 3 °/. a '7 0/,, approximadamente, e o
segundo, na proporção de 3 o to a 7 °/0 igual-
mente.	 •
• Afim de se poder pôr facilmente em pratica
a nossa invenção, passamos agora a • descre-
ver um modo vantajoso de fabricar nossos
priquettès.

Fazemos em primeiro legar passar o car-
vão miudo de anthracite, conhecido no mer-
cado sob o nome de—duff—deanthracite, por
um pulverisador de 'qualquer construeaão
conveniente, que o reduz no estado de divi-
são indicado acima:

Esse—duff—em estado de fina divisão pas-
Sa-se depois em uma mistrirador em que'se
mistura intimamente com 6'/ por exemplo,
de breu, achando-se este breu igualmente
em estado de pó, tão fino approximadaraente
como o pó de antjaracite.

Depois de bem Misturados o breu e a an-
thracite, levam-se a um amassador, onde se
misturam intiniamente com 5 o/; de alcatrão
de hulha.

A massa resultante leva-se a uma camara,
em que se admitte vapor, de preferencia so-
bre-aquecida.

'Em jogar- do se pôr a massa, em contacto
directo core o vapor, pôde-se dotar a camara
mencionada de uma camisa na qual circula o
vapor.

Esta operação eleva a temperatura' e con
tribue muito Para produzir uma massa cona=,
pletamenté homogenea, que passamos em
uma prensa, em que se molda em briguettes
da fôrma e dimensões desejadas, submetten-
do-se dada briguette á pressão de 350 kilo-
grammas, approximadamente por centiMetro•
quadrado.

Quando se deseja que os briguettes não pro-
duzam fumaça, collocam-se, ao sahirem da

prensa, era ferroes em que se aquecem 'a um.a,
temperatura que se eleva gradualmente até
800 a 900 grãos centigrados.
•, Tira-se assim a humidade que lhes com-
inunicou o tratamento pelo vapor, assim como
os hydrocarburetos Volatéls do breu e do al-
catrão de hulha sem diminuir corntudo nas
propriedades de adites:to e de combuStã'o.

03 sub-productos gaZ0303 que resultam,
desta ultima operarão pelem se recolher e
c	 •ondensar..
• Afim de impoelle que os briquetes se ra-
chem pelo efeito de urna mudança de tem-
peratura muita subita fazemos as mesmas
passar lentamente pelo forno, por meio de
transportadores coo venientes

DC30 modo os briquettes, ao entraram no
forno, ficam submettidos á uma temperatura
mo 'emb.. de 100' c., pouco mais ou menos,
temperatura que augmenta progressivamente
á propotção que avançam no forno, até al-
cançor o maximum de 800° a 900° c. Os bri-
gtilttes- esfriam-se depois- gradualmente até
sohirem pela outra boroa do ferno.
. Não nos limitamos, comtudo, a esse medo
de aquecer gradualmente e depois esfriar
na mesma, proporção os briguettes, podendo-se
qualquer oatro processoadoptar conveniente
para aquele fim.,

Nossa invenção permitte obter briquettes fa-
bricados, colho foi " dito, independentemente
um de outros, de sorte que este combustível
acha-se sempre eai estado, mais ou menos,
sen .), quando queima, podendo, conseguinte-
mente, o ar necessario para a: combustão pas-
sar livremente através da niasáa incandes-
cente.

Além disso, nosos briquetes podem suppor-
tar sem deterioração a chuva ou a humidade,
e são bastante duros e compactos para se
transportarem em sucos e carro;as, corno'o
carvão de terra ordinario. 	 •

Em resumo, reivindicamos como pontos o
caracteres constitutivos da invenção:

1 0," um combustivel artificial, consubstan-
cialmente como foi descripto, em que Carvão
de anthracite ou outro carvão da natureza da
anthra.cite emprega-se em tal estado de di-
visão, que suas particulas mais grossas pos-
sam passar através de uma peneira de oito
fies por centimetro	 _

2', na fabricação de combustivel artificial;
por meio 'de carvão de antbracite ou outro
carvão da natureza da anthracite, reduzido
a° estado de divisão mencionada acima, a
mistura com esse carvão, de breu reduzido
approximodamente ao Mesmo • estado de di-
visão que o carvão, e de alcatrão de hulha
ou outro hydrocarbureto liquido, substancial-
mente do modo e nas proporções, pou o mais
ou menos; que se descreveram acinia.

3 1, o tratamento" dos briquetes, fabricados
como -se indica na reivindicição precedente,
afim do no produzirem fumaça, o qual- tra-
tamento consiste em submettel-as a uma tem-
peratura que se eleva • gradualmente até al-
cançar o maximum de 800° a 903°c, e esfriai-
os depois gradualmente, substancialmente
como se descreveu acima.

4°, a fabricação de combustivel artific:al
por meio do carvão de anthracite ou outro
carvão da natureza de 'anthracite, substan-
cialmente como foi descripto acima.
- Rio de Janeiro, 3 de julho de 1895.—Como
procuradores, Jules Géraud & Leclerc.

N. 1.896 — Memorial descriptivo acompa-
, nhando um pedido de privilegio, durante
' 15 annos, na Republica dos Estados Unidos
' do Brazil, para um novo sOtema de cabo
' para chapéos de sol ou de chuva. Invenção
! de Frederieo Georges i Baugatz, morador em

Paria
, No intuito de tornar mais elegantes e leves
:os chapéos de sol, como tombem para dimi-
nuir-lhes o volume e adelgaçar-lhes as fôr-
mas quando fechados, tem-se reduzido o mais
,que possivel a grossura dos cabos, adoptando-
separa a fabricação desses ultimes, tubos me-
tallicos, cujo diametro diminuto não lhes dá
'à rigidez sufficiente para resistir sem defor-
marem-se aos esforços anormaes, aos quaes
podem ser sujeitos.	 -

	

.	 ..	 ,	 !
Com efeito, esses çabos empinam-se ou do-

brana-se aecidentalm tonte com a maior facili-
dade.	 •
- • Além de que, a montagem das varetas sobre
os ditos tubos, por Mais cuidado que se em-
pregue nesta operação; carece de solidez, a
ponto que, depois 'de pouco uso e. quando
aberto o chape° de ol, a cupula tem sempre
'tendendo, a revo1ver e gabando dessa fárrna,
em urii ou em outrd sentido.	 .	 • .

O meu systãna de. cabo, representado no -
desenho amnexo, remove os inconvenientes•
apontados inherent s á fôrma do cabo, de dia-
metro reduzido, aprbsentanclo, entretanto, as
mesmas vantagens que este.	 .

E' elle constituido,por um tubo motallico A,
de secção quadrada' representa i° longitudi- ,
nalmente, lig. 1, e r'ro vista seecional trans-
versal fig. 2; é dot do, em éada um, dos an-

que se projecta' pana fóra, e situada no pro-
gulos e longitudina mente, de uma nervura a

long unento da diagonal correspondente. .
Um pino B fixado na extremidade do cabo A,

o
tem atarraxada a sr dito cabo.extremidade redonda I)
em prolongamento	

.
,

• O rodizio C, mantido pela parte redonda b,
do pino B, é firrna • le por meio da ponteira. D,
que só atarraxa sebre b.	 .

O rodizio C,ern que se articulam as vareta?,
está disposto de incído que essas se possam
accommodar por igual numero-sobre:as faces
do quadrado entre as nervuras. 	 .
, A saliencia das nervuras é combinada de
forma á não ferir á. capa quando o chape° se

; Para a fa,bricaçãd do cabo com o perfil in-
acha fechado.

dicado; emprega-se i um tubo redondo cota o
diametro conveniente e por meio de fileiras
successivas pelas- quaes essa tubo é obrigado
de passar, leva -se ó mem= á fôrma desejada..

O godet D, difere apenas dos empregados
com os cabos re)ndos, pela secção do tubo
onde são articulad s os contra -varetas. •

Esse tubo tem ,uma secção interior qua-
drada, permittindp-lhe correr, comfolga di-
minuta sobre' as extremidades das nervuras
do cabo, as quaes se alojam nos caritos
interiores do quadrado do dito tubo.

Essa disposição, não permittinde ,ao godet
de• revolver sobre o cabo, dá à cupula do
chapéo quando aberto uma grande firmeza,
impedindo assim qualquer tendencia que po-
deria ter esta de jogar ern redor do:cabo.

O punho do cabo,1 assim como os outros
accessorio4, são os que se usam, em todos os
systemas de armaó•ões.	 -	 .

Em resumo, reivindico como pontos e e,a-
racteres constitutivos da invenção:	 -
i Em um novo s-;stema, de cabo para chapéo
de sol ou de chuva:

1°, um cabo formado por um tubo me-
talhe° de secção 4uadraela com nervuras nos
angulos projectando-se por fora dos mesmos
e em direcção ao prolongamento das diago-
naes do quadrado.

Sendo este tubo obtido por meio de um
tubo redondo de diametro conveniente pas-
sado á fileira, e assim perfilad6 para produzir
o tubo dg secção `,ransversal acima descripto,
não me limitando todavia a formação deste
tubo pelo methodo agora especificado, reser-
vando me o direito de conseguil-o por qual-
quer outro processo ou methodo apropriado ;

: 2°, um cabo formado por um tubo qua-
drado com norVuras longitudinaes nos an-
, gulos, entre os,' quaes se acCommodam as
varetas do chapo de sol quando fecindo ;

3°, um gode formado por um tuho qua- _
, drado receloend contra-varetas do modo
usual, correnc1c sobre as extremidades das
nervuras do cabo, a,s quaes se alojam nos
caritos do dito tubo quadrado ;

40, a combinação de um cabo quadrado
dotado de nervuras, com um godet consti-
tuido por um tubol del secção quadrada com
'o fim de dar mais firmeza a cupula do chapéo
de sol, quando itberto.

Tudo como adma`substancialmente, -descri •
pto e representado no desenho annexo. ' ,

Rio de Janeiro,"4 -de julho'de` 1895. —Comb n
procuradores, Ti ldes Gèraud & Leder°.

- '
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N. 1.897 — Memorial deseriptivo acompanhan-
do ,.um pedido de privileyio,durante 15 annos,
na Republica do Estados Unidos do Brd:Ál,
para aperfeiçoamentos no tratamento ele-
ctrieo de metaes ou outros corpos. Invençab
de Eugdne • Auguste Clenzent Lagrange, MO"
rador em Ixelles (Belqica), Paul Huber
Augusto Ho'ho, Francois Gdrard Stiel, mo-
radores eia Bruxellas (Belgica) e Leo-
poldo Quarrd, morador nesta Capitai Fe-
deral

A presente invenção tem por objecto o
principio o suas diversas applicações indus-
triaes do um inovo methodo de produzir calor
por meio de uma corrente electrica.

Principiemos por expor , o principio , e as
considerações relativas ao mesmo.

Quando se submette uru corpo a aoça:o-calo-
rifica de uma corrente electrica, a quantidade
de calor produzida nelle pela passagem da
corrente em um tempo dado è proporcional á
resistencia electrica da.quelle corpo e ao qua-
drado da intensidade da corrente.

Si a resistencia do corpo for relativamente
fraca,. como acontece com os Inchas, a inten-
sida 'e da corrente ha de ser , 'relativamente
muito grande com uma força electromotora
muito bfraca para produzir a auantidade
de calor necessaria para o tornar incandes-
cente.	 • i

As numerosas dificuldades que resultam
na pratica, dos effeitos dessa lei fundamental
comproliende-se facilmente, sendo a esta,cir-
ciunstancia que se deve attribuir a pouca im-
portancia que tomou até . hoje a producção
electrica do calor em suas diversas applica-
ções á industria em geral.

Para tornar o systema pratico e economico,
resta conseguir que a intensidade da corrente
seja tão fraca quanto possiveacom uma força
electroonotora relativamente grande.

E' -essate problema que resolvemos, copan-
do na paisagem da corrente uma resistencia
natural de força relativamente consideravel
e localisada nas partes do corpo que se de-
vem aquecer.

Chegamos a este resultado pela intercalação
de um corpo liquido no circuito electrico, de
modo a ficar a parte do corpo solido que se
deseja aquecer, em contacto com o mesmo
liquido, achando-se, a maior , resistencia á
corrente na superficie desse contacto. •

Para tornar o facto sensivel, supponha-se,
por exemplo, que formamos um circuito ele-
ctrico tal como representa a fig. 1, cujos dous
poios extremos sejam os poios de uma-fonte
de electri lado ti. communicando esses dons
poios respectivamenie o polo c, com um .ele-
trcrio de grande superficie collocado em um
liquido conductor b, contido em um vaso ou
bacia a, e o :outro polo com um electrodo
constituido pelo corpo para aquecer, seja uma
barra de metal e, de qualquer fôrma, e stip-
panlia.se que fechemos o ,circuito pela iin-
mersã'o da barra no banho.

Si a força eletro-motora fôr bastante con-
sideravel durante a passagem da corrente,
ella ha de formar sobre as partes ou super-
neles do metal e, mergulhadas no banhe b,
uma camada 'de gaz, envolvendo como uma
bainha: a parto da barra inetallica que se
acha assim immersa.
- A corrente electrica que vae do um ele-
ctrodo a outro através do liquido, preferi-
velmente de c a e ha de passar por essa
banha gazosa,pela qual a resistencia efetrica
do electrodo e n superficie de contacto fica
augmentada muito além do seu limite nor-
mal:

Fica assim creada nesse contacto uma resis-
tencia addicional de natureza peculiar, a que
damos o nome de resistencia gazo-e/ectrica a
qual pôde em certos casos e segundo o li-
quido empregado, tornar-se extremamente
grande, de tal modo que a corrente, seffre,
ao passar nesse ponto, uma perda considera-
vel de potencial, transformando-s.e em calor a
imaorparte do sua energia.

Resultam do phenomeno produzido pela
formação dl bainha gaaosa diversas proprie-
dades interessantes:

1°, a localisação da resisteneia addicional,
creada na superficie de contacto entre o
electrodoo.o electrolyto faz Com que a acção
calorifica 'se manifeste sómente nesses pontos
de contacto e sua vizinhança immédiata, fi-
cando localisada nos mesmos pontos ;
• 2°,' o calor prod.uzido.pacle-Se regular a

VOntade, Pela composição ao liquido ou por
um Meio electraeo ou inecanico, e alcançar
temperaturas muito elevadas como não fo-
ram ainda obtilas na industria ;

3), si o corpo sólido constituir o electro
negativo, ha de soffrer, pelo effeito da passa-
gem da corrente, Uma acção de reducção chi-
mica, ou nuaa acção que ha de facilitar ou
promover sua combinação' chimica com os
elernentos• positivos do electrolyto.

Si, pelo contrario, o mesmo corpo formar o
electrodo positivo, será submettido a Uma
aceão chirnica oxy l ante, ou urna acção caue
facilite sua combinação com elementos nega-
tivos do electolyto;

4°, como a acção productora de calor toma
lano nos pontos de contacto entre o elec-
tr&lo e o electrolyto e na vizinhança arme-
diata desses pontos de contacto, o calor pôde;
nos mesmos pontos, promover ou produzir
acções chimicas, quer ,sobre o corpo que con-
stitue ó electrodo, quer sobre ou entre dif-
ferentes corpos constituindo esse eleatrodo,
como no exemplo 'representado na fig. 2, ou
eotre estes corpos e o' electrolyto, ou os cor-
pos que forem addicionalol ao electro'yto,
quer se empregue ou não a 'acção electro-
lytica da corrente ;	 -

5^, verifieou-se que nas . mesmas circurn-
stancias, no contacto entre o electrodo e -o
electrolyto, partículas do metal da superficie
do electrodo ou particulas de inateria estra-
nha que ficarem adlierentes, se separam do
electrodo ;

Eln ,- a bainha gozosa que envolve o electrodo
torno-se luminosa, e o ‘ proprio electrodo se
torna rapidamente inceudescente, de modo a
se produzir uma luz forte no Ilquido. •

São importantes os "factos mencionados, e
preten-lemos utilisal-os no tratamento chi-
mico, physico 'eu mecánico a que os corpos se
podem sulaneger, pior exemplo. nos casos se-
guintes:	 ,

A. Quando se deseja levar esses corpos,
principalmente metries, a uma temperatura
elevada em uma parte, ou em po,ntos dados
de sua massa '• por exemplo, para soldar,
forjar, martellar, ou operações semelhantes
(lig. 4).

B. Quando se deseja , levar corpos metal-
licee ou outros corpos á incandscencia '• por
exemplo, pira produeção de luz electrica
(fig.- 10).	 -

C. Naá operações que tem por fim derreter
ou amollecer corpos solidos, assim como nas
operações destinadas a unir, sobreaquecer,
fundir, ,moldar, etc . , os corpos.

D. Quando se deseje aquecer corpos, afim
de os temperar ou endurecer, especialmente
metaes.

E. Para limpar superficies metallicas, pela
remoção de suas particulas exteriores ou
das meterias estranhas que , puderem lhes
ficar adherentes.

F. Para o ,tratamento de minoria (figs. 7
e 8).

G. Para a fuaão de certos corpos, -que pe-
dem- temperaturas muito elevadas, que não
puderam até agora ser obtidas na industrie-.

II. Para as operações da chimica industrial.
Aquellas applicações do processo descripto

são daass sômente como exemplos, sendo o
mesmo proceso essencialmente applicaveI á
todas as operações em que os corpos devem
ser submettidos a acções calorificas", afiei
de produzir ou auxiliar effeitos chimicos,
physicas Cã mecânicos do qualquer sorte."

A quantidade :de corrente para empregar
nessas operaxes demen d e naturalmente da
natureza e das dimensões dos corpos e doa
liquidos em contextos; em principio, porém,

a força electro-motora deVe ser relativa-
mente grande, e a intensidade fraca; constia
tuindo esta circumstancia uru ponto caa
racteristico, e uma das grandes vantagens do
systerna.

Apezár de parecer a • corrente continua
perferivel á corrente alternada, pôde-Se em-
pregar esta ultima, sendo porém differentes
as acções chimicas, causadas pela acçãó ele-
ctrolytica da corrente.

O contacto entre o corpo solido e o liquido .
se estabelece de qualquer mode, conveniente,
por' iinmersão (fig. I) total ou parcial, ou
derramando-se, ou injectando-se o liquido mo-,
bre o outro corpo (em coudicções de vapor, si
for desejado), como epreentp a fig. 5, etc.
O liquido pôde tambem se introduzir no corpo
solido. Em todos os casos, 'porém, é necessa-
rio que o corpo solido e o liquido estejam
cada um em communicação com um dos po-
ios da fonte de electricidade.

Para loc disam á acção calorifica sobre e no
corpo solido, nos pontos desejados, a superfi-
cie de contacto coro o liquido póde ser limi-
tada per um isolador conveniente -que en-
volve a parte adjacente do corpo, ou fazendo-
se partir a corrente de um ponto calculado
para favorecer a localisação-do calor.

O isolador do corpo solido pôde ao mesmo
tempo conter o liquido, consistindo, por ex.'
emplo, em vidro, amianto, argilla, (fig. 3)
ou mataria analoga. Em certos casos pôde
tornar a fórma de uma bacia, concha ou ou-
tro recipiente, contendo o liquido em-que
deve ter lagar a acção.

Tudo quanto se disse acima relativamente
ao contaoto electrico entre um corpo solido e
uni liquido conductor, é igualmente appli-
cavei aos casos em que dous ou mais corpos
sólidos se poem em contacto com um liquido
eonveriiente (fig. 2), quando esses corpos se
acham em communica,çã,o cora o mesmo polo.

Devem notar que o liquido para empregar
pôde ser de qualquer natureza; comquanto
seja mais ou menos conductor e que pôde
igualmente tè'r qualquer subatancia solida ou
estranha em solução ou suspensão, etc., con-
forme ás circumstancias e o caracter das ap-
plicações.

Em lagar de liquido, podem-se emaregar
corpos humidos ou molhados, consistentes ou
não, ou corpos porosos susceptiveis de absor-
ver grandes quantidades de liquido como es-
ponjas, amianto, areas, carvão de pedra tri-
turado, etc.

E' frequentemente mais facil , estabelecer
contacto precisamente em pontos dados entre
"tim corpo sólido e uma substancia dessa classe,
do que entra um corpo solido e um liqu;do
(fig. 6).	 •

E' possivel tambem tratar indirectamente
os corpos que se devem submetter á acção ca-
lorifica de uma corrente.

Podem, por exemplo se collocar para esse
fim em uma caixa ou molde, que se submette
a acção da fonte de calor (figs. 8 e 0).

Finalmente, se em vez de um liquido, o
corpo solido fôr posto em contacto com outro
corpo solido menos conductor, por exemplo,
collocando-se (total ati parcialmente) em una
minerio, tal como o peroxydo do magriesiow
apparecerá igualmente uma resistencia mais
ou menos considera yel, localisada nos Pontos
de contacto o na sua visinhança immediatá,
ficandotambern a acção calorifica da corrente
lOcalisada nos mesmos pontos. Nesse caso, os
coimos que se acham em presença deixam
es apar geralmente, sob a acção do calor,
uma quantidade suficiente de gaz ou liqui-
do gazoso para constituir uma bainha gazosa,
mais ou menoa accentuadá, segundo a natu-
reza e aacomposição dos mesmos corpos.

A invenção, pois, Consista em geral na ap-
plicação industrial do plieriomeno observado
nas cowlições e com os' resultados indicados,
quando um corpo solido" e um liquide con-
ductor ou apropriado se põem em contacto
electr co, para aquecer corpos rapida e eco-
n "rieicainente até o grão de temperatura de-
sejado, que pôde ser muito elevado, operan-
do-se em um meioque,se,gundo a natureza do
banhei e a acção electrolytica,póde ser neutro,
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oxydante, reductor Ou susceptivel de favo-
tecer qualquer acção chimica, o que é -de

-grande importancia sob o ponto de vi ta,
pratico.'

O principio da invenção pôde ser levado a
effeito em connexão com processá e por meio
de aparelhos já conhecidos, no que diz res-

. peito as correntes electricas; como ás appli-
cações relativas ao trabalho particular que

, se deseja effactuar.
Para pôr a invenção em pratica, basta

estabelenr no circuito de uma fonte de ele-
ctricidade sufficientemen te poderosa, um cora-

' mutesdor ou interruptor de -contacto, um
rheostato, um voltraetro e um ampereraetro,
e um recipiente cheio do liquido apropriado
ao trabalho que se deseja effectuar. Nesse
liquido'mergulha-se de um lado una grande
electrodd fixo, e de outro lado um electrodo
movei, constituido pelo corpo que se deve
aquecer, e do qual fica immersa sómente a
Par3 destinada a ser aquecida.
' Achando-se as cousas assim dispostas, basta

Manobrai,' o comMutailor e ajustar convenien-
. tegiOnte a força e a tensão da corrente, por

meio do rheostato.'
E' preferivel geralmente que o corpo para

ser aquecido constitua o electrodo negativo.
O recipiente de liquido nessa disposição pôde
ser considerado como substituindo o appare-
lho empregado actualmente em muitas , In-

- dustrias para aquecer corpos, como as for-
nalhas de forjas, etc.

Comprehender-se-ha mais . claramente a
descripeãs) acima á vista dos desenhos an-
nexos.

À fig. 1 é uma, senão longitudinal, em que
,a designa qualquer recipiente adaptado para

• 'conter liquida; b, uma caixa de madeira, por
exemplo ; c é um eletrodo de metal, preferi-

-Velmente chumbo ou cobre, podendo comtudo
- ser de qualquer substancia condutora, como

• carvão, que coinmunica com a fonte de ele-
ctricidade cl, a qual pôde ser uma machina
eIectrica, uma pilha primaria ou secundaria,
etc.; e é uma peça de metal mergulhada par-
cialmente no liquido b, e posta em communi
cação com a fonte de electricidade cl: -

• Quando se fecha o circuito, fórma-se, como
se vê asa figura, urna bainha gozosa em redor

, da norte immersa da peça e.
. At figura 2 é um plano da disposição repre-

sentada na figura 1,- consistindo, porém, o
electrodo.e em duas partes ligadas no mesmo
polo,	 -

A figura 3 representa a localisação de calor
em um ponto dado de uma barra e, sendo a
uma bacia contando o liquido b e o ele-

' ctrodo c.	 - •
A bacia pôde ser de qualquer 'meteria con-

veniente; preferimos comtudo a argilla pias-
_ tica para esse fim.

SA figura 4 é um plano mostrando o pro-
cesso apoleado -á soldadura de duas barras

' de metal e e, achando-se as partes destinadas
a ser aquecidas immersas no liquido condas-
dor, e communicando ambas as barras com o
mesmo polo.

•As partes das barras que se devem soldar
apertam se a mão ou por meio de um meca-
nismo conveniente.

' A figura 5 .representa um caso em que o
liquido fica substituido 'por um corpo hu-
_mido, como um jacto de agua ou vapor for-
necido pelo tubo • c, que localisa a acção do
calor sobre urna barra servindo de electrodo,
sendo o circuito formado pelas partes cl, c,

e e cl.
-	 A fig. 6 mostra um exemplo do localisaçã:o
• do calor em um só ponto de uma peça do me-
- tal e, pela applicação, nesse ponto, de um

corpo humido, como uma esponja de amianto
embebida em liquido, sendo a corrente con-

duzida na esponja por uma de contacto c.
-A fig. :7representa um Caso em que o calor

fica transmittido aos corpos destinados a ser
aquecidos por meio de um receptaculo; e
um receptaculo ou cadinho, formado de sub-
stancia condutora, tal como carvão, graphite,
ou outra meteria- susceptivel de resistir a
-alta' s temperaturas; o fé o corpo que se deve
aquecer ou 'derreter, por exemplo, um. mi-
perlo,	 -

A fig. 8 mostra o modo de a.pp/icar pro-
cesso ao tratamento de minerios ou fusão de
corpos pelo- calor de. envolvido pelo contacto
com um electrodo ou electrolyto; b é o mi-
nerio ou corpo colocado no liquido contido
no recipiente a,em que se acha homem o ele-
ctrodo eso qual é a sécia da acção calorifica
produzida sobre a massa.

A fig. 9 representa um exemplo da appli-
seção do processo para endurecer ou tempe-
rar corpos aquecidos quer por simples con-
dutibilidade, quer por radiação.

Na figura o corpo que se deve temperar ou
endurecer, um corpo por exemplo acha-se
contido em uma caixa conductora e, directa-
mente aquecida pela acção da corrente, quer
total quer parcialmente, e que se mantém
immersa para este fim mais ou menos pro-
fundamente no liquido b.

Quando o corpo para temperar está bastante
aquecido, interrompe-se a corrente e o corpo
immerge-se no liquido, C)111 ou sem a caixa
mencionada.

A fig. 10 repre-senta a applicação do pro-
cesso á iluminação incandescente.
- O apparelho consiste em um globo aberto,

contendo um liquido conductor b, e em que
penetra um lapis de carvão, platina ou outra
meteria conveniente e, que mergulha .no
liquido até a profundidade determinada.

A parte assim immersa fica aquecida até a
incadescencia. O globo se acha fechado em
sua base por uma peça de metal C, que con-
stitue electrodo. '

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1 0, o methodo para producção electrica de
calor causado em um circuito pela creação e
utilisaçã. o de uma resistencia ad licionai gazo-
electrica, apparecendo e localisando-se, na
passagem da corrente, nos pontos de contacto
de um corpo solido, com um liquido apro-
priado, ou com um corpo humido ou molhado,
consistente ou não ;

2^, o methodo descripto para producção ele-
ctrica de calor obtido nos pontos de contacto
de uru corpo solido com um corpo liquido ou
hurnido, sufficientemente bom conductor, in-
tercalado era um circuito electrico, achando-se
esse liquido ou corpo liumido apropriado,
com ou sem a acção electrolytica da corrente,
de modo a ser, a vontade, neutro, oxydante,
reductor, ou susceptivel de favorecer qual-
quer acção chimica ;

3^, um mathodo para producção electrica
de calor causado em um circuito pela utilisa-
ção da resistencia peculiar que appareco e s3
localisa quando uma corrente passa nos pon-
tos de contacto entre um corpo bom condu-
ctor o um corpo que não é tão bom conductor,
quando este ultimo pôde produzir gazes ou
vapores que influem sobre o circuito, entre
os doas corpos ;
•4^, os methodos descriptos para a produ-

ção electrica de calor applicados a dons ou
mais corpos, ° formando electrodor do ,mesmo
nome, em contacto com um corpo liqu i do ou
humido conveniente ;

a applicação desses methodos ao trata-
mento electrico de metaes para as operações
de soldar, forjar, martellar, laminar, °nu-
tras analogas, localisando-se Q aquecimento
das peças destinadas a soffrer essas operações,
e formando ellas electrodo em um meio li-
quido ou humido apropriado ;

6°, a applicação desses methodos para der-
reterSamollecer, recozer, cimentar os metaes
ou outros corpos, pelo aquecimento das peças
que devem soffree essas operações e formando
ellas electrodo cru um meio liquido ou hu-
mido apropriado ;'

7°, a applicação desses methodos para tem-
perar e recozer pelo calor electrico as peças
submettidas a essas operações e formando
ellas electrodos em una meio liquido ou hu-
mido apropriado;

8 , a applicação desses methodos ao trata-
mento de minerios pela fusão ou pelo aque-
cimento das meterias formando eleetrodo em
um meio liquido ou ; humido apropriado, ou
pela fusão ou pelo aquecimento das mesmas
meterias,' aquecendo-se o cadinho que as con-

stém ; formando esse cadinho electrodo em um
-eletrolyto ;

9°, a apPlicação desses methodos para lim-
par • superficies ,metallicas, pela combinação
simultanea da acção calorifica, chimica e me
canica em 'um liquido ou meio humido apro-
priado, em que a corrente produz a separa-
ção das snaterias das superticies metallicas

10, a applicação desses inethodos para levar
um corpo á incandescencia, afim de produzir
luz em una liquido ou eorpo humido ; 	 -

II, a applicação desses methodos a todas as
operações precedentes pelo aquecimento loca-
Usado dos corpos destinados a soffrer essas
operações, e pondo-os simplesmente em con-
tacto com um liquido ou corpo humido apro-
priado;

12, na aloplieação precedente, o processo de
transmittir o calor aos corpos que devem ser
submettidds á sua acção, pelo intermediario
de uma caixa ou molde que se aquece pelos
methodos descriptos ;

13, nas epplicações
descripto de isolamento

Precedentes, o systema

corpos que se devem daquelas partes dossubtrahir à acção da
corrente, ii,ssumindo ou não esse systema de
isolamento a fôrma de um recipiente, em que
a acção ha fie ter logar ;

14, em tolas essas applicaçõ'es, a apro-
priação dolliquido ou do corpo humido, pela
addição, eiR solução, suspensão, ou de outro
-modo, de qualquer substancia estranha ., so-
lida ou nâ'd, afim de favorecer as acções chi-
micas, physicas ou mecanicas, segundo as
circumstancias e a natureza das applicações ;

15, em todas essas applicações, a combi-
nação dos inethedos reivindicados com qual-
quer outro processo.

Rio de JaMeiro. 5 de julho de 1895.—C2mo
procuradores, Tales Gdraud & Leclerc.

N. 1.898 —31emorial descripivo oconzpanhanclo
uns pedido de privilegio, durante 15 anuas,
na Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para applicações da planta denominada Xa.n-
thium Spinosum a diversas molestias.
vença() do Dr. Eduardo Ferreira França,
dou'or em medicina pela Faculdade dó Rio
de .Taneirp e morador nesta- Capital Federal.

A herva u planta dendminada Xanthium,
Smnasum, é oriunda dos estados do Sul e
do Prata, onde e vulgarmente conhecida
pelos nome de Cepa espinhosa,"Cepa-caballor,
esta herva Poderá facilmente ser acclimada
nos estados do centro e norte do Brazil. 	 -
• Depois dO sérios e demorados estudos sabre
esta }terve 9otnocei a applical-a em diversos
doentes de sninha clinica, com satisfactorio
_resultado em uns o com a cura Completa em
outros.	 1	 .	 .

,Applicada . por mim ora em infusão, ora
em extractO concentrado e glYcerinado, em
tintura, cru vinho ou em xarope, reconheci
ser a melhcr formula o extracto concentrado
e glycerinnsio, á formula emfim que mais
nromptameute actuava no organismo e:me-
lhores effeitos produziu. .

Na ictericia, nas diversas affecções do figa-
do a baço, dps intestinos e do apparelho renal,
as minhas 'observações com o emprego do
Xanthium pinoTsum foram sempre co-oadas
de successo, isso durante o espaço de tempo
de dous ann s, em que fiz as referidas expo-

rieA parte 
d'3,!`

herva aproVeitavel é a raiz o
o tronco, conjunctamento, pois que ambas
gostam as mesmas propriedades.

Junto aniostras em duplicata da planta.
Em resumo, reivindico como pontos e cara-

cteres constitutivos da minha invenção:
1°,. a tapplicaçã.o nova da herva denomihada

Xanthosei, SPinosum ao tratamento de diver-
sas molestials como acima explicado;

21, na anplicsaeão acima, e aproveitamento
da raiz e do tronco por meio de infusões, ex-
tractos, that
mas propri para tornar faca a introducção

Á.
roa, xaropes ou quaesquer fór-

no oresanismo; tudo como acima especificado
detalhadamrte neste relatorio

-Ia, e	
. ,

Rio de Unto — Imprensa Nacional-1895.

Rio de	 iro, 16 de junho de 1894.—Como
procuradores, lutes Giraud & Leclerc.


